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                            M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E  
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 53/2020 
 

2º TERMO ADITIVO  
TERMO DE REPACTUAÇÃO DE VALORES 

 
PREGÃO ELETRONICO – SRP Nº 53/2020 

CONTRATO  Nº 179/2020 
 

CONTRATANTE: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, doravante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa QUENORTE COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ Nº. 76.789.940/0001-73, COM ENDEREÇO À AVENIDA PORTO 
ALEGRE, 154, CENTRO - CEP: 87.930.000 – QUERÊNCIA DO NORTE - PR, doravante denominada CONTRATADA. 

 
REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, ROZINEI  AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA, 
brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, e a CONTRATADA , ARMANDO MACHADO DE SOUZA, brasileiro, da RG 
nº1.411.00 e CPF 325.154.309-10, residente e domiciliado em Querência do norte – PR, à Rua Maria de Lourdes Dionísio 
Cardoso.  

 
Cláusula primeira: OBJETO: Recomposição de preços dos combustíveis, óleo diesel S10 e etanol hidratado comum, objeto do 
Pregão nº 53/2020. O requerimento foi analisado pela Procuradoria Jurídica do Município que examinou as notas fiscais 
encaminhadas pela Empresa requerente que provam a variação do preço dos produtos. Com base no que prevê a Lei 8.666/93, 
em seu Artigo 65, Inciso II, letra “d”, a Prefeita Municipal autoriza a repactuação de valores para que haja o reequilíbrio 
financeiro inicial do Contrato ficando os valores contratados conforme segue: 
Código do 
produto/ 

Descrição do produto/ 
serviço 

Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Preço unitário  
Atual R$ 

Preço unitário 
Repactuado R$ 

19682 ÓLEO DIESEL  S10 código BR 461548 PETROBRÁS LTS 3,35 3,47 
 
Cláusula segunda: Fica acordado que, caso haja queda de preços no decorrer da vigência do pregão, far-se-á nova 

repactuação com o objetivo de reduzir os valores ora recompostos. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original. 

Querência do Norte - PR, 05 de janeiro de2021 
 

 
 
 
 
 
 
  
 
 
Testemunhas:  
____________________                                                  _________________________ 

 
ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA 

PREFEITA 

 
ARMANDO MACHADO DE SOUZA 

QNORTE COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 01/2021 

 
VALIDADE: 06 (seis) meses. 
 
O MUNICIPIO DE RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
escrito no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Brasil, 1500, denominada a partir 
deste, simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal Senhor 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 
548.223.009-00 e, a empresa JESSICA DE SOUZA RODRIGUES, estabelecida na VIA VEREADOR 
DJALMA MAGALHAS BARROS, 8538 SALA 02 - CEP: 87.209-409 - BAIRRO: ZONA 11B Cianorte 
/PR CNPJ Nº. 35.502.201/0001-71, pela sua representante infra-assinada, a senhora JESSICA DE SOUZA 
RODRIGUES, residente e domiciliada na RUA RUBENS LINO ALVES, 22 SL02 - CEP: 87.207-064 - 
BAIRRO: ILHA BELA, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro 
de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das 
demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 90/2020 - REGISTRO DE 
PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto de Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada em 
realizar serviços de retífica dos motores Perkins 6CC Série G9G00607 (Pá Carregadeira 924H) e 
Perkins G4D445775 Caterpillar 3054C (Retroescavadeira 416E), com fornecimento total de peças, 
conforme especificações constantes no ANEXO I e a proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do produto Unid. de 

med. 
Quant. Preço 

unitário 
Preço 
total 

LOTE: 001  1 ABRAÇADEIRA 19 X27   METALMATRIX UN 8,00 7,98 63,84 
LOTE: 001  2 ABRAÇADEIRA 22X32   METALMATRIX UN 8,00 7,98 63,84 
LOTE: 001  3 ADITIVO CONCENTRADO 

INORGANICO 5L VERDE   
DELPHI UN 5,00 108,54 542,70 

LOTE: 001  4 AGUA DESMINERALIZADA 5L   CAR+ LT 5,00 31,02 155,10 
LOTE: 001  5 ARRUELA ENCOSTO ARRUELA 

ENCOSTO  
FEY UN 1,00 150,34 150,34 

LOTE: 001  6 ARRUELA LISA 10MM   FEY UN 10,00 1,06 10,60 
LOTE: 001  7 ARRUELA LISA 8MM   FEY UN 10,00 0,89 8,90 
LOTE: 001  8 ARRUELA PRESSÃO 10MM   FEY UN 10,00 1,06 10,60 
LOTE: 001  9 ARRUELA PRESSÃO 8MM   FEY UN 10,00 1,06 10,60 
LOTE: 001  10 BOMBA AGUA   SCHADEK UN 1,00 1.771,27 1.771,27 
LOTE: 001  11 BOMBA OLEO   SCHADEK UN 1,00 4.310,76 4.310,76 
LOTE: 001  12 BRONZINA BIELA BRONZINA 

BIELA  
MAHLE UN 1,00 626,46 626,46 

LOTE: 001  13 BRONZINA MANCAL BRONZINA 
MANCAL  

MAHLE JG 1,00 626,46 626,46 

LOTE: 001  14 BUCHA BIELA   MAHLE UN 6,00 177,22 1.063,32 
LOTE: 001  15 BUCHA COMANDO   MAHLE UN 1,00 150,63 150,63 
LOTE: 001  16 CAMISA MOTOR   MAHLE UN 6,00 553,80 3.322,80 
LOTE: 001  17 CORREIA ALTERNADOR   CONTITECH UN 1,00 161,27 161,27 
LOTE: 001  18 COXIM MOTOR   SUPORTE REI UN 2,00 230,38 460,76 
LOTE: 001  19 COXIM MOTOR DIANTEIRO COXIM 

MOTOR DIANTEIRO  
SUPORTE REI UN 2,00 229,50 459,00 
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LOTE: 001  20 ESTICADOR CORREIA TENSOR   CONTITECH UN 1,00 394,30 394,30 
LOTE: 001  21 FILTRO AR   MANN UN 1,00 190,50 190,50 
LOTE: 001  22 FILTRO COMBUSTÍVEL FILTRO 

COMBUSTÍVEL  
MANN UN 1,00 163,93 163,93 

LOTE: 001  23 FILTRO DE AR INTERNO FILTRO DE 
AR INTERNO  

MANN UN 1,00 101,89 101,89 

LOTE: 001  24 FILTRO LUBRIFICANTE   MANN UN 1,00 141,78 141,78 
LOTE: 001  25 JET COLLER BICO LUBRIFICAÇÃO   LS UN 6,00 753,16 4.518,96 
LOTE: 001  26 JUNTA CARCAÇA VOLANTE 

ALUMINIO   
SPAAL UN 1,00 3.072,91 3.072,91 

LOTE: 001  27 JUNTA DO MOTOR COMPLETA   SPAAL UN 1,00 8.196,20 8.196,20 
LOTE: 001  28 Limpa contato elétrico Limpa contato 

elétrico  
ORBI UN 1,00 22,15 22,15 

LOTE: 001  29 LIXA FERRO LIXA FERRO  3M UN 1,00 7,09 7,09 
LOTE: 001  30 OLEO TOP TURBO 15W40 BD   LUBRAX UN 2,00 404,05 808,10 
LOTE: 001  31 PARAFUSO 10 X20 SEXTAVADO   FEY UN 10,00 2,22 22,20 
LOTE: 001  32 PARAFUSO ALEN 8X3012.9   FEY UN 15,00 2,22 33,30 
LOTE: 001  33 PISTÃO MOTOR ANEL   MAHLE UN 6,00 1.993,67 11.962,02 
LOTE: 001  34 PORCA SEXTAVADA 10 MM   FEY UN 10,00 0,89 8,90 
LOTE: 001  35 PORCA SEXTAVADA 8MM ROSCA 

FINA   
FEY UN 10,00 0,89 8,90 

LOTE: 001  36 QUEROSENE   PETROBRAS UN 2,00 16,83 33,66 
LOTE: 001  37 Saco Estopa Pano Estopa Pano  JESSICA UN 2,00 28,80 57,60 
LOTE: 001  38 Selo do Comando Selo do Comando  MAHLE UN 1,00 28,36 28,36 
LOTE: 001  39 SENSOR PRESSÃO OLEO   VDO UN 1,00 3.012,66 3.012,66 
LOTE: 001  40 SENSOR TEMPERATURA   VDO UN 1,00 1.495,69 1.495,69 
LOTE: 001  41 SERV MONTAR PISTÕES   JESSICA SERV 6,00 99,69 598,14 
LOTE: 001  42 SERV. ADAPTAR VALVULA   JESSICA SERV 24,00 38,99 935,76 
LOTE: 001  43 SERV. AJUSTAR VIRABREQUIM   JESSICA SERV 1,00 642,41 642,41 
LOTE: 001  44 SERV. EMBUCHAR COLO 

COMANDO   
JESSICA SERV 1,00 38,99 38,99 

LOTE: 001  45 SERV. EMBUCHAR E MANDRILHAR 
BIELA   

JESSICA SERV 6,00 46,52 279,12 

LOTE: 001  46 SERV. ENCAMISAR BLOCO   JESSICA SERV 6,00 265,82 1.594,92 
LOTE: 001  47 SERV. LIMPAR RADIADOR   JESSICA SERV 1,00 487,34 487,34 
LOTE: 001  48 SERV. LIMPEZA QUIMICA   JESSICA SERV 1,00 155,06 155,06 
LOTE: 001  49 SERV. MANDRILHAR BUCHA 

COMANDO   
JESSICA SERV 1,00 50,51 50,51 

LOTE: 001  50 SERV. PLAINAR CABEÇOTE   JESSICA SERV 1,00 456,33 456,33 
LOTE: 001  51 SERV. PLAINAR FACE DO BLOCO   JESSICA SERV 1,00 731,01 731,01 
LOTE: 001  52 Serv. Polir comando Polir comando  JESSICA UN 1,00 99,69 99,69 
LOTE: 001  53 Serv. Polir virabrequim Polir virabrequim  JESSICA UN 1,00 575,95 575,95 
LOTE: 001  54 SERV. RALA AJUSTAR, 

DESMONTAR E MONTAR   
JESSICA SERV 24,00 11,51 276,24 

LOTE: 001  55 SERV. REIFICAR SEDE   JESSICA SERV 24,00 19,49 467,76 
LOTE: 001  56 Serv. Testar Cabeçote Testar Cabeçotes  JESSICA SERV 1,00 283,54 283,54 
LOTE: 001  57 Serv. Testar virabrequim Testar 

virabrequim  
JESSICA UN 1,00 553,80 553,80 

LOTE: 001  58 Serviço de Caminhão de Guincho Serviço 
de Guincho  

JESSICA UN 1,00 558,23 558,23 
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LOTE: 001  59 Serviço de Motor Serviço de Motor  JESSICA UN 1,00 5.759,49 5.759,49 
LOTE: 001  60 SERVIÇO DE TIRAR E COLOCAR 

MOTOR   
JESSICA UN 1,00 1.993,67 1.993,67 

LOTE: 001  61 SILICONE ALTA TEMERATURA 
CINZA 70ML    

CORTECO UN 3,00 42,09 126,27 

LOTE: 001  62 SPRAY DESENGRIPANTE ANTI 
FERRUGEM LUBRIFICANTE 300 ML   

ORBI UN 1,00 16,83 16,83 

LOTE: 001  63 TINTA TINTA  ORBI LT 1,00 171,90 171,90 
LOTE: 001  64 TRAVA ROSCA 10 ML   3M UN 1,00 61,22 61,22 
LOTE: 001  65 TURBO ALIMENTADOR TURBO 

ALIMENTADOR  
MAHLE UN 1,00 5.161,39 5.161,39 

LOTE: 001  66 VALVULA ADMISSÃO VALVULA 
ADMISSÃO  

MAHLE UN 12,00 141,78 1.701,36 

LOTE: 001  67 VALVULA ESCAPE VALVULA 
ESCAPE  

MAHLE UN 12,00 139,12 1.669,44 

LOTE: 001  68 VALVULA TERMOSTATICA 
VALVULA TERMOSTATICA   

MAHLE UN 1,00 847,98 847,98 

LOTE: 001  69 VEDADOR VALVULA   MAHLE UN 24,00 32,79 786,96 
LOTE: 001  70 Vela aquecedora   BOSCH UN 6,00 261,39 1.568,34 
                                                                                                                                                    Valor Total R$ 76.900,00 

 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 06 (seis) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os 
materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, 
sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 90/2020 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em sua totalidade, em até 30 (trinta) dias após execução dos serviços com fornecimento total de 
peças e vistoria realizada por uma Equipe Técnica do Município. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s)/ serviço(s) executado(s), a(s) empresa(s) 
deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com 
base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA/ EXECUÇÃO E DO PRAZO: 
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4.1 Os serviços deverão ser realizados, de acordo com a necessidade do Município, na seguinte forma: 
4.1.1 A empresa vencedora da licitação ficará responsável, por retirar à(s) máquina(s) no Pátio Rodoviário 
Municipal, localizado à Rua Pe. José Ballsieper, nº 80, Centro, Rondon-Pr, levar até sua sede e realizar os 
serviços com o fornecimento total de peças em até 20 (vinte) dias. Após a execução dos serviços à(s) 
máquina(s) deverão ser entregues no Pátio Rodoviário Municipal de Rondon. 
4.1.2 A empresa vencedora deverá arcar com todas as despesas relativas ao objeto, tais como: taxas, tributos, 
impostos, frete, transportes, guinchos, estadia, alimentação e outros sem exibir quaisquer ônus adicionais 
além do proposto inicialmente. 
 
4.2 O prazo de entrega/execução será contado a partir do recebimento da Requisição de Compras/Ordem 
de Serviços gerada pela Divisão de Licitação, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela contratada, durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado, por escrito, e 
aceito pela Administração. 
 
4.3 A empresa vencedora é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 
02 (dois) dias. 
 
4.4 A entrega/execução deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente 
será responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto 
cotado. 
 
4.5 A adjudicatária deverá entregar/executar em sua totalidade os materiais/serviços constantes na 
Requisição de Compras/Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria responsável, não havendo 
pagamento em caso de fornecimento/prestação de serviços parcial até que ocorra o adimplemento total da 
obrigação. 
 
4.6 Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o/a 
fornecimento/prestação de serviços efetuado(a), serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste 
edital e na legislação vigente. 
 
4.7 A não entrega/execução dos produtos/serviços no prazo estabelecido implicará na decadência do direito 
do licitante ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666/93. 
 
4.8 A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos produtos/serviços efetivamente entregues/executados, conforme necessidades 
do Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
produtos/serviços dispostos nos itens constantes do ANEXO I. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 Constituem Obrigações da Contratada: 
a) A empresa vencedora do certame deve ter uma estrutura física adequada com recepção, loja de peças 
própria, oficina equipada e funcionários treinados e capacitados para execução dos serviços; 
b) A empresa CONTRATADA se obriga a executar os serviços ora contratados mediante solicitação e 
autorização por parte da CONTRATANTE. Estes serão executados nas instalações da CONTRATADA, 
mediante autorização feita através da gerência de Administração da Prefeitura Municipal de RONDON/PR; 
c) A CONTRATADA NÃO poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto 
contratado; 
d) No caso de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON/PR deverá ser comunicada por escrito sobre estas mudanças, e só aceitará a nova empresa se  
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destas transformações não resultarem prejuízos à execução dos serviços, mantidas as condições de 
habilitação e a manutenção das condições estabelecidas no Contrato original; 
e) Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições 
ou emolumentos federais, estaduais e municipais, seguro de acidente do trabalho, que incidam ou venham a 
incidir sobre as peças, insumos e serviços referentes ao objeto do Contrato e apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE; 
f) Efetuar os serviços através de profissionais qualificados, cuja comprovação da qualificação técnica poderá 
ser verificada pela Prefeitura de Rondon, durante a vigência do Contrato, mediante apresentação de atestados 
de capacitação ou certificados de conclusão de treinamentos efetuados diretamente pelas montadoras de 
veículos automotores que comprovam aptidão para a execução dos serviços, pertinente e compatível com o 
objeto desta licitação; 
g) Refazer qualquer obrigação não cumprida a contento, com despesas por sua conta; 
h) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelas despesas de alimentação, hospedagem, transporte e 
todas aquelas ocasionadas com o deslocamento dos técnicos no decorrer do atendimento; 
h.1) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo transporte externo dos equipamentos em 
atendimento, bem como os procedimentos legais e os custos correspondentes dessas operações (emissão de 
notas fiscais, seguros, etc.); 
i) Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o transporte da(s) máquina(s) do Pátio Rodoviário 
Municipal de Rondon até a oficina para conserto, cabendo à mesma o reparo ao CONTRATANTE, no caso 
de qualquer dano à(s) referida(s) máquina(s), sem qualquer custo adicional para o Município de Rondon; 
j) Dispor, sem ônus para o CONTRATANTE, de todas as ferramentas e materiais necessários à realização 
dos serviços objeto deste, inclusive guinchos ou cambão adequados a cada veículo; 
k) A CONTRATADA deverá comprovar, quando solicitado, através de Nota Fiscal, Fatura ou documento 
similar que as peças e acessórios repostos são novos e de primeira linha, devendo conter no verso deste, 
aceite pelo responsável do CONTRATANTE; 
l) Independentemente de aceitação, o (a) CONTRATADO (a) garantirá a qualidade de cada serviço realizado 
ou peça substituída pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, obrigando-se a repor aquela que 
apresentar defeito, desde que não sanado o vício no prazo legal; 
m) A CONTRATADA é a única responsável por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas os seus 
empregados ou prepostos no desempenho dos serviços relativos ao Contrato; 
n) A empresa vencedora da licitação deverá fornecer prazo mínimo de garantia de 03 (três) meses para peças 
substituídas e/ou para os serviços executados, salvo os casos em que o descritivo dos itens expressarem uma 
garantia mínima maior. Caso o veículo volte a apresentar as mesmas falhas no prazo de garantia, fica a 
empresa vencedora obrigada a reparar o veículo em questão, sem ônus para PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RONDON/PR, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias; 
5.2 Constituem obrigações da Contratante: 
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por servidor especialmente designado, nos termos do art. 
67 da Lei nº 8.666/93. 
b) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para execução dos serviços; 
c) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA ou por seus prepostos; 
d) Efetuar o pagamento devido pela execução do serviço, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências do Contrato; 
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do Contrato, 
aplicando as sanções cabíveis, previstas no edital e seus anexos; 
f) Proporcionar à CONTRATADA as facilidades e as informações necessárias a fim de que possa 
desempenhar normalmente os serviços contratados; 
g) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial, aplicação de 
sanções, alterações e revisões do Contrato; 
h) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato; 
i) Não remover e manter visível a placa de identificação e marca dos equipamentos de propriedade da 
CONTRATADA; 
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j) Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais; 
k) Comunicar oficialmente à CONTRATADA as falhas detectadas; 
l) Aceitar ou rejeitar a execução do serviço, após a conclusão de cada etapa do objeto, fazendo, por escrito, 
as observações que julgar necessárias à sua perfeita conclusão e devida aceitação; 
m) Designar um gestor do contrato, responsável pelo acompanhamento dos serviços realizados. 
 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 Todos os produtos/serviços entregues/executados serão recebidos/conferidos por servidores designados 
pela respectiva Secretaria solicitante. 
 
6.2 Os produtos/serviços que apresentarem em desconformidade com as especificações do edital serão 
rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital. 
 
6.3 A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, 
mediante justificativa fundamentada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 
 
6.4 Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a repor 
aquele que apresentar defeito. 
 
6.5 Todos os serviços deverão passar por inspeção realizada por Equipe Técnica do Município, sob pena de 
refazer os serviços sem alteração de prazo e custas extras exclusivas da contratada. O Município rejeitará, no 
todo ou em parte, os produtos ou serviços em desacordo com o exigido neste Edital. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, sejam na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
 
7.1.1. Quem, convocado dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.1.2. Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega do objeto, conforme os prazos 
estabelecidos neste edital, bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais, poderá ser aplicada à 
contratada multa moratória de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais), sobre o valor do 
produto não entregue, por dia de atraso, até o 10º (décimo) dia, limitada a 2% do valor total relativo, 
corrigido monetariamente até o adimplemento da obrigação pactuada. 
 
7.1.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das 
normas e legislações pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou 
instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de Rondon, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, 
aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, sendo que em caso de multa 
esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
 
7.1.4. Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o caso, declaração de inidoneidade 
previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 
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7.1.5. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais 
perdas ou danos causados ao Município de Rondon. Comprovado que o bem fornecido não corresponde às 
especificações constantes na proposta, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substituí-
lo no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das 
sanções previstas no presente edital. 
 
7.1.6. As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas 
na Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
7.2. Será facultado a licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na 
ocorrência de quaisquer das situações previstas na cláusula VII do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-
16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas 
no preâmbulo do Edital de Pregão Presencial nº 90/2020 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a 
presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 
4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, 
bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio 
econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 
9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 
 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
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comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 
de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela 
Lei Federal n° 8.883/94. 
 
9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em sua totalidade, em até 30 (trinta) dias após execução dos serviços com fornecimento total de 
peças e vistoria realizada por uma Equipe Técnica do Município. 
10.1.1 Caso a Equipe Técnica do Município constatar qualquer inexecução ou execução irregular a empresa 
deverá corrigir as irregularidades sem nenhum custo adicional ao Município, no prazo máximo de 03 (três) 
dias, contados a partir da constatação das irregularidades. Após a execução dos serviços e aprovação da 
Equipe Técnica do Município a empresa deverá apresentar nota fiscal atestada pela Secretaria responsável. 
 
10.2 A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto, em função de alterações na legislação pertinente. 
 
10.3 Se a nota fiscal não estiver de acordo com os produtos entregues/serviços executados, será estabelecido 
prazo de 1 a 3 dias úteis para a substituição da mesma por outra contendo apenas os produtos 
entregues/serviços executados. 
 
10.4 Os valores das notas fiscais deverão ser compatíveis com as Requisições de Compra e no contrato. Em 
caso de divergência, será estabelecido prazo de 1 a 3 dias úteis para a adjudicatária realizar a substituição. 
 
10.5 Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração 
Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO/EXECUÇÃO: 
 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da 
ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 
8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando,  
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dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das 
medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito. Avenida Brasil, nº 1500 – Centro – CEP 87.800-000 – Rondon – Pr. – Fone 
44 -36721122. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 90/2020 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
JESSICA DE SOUZA RODRIGUES classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais 
de direito. 
 
CLÁUSULA XV – DO FORO: 
 
15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 04/01/2021. 
 
    __________________________                                 __________________________________ 
     MUNICÍPIO DE RONDON                                      JESSICA DE SOUZA RODRIGUES 
    ROBERTO A. CORREDATO                                           Empresa Detentora da Ata 
           Prefeito Municipal                                    
 
Testemunhas: 
 
1________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
 

 

 
 
 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 137/2020 
 
 
SUMULA: Rescindir contrato de trabalho. 
  
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito em exercício do  Municipal de Diamante 
do Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E, 
 

Art. 1º. Rescindir  o contrato de trabalho dos seguintes funcionários: 
 

Nomes Matricula Cargo Término do 
Contrato 

GILMAR MEIRA BARBOSA 113 OPERÁRIO 20/12/2020 
EDSON SOARES DE LIMA 115 OPERÁRIO 27/12/2020 
ADRIANO XAVIER DA SILVA 114 OPERÁRIO 21/12/2020 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 30 de Dezembro de 2020. 
 

 
        ELIEL DOS SANTOS CORREA 

 Prefeito em Exercicio 
 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

           
 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 - 000 

 

 
 

 

 
 
 

PORTARIA Nº 138/2020 
 
SUMULA: CONCESSÃO de férias a Servidora Pública Municipal. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito em Exercício do 
Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
R E S O L V E 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares a Servidora abaixo relacionada: 
 

SERVIDORA DIAS  PERIODO DE GOZO PERIODO AQUISIÇÃO 

MIRTES RODRIGUES ALVES DA SILVA 10 22/12/2020 A 31/12/2020 09/04/2018 A 08/04/2019 
 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 30 de dezembro de 2020. 
            
                                                                       ELIEL DOS SANTOS CORREA
                                                                                  Prefeito em Exercício 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal da Administração e Finanças  

PORTARIA Nº.139/2020 
 
SUMULA: PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO PSS- PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO. 

  
DANIEL DOMINGOS PEREIRA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º. Fica prorrogado contrato de Trabalho por Tempo Determinado PSS- Processo Seletivo 

Simplificado, realizado conforme Edital de nº. 001/2019, do funcionário Público abaixo 
relacionado:  

 
Funcionário(a) Cargo/Função Data Início e Término 
Morgana dos Santos Violim  Técnica de Enfermagem 16/11/2020 a 28/02/2021 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 30 de dezembro de 2020. 
              

 
        DANIEL DOMINGOS PEREIRA 

                                                                                    PREFEITO  MUNICIPAL 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1319 - CEP 87990-000

PORTARIA Nº 140/2020

SUMULA: CONCEDE 04 (quatro) meses de Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, e dá ou-
tras providências.

DANIEL DOMINGOS PEREIRA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei.

R E S O L V E
Art. 1º.CONCEDE 04 (quatro) meses de Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, à servidora Mu-
nicipal, JOSELI MIRANDA, conforme dispostos do artigo 144, Inciso Vl, Parágrafo Único e incisos I e II do Arti-
go 165, da Lei Municipal nº 28/93, REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO NORTE, 
com efeitos retroativos a 06 de dezembro de 2020.
Art. 2º.Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 30 de dezembro de 2020.

DANIEL DOMINGOS PEREIRA
Prefeito Municipal

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS
Secretario Municipal da Administração e Finanças

 

 

PORTARIA Nº 141/2020 
 

SUMULA: CONCEDE Auxilio Doença ao servidor municipal. 
 
DANIEL DOMINGOS PEREIRA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 
R E S O L V E, 
 

Art. 1º. CONCEDER Auxilio Doença para servidor Municipal abaixo relacionado, conforme 
dispostos do artigo nº 32, § Único da Lei Municipal nº 26/2005, REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO NORTE. 

 
SERVIDOR Data de Início Data de Término 
VANDERLEI RODRIGUES DE SOUZA 02/12/2020 01/03/2021 
 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 30 de Dezembro de 2020. 
 

 
                 DANIEL DOMINGOS PEREIRA 

    Prefeito Municipal 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

 

PROCESSO ADM. Nº 152/2020 

FLS Nº _________________ 

ASSINATURA: 

 
                                                                                                

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz 

Pantanal Paranaense 
Território Encontro das Águas 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 56/2020 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

SANDRA REGINA ALINO DA SILVA  CORNELIO PROCOPIO 
ME 
CNPJ: 05.404.458/0001-20 
NASSER NEIF ABDALLAH 0073331956 
CNPJ: 24.167.219/0001-48 
 

Querência do Norte, 19 de dezembro de 2020 

ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

PROCESSO ADM. Nº 152/2020 

FLS Nº _________________ 

ASSINATURA: 

 
                                                                                                

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz 

Pantanal Paranaense 
Território Encontro das Águas 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 56/2020 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

SANDRA REGINA ALINO DA SILVA  CORNELIO PROCOPIO 
ME 
CNPJ: 05.404.458/0001-20 
NASSER NEIF ABDALLAH 0073331956 
CNPJ: 24.167.219/0001-48 
 

Querência do Norte, 19 de dezembro de 2020 

ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 

 
 
 

 

 
 

PORTARIA N.º 42, DE 06 DE JANEIRO DE 2021. 
 

 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 

R E S O L V E : 
 
 
 

Art. 1º - Nomear a servidora Maria de Lourdes Lada Tusi, Matrícula 569-2, 
ocupante do cargo efetivo de professora, para exercer a função de Diretora do Centro 
Municipal de Educação Infantil Professora Idenir Broggiatto do Nascimento, do período de 
04/01/2021 a 31/12/2024. 

 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e retroage seu 
efeito a 04/01/2021. 
 
 

 
Paraíso do Norte, 06 de janeiro de 2021. 

 
 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 42, DE 06 DE JANEIRO DE 2021.

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear a servidora Maria de Lourdes Lada Tusi, Matrícula 569-2, ocupante do cargo efetivo de profes-
sora, para exercer a função de Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil Professora Idenir Broggiatto do 
Nascimento, do período de 04/01/2021 a 31/12/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e retroage seu efeito a 04/01/2021.

Paraíso do Norte, 06 de janeiro de 2021.

Carlos Alberto Vizzotto
Prefeito Municipal
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        MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                        Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
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ANEXO I – PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 
 
 

 

 Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 

EXECUTIVO/LEGISLATIVO 2.281.181,51 2.281.181,51 2.281.181,51 2.281.181,51 2.281.181,51 2.281.181,51 2.281.181,51 2.281.181,51 2.281.181,51 2.281.181,51 2.281.181,51 2.281.181,72 27.374.178,33 

Impostos, Taxas e 
Contribuições de Melhoria 159.448,38 159.448,38 159.448,38 159.448,38 159.448,38 159.448,38 159.448,38 159.448,38 159.448,38 159.448,38 159.448,38 159.448,42 1.913.380,60 

Contribuições 13.997,41 13.997,41 13.997,41 13.997,41 13.997,41 13.997,41 13.997,41 13.997,41 13.997,41 13.997,41 13.997,41 13.997,49 167.969,00 

Receita patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,01 0,01 

Receita de serviços 21.044,66 21.044,66 21.044,66 21.044,66 21.044,66 21.044,66 21.044,66 21.044,66 21.044,66 21.044,66 21.044,66 21.044,70 252.535,96 

Transferências correntes 2.085.698,55 2.085.698,55 2.085.698,55 2.085.698,55 2.085.698,55 2.085.698,55 2.085.698,55 2.085.698,55 2.085.698,55 2.085.698,55 2.085.698,55 2.085.698,55 25.028.382,60 

Outras receitas correntes 992,51 992,51 992,51 992,51 992,51 992,51 992,51 992,51 992,51 992,51 992,51 992,55 11.910,16 

CAIXA PREVIDENCIÁRIA  332.967,46 332.967,46 332.967,46 332.967,46 332.967,46 332.967,46 332.967,46 332.967,46 332.967,46 332.967,46 332.967,46 332.967,54 3.995.609,60 

Contribuições 163.750,00 163.750,00 163.750,00 163.750,00 163.750,00 163.750,00 163.750,00 163.750,00 163.750,00 163.750,00 163.750,00 163.750,00 1.965.000,00 

Receita patrimonial 109.666,66 109.666,66 109.666,66 109.666,66 109.666,66 109.666,66 109.666,66 109.666,66 109.666,66 109.666,66 109.666,66 109.666,74 1.316.000,00 

Outras receitas correntes 59.550,80 59.550,80 59.550,80 59.550,80 59.550,80 59.550,80 59.550,80 59.550,80 59.550,80 59.550,80 59.550,80 59.550,80 714.609,60 

TOTAL DE RECEITAS 2.614.148,97 2.614.148,97 2.614.148,97 2.614.148,97 2.614.148,97 2.614.148,97 2.614.148,97 2.614.148,97 2.614.148,97 2.614.148,97 2.614.148,97 2.614.149,26 31.369.787,93 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, 06 de Janeiro de 2021. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA                                            MURILO RODRIGUES CALDEIRA 
                                         Prefeito Municipal                                      Secretário Municipal de Planejamento e Coordenação Geral 
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ANEXO II – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO 
 
 

 Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 
LEGISLATIVO  145.000,00 145.000,00 145.000,00 145.000,00 145.000,00 145.000,00 145.000,00 145.000,00 145.000,00 145.000,00 145.000,00 145.000,00 1.740.000,00 
CAMARA MUNICIPAL 145.000,00 145.000,00 145.000,00 145.000,00 145.000,00 145.000,00 145.000,00 145.000,00 145.000,00 145.000,00 145.000,00 145.000,00 1.740.000,00 
EXECUTIVO 2.136.181,46 2.136.181,46 2.136.181,46 2.136.181,46 2.136.181,46 2.136.181,46 2.136.181,46 2.136.181,46 2.136.181,46 2.136.181,46 2.136.181,46 2.136.182,27 25.634.178,33  
JUDICIÁRIO 39.782,80  39.782,80  39.782,80  39.782,80  39.782,80  39.782,80  39.782,80  39.782,80  39.782,80  39.782,80  39.782,80  39.782,80  477.393,60 
ADMINISTRAÇÃO 249.541,98 249.541,98 249.541,98 249.541,98 249.541,98 249.541,98 249.541,98 249.541,98 249.541,98 249.541,98 249.541,98 249.542,07 2.994.503,85 
DEFESA NACIONAL 3.731,85 3.731,85 3.731,85 3.731,85 3.731,85 3.731,85 3.731,85 3.731,85 3.731,85 3.731,85 3.731,85 3.731,85 44.782,20 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 135.532,31  135.532,31  135.532,31  135.532,31  135.532,31  135.532,31  135.532,31  135.532,31  135.532,31  135.532,31  135.532,31  135.532,38 1.626.387,79 
SAÚDE 624.531,09 624.531,09 624.531,09 624.531,09 624.531,09 624.531,09 624.531,09 624.531,09 624.531,09 624.531,09 624.531,09 624.531,20 7.494.373,19 
EDUCAÇÃO 520.417,82  520.417,82  520.417,82  520.417,82  520.417,82  520.417,82  520.417,82  520.417,82  520.417,82  520.417,82  520.417,82  520.417,88 6.245.013,90 
CULTURA    16.731,94    16.731,94    16.731,94    16.731,94    16.731,94    16.731,94    16.731,94    16.731,94    16.731,94    16.731,94    16.731,94 16.731,99 200.783,33 
URBANISMO 244.093,50  244.093,50  244.093,50  244.093,50  244.093,50  244.093,50  244.093,50  244.093,50  244.093,50  244.093,50  244.093,50  244.093,55 2.929.122,05 
SANEAMENTO 4.962,56 4.962,56 4.962,56 4.962,56 4.962,56 4.962,56 4.962,56 4.962,56 4.962,56 4.962,56 4.962,56 4.962,64 59.550,80 
GESTÃO AMBIENTAL 89.641,74  89.641,74 89.641,74 89.641,74 89.641,74 89.641,74 89.641,74 89.641,74 89.641,74 89.641,74 89.641,74 89.641,79 1.075.700,93 
AGRICULTURA     40.018,33      40.018,33     40.018,33     40.018,33     40.018,33     40.018,33     40.018,33     40.018,33     40.018,33     40.018,33     40.018,33 40.018,40 480.220,03 
DESPORTO E LAZER 19.605,11  19.605,11  19.605,11  19.605,11  19.605,11  19.605,11  19.605,11  19.605,11  19.605,11  19.605,11  19.605,11  19.605,19  235.261,40 
ENCARGOS ESPECIAIS 147.094,18  147.094,18  147.094,18  147.094,18  147.094,18  147.094,18  147.094,18  147.094,18  147.094,18  147.094,18  147.094,18  147.094,20 1.765.130,18 
RESERVA CONTINGÊNCIA 496,25  496,25  496,25  496,25  496,25  496,25  496,25  496,25  496,25  496,25  496,25  496,33 5.955,08 
CAIXA PREVIDENCIÁRIA 332.967,46 332.967,46 332.967,46 332.967,46 332.967,46 332.967,46 332.967,46 332.967,46 332.967,46 332.967,46 332.967,46 332.967,54 3.995.609,60 
ADMINISTRAÇÃO 11.416,66  11.416,66 11.416,66 11.416,66 11.416,66 11.416,66 11.416,66 11.416,66 11.416,66 11.416,66 11.416,66 11.416,74 137.000,00 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 321.050,80  321.050,80  321.050,80  321.050,80  321.050,80  321.050,80  321.050,80  321.050,80  321.050,80  321.050,80  321.050,80  321.050,80  3.852.609,60 
RESERVA CONTINGÊNCIA 500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  500,00  6.000,00 
TOTAL DE DESPESAS 2.614.148,92 2.614.148,92 2.614.148,92 2.614.148,92 2.614.148,92 2.614.148,92 2.614.148,92 2.614.148,92 2.614.148,92 2.614.148,92 2.614.148,92 2.614.149,81 31.369.787,93 

 
 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, 06 de Janeiro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA                                            MURILO RODRIGUES CALDEIRA 
                                         Prefeito Municipal                                      Secretário Municipal de Planejamento e Coordenação Geral 

 
  

 

   

   

        MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                        Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
          Rua José Vicente, 257– Fone: (044) 3429-1611–CEP 87.990-000 

           TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 
 

ANEXO III – DESDOBRAMENTO DA RECEITA EM METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO 
 

 

  1°Bimestre 2° Bimestre 3° Bimestre 4° Bimestre 5° Bimestre 6° Bimestre Total 

EXECUTIVO/LEGISLATIVO 4.562.363,03 4.562.363,03 4.562.363,03 4.562.363,03 4.562.363,03 4.562.363,18 27.374.178,33 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 318.896,76 318.896,76 318.896,76 318.896,76 318.896,76 318.896,80 1.913.380,60 

Contribuições 27.994,83 27.994,83 27.994,83 27.994,83 27.994,83 27.994,85 167.969,00 

Receita patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,01 0,01 

Receita de serviços 42.089,32 42.089,32 42.089,32 42.089,32 42.089,32 42.089,36 252.535,96 

Transferências correntes 4.171.397,10 4.171.397,10 4.171.397,10 4.171.397,10 4.171.397,10 4.171.397,10 25.028.382,60 

Outras receitas correntes 1.985,02 1.985,02 1.985,02 1.985,02 1.985,02 1.985,06 11.910,16 

CAIXA PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL 665.934,93 665.934,93 665.934,93 665.934,93 665.934,93 665.934,95 3.995.609,60 

Contribuições 327.500,00 327.500,00 327.500,00 327.500,00 327.500,00 327.500,00 1.965.000,00 

Receita patrimonial 219.333,33 219.333,33 219.333,33 219.333,33 219.333,33 219.333,35 1.316.000,00 

Outras receitas correntes 119.101,60 119.101,60 119.101,60 119.101,60 119.101,60 119.101,60 714.609,60 

TOTAL GERAL DE RECEITAS 5.228.297,96 5.228.297,96 5.228.297,96 5.228.297,96 5.228.297,96 5.228.298,13 31.369.787,93 
 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, 06 de Janeiro de 2021. 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA                                            MURILO RODRIGUES CALDEIRA 
                                         Prefeito Municipal                                      Secretário Municipal de Planejamento e Coordenação Geral 
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ANEXO I – PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 
 
 

 

 Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 

EXECUTIVO/LEGISLATIVO 2.281.181,51 2.281.181,51 2.281.181,51 2.281.181,51 2.281.181,51 2.281.181,51 2.281.181,51 2.281.181,51 2.281.181,51 2.281.181,51 2.281.181,51 2.281.181,72 27.374.178,33 

Impostos, Taxas e 
Contribuições de Melhoria 159.448,38 159.448,38 159.448,38 159.448,38 159.448,38 159.448,38 159.448,38 159.448,38 159.448,38 159.448,38 159.448,38 159.448,42 1.913.380,60 

Contribuições 13.997,41 13.997,41 13.997,41 13.997,41 13.997,41 13.997,41 13.997,41 13.997,41 13.997,41 13.997,41 13.997,41 13.997,49 167.969,00 

Receita patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,01 0,01 

Receita de serviços 21.044,66 21.044,66 21.044,66 21.044,66 21.044,66 21.044,66 21.044,66 21.044,66 21.044,66 21.044,66 21.044,66 21.044,70 252.535,96 

Transferências correntes 2.085.698,55 2.085.698,55 2.085.698,55 2.085.698,55 2.085.698,55 2.085.698,55 2.085.698,55 2.085.698,55 2.085.698,55 2.085.698,55 2.085.698,55 2.085.698,55 25.028.382,60 

Outras receitas correntes 992,51 992,51 992,51 992,51 992,51 992,51 992,51 992,51 992,51 992,51 992,51 992,55 11.910,16 

CAIXA PREVIDENCIÁRIA  332.967,46 332.967,46 332.967,46 332.967,46 332.967,46 332.967,46 332.967,46 332.967,46 332.967,46 332.967,46 332.967,46 332.967,54 3.995.609,60 

Contribuições 163.750,00 163.750,00 163.750,00 163.750,00 163.750,00 163.750,00 163.750,00 163.750,00 163.750,00 163.750,00 163.750,00 163.750,00 1.965.000,00 

Receita patrimonial 109.666,66 109.666,66 109.666,66 109.666,66 109.666,66 109.666,66 109.666,66 109.666,66 109.666,66 109.666,66 109.666,66 109.666,74 1.316.000,00 

Outras receitas correntes 59.550,80 59.550,80 59.550,80 59.550,80 59.550,80 59.550,80 59.550,80 59.550,80 59.550,80 59.550,80 59.550,80 59.550,80 714.609,60 

TOTAL DE RECEITAS 2.614.148,97 2.614.148,97 2.614.148,97 2.614.148,97 2.614.148,97 2.614.148,97 2.614.148,97 2.614.148,97 2.614.148,97 2.614.148,97 2.614.148,97 2.614.149,26 31.369.787,93 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, 06 de Janeiro de 2021. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA                                            MURILO RODRIGUES CALDEIRA 
                                         Prefeito Municipal                                      Secretário Municipal de Planejamento e Coordenação Geral 
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       PORTARIA N.º 7454/2021 
 
     ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito 

Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
        RESOLVE: 
 

CONCEDER: férias aos Servidores Municipais 
lotados na Secretaria de Obras e Serviços Públicos a partir de 07 de Janeiro de 
2021 a 05 de Fevereiro de 2021, correspondentes a 12 meses de serviços 
prestados, conforme segue: 

 
1. Benedito Alves de Oliveira 
2. Benedito Donizete Rastelli 
3. Carlos Eduardo de Souza 
4. José Eduardo Coutinho 

 
AFIXE-SE                                  REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            

               CUMPRA-SE 
 

                                            EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS SETE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E 
VINTE E UM. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

                                            Prefeito Municipal  
 

 

 

 
DECRETO Nº. 003/2021 

 
SÚMULA: Designar a Responsabilidade 
Financeira ao Agente Político, Delegar 
Poderes e Responsabilidade perante Agência 
Bancária ao Secretário Municipal de Fazenda, 
Divisão de Tesouraria e ao Servidor Efetivo da 
Divisão de Contabilidade e Orçamento e dá 
outras providências. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que são conferidas por Lei; 
 

DECRETA 
 
Art. 1º. – Designar a Responsabilidade Financeira do Agente Político, Senhor FABIANO 
MARCOS DA SILVA TRAVAIN, portador do RG nº. 9.449.465-6 e do CPF nº. 052.989.279-
04, Prefeito deste Município de Mirador, e Delegar Poderes ao Senhor LINDORVAL 
MIRANDA, portador do RG nº. 2.236.282-8 e do CPF nº. 443.153.259-53, designado para 
a função de Secretário Municipal de Fazenda, Divisão de Tesouraria conforme Portaria nº. 
008/2021 de 04 de janeiro de 2021, e Delegar Poderes ao Senhor KLEVERSON MILTON 
AUGUSTI DE SOUZA, portador do RG nº. 5.755.631-5 e do CPF nº. 024.411.209-64, 
servidor efetivo, lotado no cargo de Contador, conforme Portaria nº. 111/2011 de 01 de 
agosto de 2011, para responder em conjunto de duas assinaturas, e movimentar todas as 
contas existentes ou que venham a ser abertas para o MUNICÍPIO DE MIRADOR, inscrito 
no CNPJ sob o nº. 75.475.442/0001-93, o Fundo Municipal de Saúde de Mirador, sob o 
CNPJ: 09.160.055/0001-33, o Fundo Municipal de Assistência Social, sob o CNPJ: 
12.047.303/0001-49, a Secretaria Municipal de Educação de Mirador, sob o CNPJ: 
75.475.442/0002-74, o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente, sob o 
CNPJ: 21.203.774/0001-90, o Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - FMDI, sob o 
CNPJ: 27.959.353/0001-70, o Fundo Municipal do Meio Ambiente – FMMA, sob o CNPJ: 
23.001.998/0001-44. 
 
Art. 2º. – FORMA DE MOVIMENTAÇÃO da conta e RELAÇÃO DE PODERES de 
movimentação: assinatura em conjunto (02) duas assinaturas com os seguintes poderes de 
movimentação da conta para EMITIR CHEQUES, ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO, 
AUTORIZAR COBRANÇA, UTILIZAR O CRÉDITO ABERTO NA FORMA E CONDIÇÕES, 
RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO, SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E 
COMPROVANTES, REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES, AUTORIZAR DÉBITO 
EM CONTA RELATIVO A OPERAÇÕES, RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS, 
ENDOSSAR CHEQUE, REQUISITAR CARTÃO ELETRÔNICO, MOVIMENTAR CONTA 
CORRENTE COM CARTÃO ELETRÔNICO, ASSINAR A APOLICE DE SEGURO, 
EFETUAR TRANSFERÊNCIAS/PAGAMENTOS, SUSTAR/CONTRA-ORDENAR 

 

 

CHEQUES, CANCELAR CHEQUES, BAIXAR CHEQUES, EFETUAR 
RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS, CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR 
SENHAS, EFETUAR SAQUES - CONTA CORRENTE, EFETUAR SAQUES – POUPANÇA, 
EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO, EFETUAR TRANSFERÊNCIAS 
POR MEIO ELETRÔNICO, RECEBER ORDENS DE PAGAMENTO, EFETUAR 
MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA NO RPG, CONSULTAR CONTAS/APLICAÇÕES, 
APLICAÇÕES DE PROGRAMAS REPASSE RECURSOS FEDERAL-RPG, LIBERAR 
ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GERENCIADOR FINANCEIRO/AASP, SOLICITAR 
SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS, SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO, EMITIR COMPROVANTES, EFETUAR TRANSFERÊNCIA 
P/ MESMA TITULARIDADE POR MEIO ELETRONICO, ENCERRAR CONTAS DE 
DEPÓSITO, CONSULTAR OBRIGAÇÕES DO DÉBITO DIRETO AUTORIZADO, CARTÃO 
TRANSPORTE, AUTORIZAR DEBITOS/TRANSFERÊNCIAS MEIO ELETRÔNICO, 
ASSINAR INSTRUMENTOS DE CONVÊNIO E CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS E FAZER TRANSAÇÕES ATRAVÉS DO PIX. 
 
Art. 3º. - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 05 de janeiro de 2021. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 052.989.279-04 
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DECRETO Nº 024/2021 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a Programação Financeira, o 
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso e o 
Desdobramento da Receita em Metas Bimestrais de 
Arrecadação para o Exercício de 2021 e dá outras 
providências. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no artigo 8º e artigo 13° da Lei 
Complementar nº. 101 de 04 de Maio de 2000, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica estabelecida a Programação Financeira, o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso e o Desdobramento da Receita em Metas Bimestrais de Arrecadação para o 
Exercício de 2021 dos poderes Executivo, Legislativo e da Caixa Previdenciária do Município 
de Diamante do Norte.  
 
Art. 2º - A Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso destinam-se a: 
 

I. Cumprir o princípio do planejamento e do equilíbrio das contas públicas; 
II. Permitir o planejamento do fluxo de caixa de toda a administração municipal e o 

controle deste fluxo; 
III. Servir de subsidio para a definição de critérios para a limitação de empenho e 

movimentação financeira, em caso de não atingimento dos resultados fiscais previstos 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

IV. Identificar as causas do Déficit financeiro ou orçamentário, quando houver; 
V. Assegurar às Secretarias instrumento de planejamento com vistas à melhor execução 

dos programas de governo; 
VI. Possibilitar a identificação de possíveis falhas no planejamento orçamentário. 

 
Art. 3º - As exigibilidades inscritas na contabilidade do município obedecerão à estrita ordem 
cronológica de seus vencimentos, podendo ser alterada para pequenas despesas de pronto 
pagamento; nos casos em que decorram vantagens financeiras para o Erário, como descontos 
e abatimentos que sejam capazes de justificar a alteração da ordem; nos casos em que for 
decretada situação de emergência e estado de calamidade pública no município. 
 
Parágrafo Único – constitui-se a maior prioridade da Administração a quitação pontual de 
compromissos com a folha de pagamento dos servidores municipais e seus respectivos 
encargos sociais. 
 
Art. 4º - Sempre será observado à relação entre receita e despesa, sendo que a Despesa não 
deverá ser maior que a Receita, visando preservar o equilíbrio das contas públicas. 
 
Art. 5º - Fazem parte integrante deste Decreto: 

 

   

   

        MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                        Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
          Rua José Vicente, 257– Fone: (044) 3429-1611–CEP 87.990-000 

           TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 
 

I. Anexo I: Programação Financeira 
II. Anexo II: Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 

III. Anexo III: Desdobramento da Receita em Metas Bimestrais de Arrecadação 
 
Art. 6º - A Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso Mensal aprovados por 
este decreto poderão ser alterados durante o corrente exercício sempre que o comportamento 
da arrecadação e a realização das receitas indicarem a necessidade de intervenção para 
alcançar o equilíbrio proposto pelas metas fiscais previstas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2021. 
 
Art. 7º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, 06 de Janeiro de 2021. 
 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  MURILO RODRIGUES CALDEIRA 
                    Prefeito Municipal                           Secretário Municipal de Planejamento  
                  e Coordenação Geral 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641–Fone: 44-3447-1122–Cx. Postal 61–CEP: 87750-000-Alto Paraná/Pr. 

E-mail: pmaltopr@altoparana.gov.pr.br 
 

PORTARIA Nº 010/2021 
 
CLAUDEMIR JOIA PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.  

 
RESOLVE: 

  
              Art.1º- designar a partir de 06/1/2021 a 

servidora municipal ANA PAULA ALVES MALAQUIAS AZEVEDO, portadora do RG 
nº 6.567.689-3 – SSP/PR e inscrita no CPF nº 019.175.649-02, ocupante do cargo de 
professora para exercer a função de Coordenação Pedagógica  - 40 horas,  junto a 
Secretaria Municipal de Educação, concedendo na forma de Legislação Vigente, 
gratificação em conformidade com o anexo XIV, da Lei Municipal nº 2.568/2014, 
incluído através da lei municipal 2.926/2018.  

 

 Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da 
data de sua publicação, ficando revogada em especial a portaria nº 009/2020, com 
efeito retroativo a 06 de janeiro de 2021.  

                                                       
                                                                Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, aos 08 dias do mês de janeiro de 2021.    

  
CLAUDEMIR JOIA PEREIRA 
        PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

e-mail: administracao@guairaca.pr.gov.br

M U NIC ÍP IO D E G U AIR AÇ Á  
Rua Francisco Vieira,1181 - Fone/Fax:  3442.1413[44]

ESTADO DO PARANÁ

CEP: 87.880-000 - CNPJ: 76.238.443/0001-87

 
 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.  1/2018 
 
Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público, sito na Av. Francisco Vieira, 1181, Guairaçá, Paraná, neste ato 
representado pelo, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa Editora Noroeste 
Ltda., pessoa jurídica de direito privado, sita à Av. Paraná, 1100 Centro - CEP: 87705190 - 
BAIRRO: Centro, inscrita no CNPJ/ sob nº 82.458.688/0001-12, neste ato representado por 
JACIRA ALVES BOGONI, portador do CPF nº 835.899.619-53, e do RG sob nº 1143664 a 
seguir denominada CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93 e demais 
legislações pertinentes, expediu Edital de Licitação na Modalidade Processo Processo dispensa 
sob nº. 1/2018, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JORNALÍSTICA PARA 
PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ. na qual a 
CONTRATADA foi vencedora dos itens/serviços com proposta no valor de R$ 21.000,00 (Vinte 
e Um Mil Reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Este Contrato vigorará por mais 182 dias (Cento e Oitenta e Dois  
dias), a partir da data de seu vencimento, podendo ser prorrogado por igual e sucessivo período, 
nos termos do inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e 
condições do Contrato originário nº 1/2018, datado de 10/01/2018. 
 

Guairaçá, 07/01/2021 
____________________________           ______________________________                       
Marcelo Alves de Oliveira                             Editora Noroeste Ltda. 
     CONTRATANTE                                           JACIRA ALVES BOGONI 
                                                                                  CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
 

______________________________         _____________________________  

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 

 
 
 

 

 
 

PORTARIA N.º 42, DE 06 DE JANEIRO DE 2021. 
 

 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 

R E S O L V E : 
 
 
 

Art. 1º - Nomear a servidora Maria de Lourdes Lada Tusi, Matrícula 569-2, 
ocupante do cargo efetivo de professora, para exercer a função de Diretora do Centro 
Municipal de Educação Infantil Professora Idenir Broggiatto do Nascimento, do período de 
04/01/2021 a 31/12/2024. 

 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e retroage seu 
efeito a 04/01/2021. 
 
 

 
Paraíso do Norte, 06 de janeiro de 2021. 

 
 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 40, DE 06 DE JANEIRO DE 2021.

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :
Art. 1º - Destituir a servidora Eliane da Silva Gonçalves, Matrícula 345-1, ocupante do cargo efetivo de professora, 
da função de Diretora Auxiliar do Centro Municipal de Educação Infantil Francisca Coleta da Silva.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e retroage seu efeito a 04/01/2021.

Paraíso do Norte, 06 de janeiro de 2021.

Carlos Alberto Vizzotto
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 35, DE 06 DE JANEIRO DE 2021.

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto nº 1047/2020 que dispõe sobre a prorrogação dos mandatos dos atuais diretores e 
vice-diretores das Escolas Municipais de Paraíso do Norte, Estado do Paraná.

R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear a servidora Marcilene Orlando, Matrículas 220-1 e 220-2, ocupante do cargo efetivo de profes-
sora, para exercer a função de Diretora da Escola Municipal 27 de Novembro – EIEF, do período de 04/01/2021 
a 31/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e retroage seu efeito a 04/01/2021.

Paraíso do Norte, 06 de janeiro de 2021.

Carlos Alberto Vizzotto
Prefeito Municipal

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

AVISO DE ABERTURA DE ENVELOPES DE PROPOSTAS DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2020 

PROCESSO ADM. 158/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  EXECUTAR POR 
EMPREITADA - PREÇO GLOBAL - A  CONSTRUÇÃO DE MURO DE 
ARRIMO E CALÇADAS EM TORNO DA  ESCOLA INFANTIL (SUPER 
CRECHE). 

A Prefeitura do Município de Tamboara, Estado de Paraná, através de sua Comissão 
Permanente de Licitação-CPL, torna público, que fará realizar em sua sede na Praça 
Isabel Marcos Beltrame, nº 2.000, Centro, Tamboara– PR, às 09h00min do dia 19 de 
janeiro de 2021, a abertura dos envelopes de propostas de preços da licitação na 
modalidade Tomada de Preços n° 010/2020 e para tanto convida as empresas 
habilitadas, para, querendo, estarem presentes na sessão de abertura dos envelopes  de 
Proposta de Preços e,  para maiores informações pelo telefone (44) 3460-1109 – e-mail: 
licitacao@tamboara.pr.gov.br. 

 Tamboara-PR, 07 de janeiro de 2021. 

________________________________________________________ 
REGINALDO MACHADO DE SOUZA 

PRESIDENTE DA CPL 
PORTARIA Nº 005/2021 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 

 
 
 

 

 
 

PORTARIA N.º 42, DE 06 DE JANEIRO DE 2021. 
 

 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 

R E S O L V E : 
 
 
 

Art. 1º - Nomear a servidora Maria de Lourdes Lada Tusi, Matrícula 569-2, 
ocupante do cargo efetivo de professora, para exercer a função de Diretora do Centro 
Municipal de Educação Infantil Professora Idenir Broggiatto do Nascimento, do período de 
04/01/2021 a 31/12/2024. 

 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e retroage seu 
efeito a 04/01/2021. 
 
 

 
Paraíso do Norte, 06 de janeiro de 2021. 

 
 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 36, DE 06 DE JANEIRO DE 2021.

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO o Decreto nº 1047/2020 que dispõe sobre a prorrogação dos mandatos dos atuais diretores e 
vice-diretores das Escolas Municipais de Paraíso do Norte, Estado do Paraná.

R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear a servidora Selma Maria de Souza, Matrícula 324-1, ocupante do cargo efetivo de professora, 
para exercer a função de Diretora Auxiliar da Escola Municipal 27 de Novembro – EIEF, do período de 04/01/2021 
a 31/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e retroage seu efeito a 04/01/2021.

Paraíso do Norte, 06 de janeiro de 2021.

Carlos Alberto Vizzotto
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 41, DE 06 DE JANEIRO DE 2021.

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear a servidora Soely Bertoldo de Almeida, Matrícula 572-2 e 572-3, ocupante do cargo efetivo de 
professora, para exercer a função de Diretora Auxiliar do Centro Municipal de Educação Infantil Francisca Coleta 
da Silva, do período de 04/01/2021 a 31/12/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e retroage seu efeito a 04/01/2021.

Paraíso do Norte, 06 de janeiro de 2021.

Carlos Alberto Vizzotto
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 38, DE 06 DE JANEIRO DE 2021.

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto nº 1047/2020 que dispõe sobre a prorrogação dos mandatos dos atuais diretores e 
vice-diretores das Escolas Municipais de Paraíso do Norte, Estado do Paraná.

R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear a servidora Ely Ribeiro, Matrícula 447-1, ocupante do cargo efetivo de professora, para exer-
cer a função de Diretora Auxiliar da Escola Municipal Professor Waigner Bento Pupin– EIEF, do período de 
04/01/2021 a 31/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e retroage seu efeito a 04/01/2021.

Paraíso do Norte, 06 de janeiro de 2021.

Carlos Alberto Vizzotto
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 42, DE 06 DE JANEIRO DE 2021.

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear a servidora Maria de Lourdes Lada Tusi, Matrícula 569-2, ocupante do cargo efetivo de profes-
sora, para exercer a função de Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil Professora Idenir Broggiatto do 
Nascimento, do período de 04/01/2021 a 31/12/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e retroage seu efeito a 04/01/2021.

Paraíso do Norte, 06 de janeiro de 2021.

Carlos Alberto Vizzotto
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 37, DE 06 DE JANEIRO DE 2021.

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto nº 1047/2020 que dispõe sobre a prorrogação dos mandatos dos atuais diretores e 
vice-diretores das Escolas Municipais de Paraíso do Norte, Estado do Paraná.

R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear a servidora Leila Aparecida da Rocha de Carvalho, Matrículas 276-1 e 276-2, ocupante do car-
go efetivo de professora, para exercer a função de Diretora da Escola Municipal Professor Waigner Bento Pupin– 
EIEF, do período de 04/01/2021 a 31/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e retroage seu efeito a 04/01/2021.

Paraíso do Norte, 06 de janeiro de 2021.

Carlos Alberto Vizzotto
Prefeito Municipal
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PORTARIA N.º 42, DE 06 DE JANEIRO DE 2021. 
 

 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 

R E S O L V E : 
 
 
 

Art. 1º - Nomear a servidora Maria de Lourdes Lada Tusi, Matrícula 569-2, 
ocupante do cargo efetivo de professora, para exercer a função de Diretora do Centro 
Municipal de Educação Infantil Professora Idenir Broggiatto do Nascimento, do período de 
04/01/2021 a 31/12/2024. 

 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e retroage seu 
efeito a 04/01/2021. 
 
 

 
Paraíso do Norte, 06 de janeiro de 2021. 

 
 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 44, DE 07 DE JANEIRO DE 2021.

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :
Art. 1º - Designar a servidora VIVIANE DA PAIXÃO ARENGUE, Matrícula 1522-1, para responder pela Função 
de Secretário (a), da Escola Municipal 27 DE Novembro E.I.E.F.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso do Norte, 07 de janeiro de 2021.

Carlos Alberto Vizzotto
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 45, DE 07 DE JANEIRO DE 2021.

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :
Art. 1º - Designar a servidora CÉLIA MARIA GALINDO, Matrícula 663-1, para responder pela Função de Secre-
tário (a), do Centro Municipal de Educação Infantil Francisca Coleta da Silva.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso do Norte, 07 de janeiro de 2021.

Carlos Alberto Vizzotto
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 43, DE 07 DE JANEIRO DE 2021.

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :
Art. 1º - Designar a servidora MARVELICE FERNANDES PEIXOTO MONTEIRO, Matrícula 645-1, para respon-
der pela Função de Secretário (a), da Escola Municipal Professor Waigner Bento Pupin E.I.E.F e do Centro Mu-
nicipal de Educação Infantil “Professora Idenir Broggiatto do Nascimento”.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso do Norte, 07 de janeiro de 2021.

Carlos Alberto Vizzotto
Prefeito Municipal

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                         DECRETO Nº 312/2020 
 

 
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 101/2019, 
datado 15/08/2019 e dá outras providências.  

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
 
D E C R E T A: 

 
 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 101/2019, 

firmado com a empresa VIAÇÃO GARCIA LTDA, com registro no CNPJ sob o nº. 

78.586.674/0001-07, para PRORROGAR A VIGÊNCIA do mesmo até 31 de março  de 

2021, conforme 2º Termo Aditivo nº 138/2020 de 30/12/2020. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Tamboara-PR, 30 de dezembro de 2020. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 312/2020

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 101/2019, datado 15/08/2019 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 101/2019, firmado com a empresa VIAÇÃO GARCIA LTDA, com registro no 
CNPJ sob o nº. 78.586.674/0001-07, para PRORROGAR A VIGÊNCIA do mesmo até 31 de março  de 2021, con-
forme 2º Termo Aditivo nº 138/2020 de 30/12/2020.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 30 de dezembro de 2020.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 313/2020

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 099/2019, datado 09/08/2019 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 099/2019, firmado com a empresa LOGSAT RASTREADORES LTDA, com 
registro no CNPJ sob o nº. 12.246.555/0001-05, para PRORROGAR A VIGÊNCIA do mesmo até 31 de julho  de 
2021, conforme 2º Termo Aditivo nº 139/2020 de 30/12/2020.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 30 de dezembro de 2020.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 314/2020

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 092/2019, datado 31/07/2020 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 092/2019, firmado com a empresa UNITRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS - EI-
RELI, com registro no CNPJ sob o nº. 21.487.807/0001-70, com registro no CNPJ sob o nº. 15.021.308/0001-
90, para PRORROGAR a vigência do mesmo até 31 de agosto de 2021, conforme 2º Termo Aditivo nº 140/2020 
de 30/12/2020.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 30 de dezembro de 2020.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 315/2020

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 086/2019, datado 25/07/2019 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 086/2019, firmado com a empresa COLIBRI PAPEIS LTDA, com registro no 
CNPJ sob o nº. 25.390.687/0001-40, para PRORROGAR a vigência do mesmo até 28 de fevereiro de 2021, con-
forme 2º Termo Aditivo nº 141/2020 de 30/12/2020.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 30 de dezembro de 2020.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 316/2020

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 096/2019, datado 01/08/2019 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 096/2019 firmado com a empresa CLÍNICA DE NUTRIÇÃO A. M. M. LTDA, 
com registro no CNPJ sob o nº. 30.880.899/0001-45, para SUPLEMENTAR o mesmo em de R$ 7.560,00 (sete 
mil quinhentos e sessenta reais) e PRORROGAR a vigência prevista no § único Cláusula Terceira do Contrato, 
para 31 de julho de 2021, conforme 2º Termo Aditivo nº 142/2020 de 30/12/2020.
Art. 2º Este Decreto  entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 30 de dezembro de 2020.  

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE

DECRETO Nº 317/2020

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 032/2019, datado 01/04/2019 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 032/2019, firmado com a empresa M. BARÃO – GÁS, com registro no CNPJ 
sob o nº. 26.715.286/0001-85, para PRORROGAR a vigência do mesmo até 15 de fevereiro de 2021, conforme 
2º Termo Aditivo nº 143/2020 de 30/12/2020.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 30 de dezembro de 2020.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                         DECRETO Nº 312/2020 
 

 
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 101/2019, 
datado 15/08/2019 e dá outras providências.  

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
 
D E C R E T A: 

 
 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 101/2019, 

firmado com a empresa VIAÇÃO GARCIA LTDA, com registro no CNPJ sob o nº. 

78.586.674/0001-07, para PRORROGAR A VIGÊNCIA do mesmo até 31 de março  de 

2021, conforme 2º Termo Aditivo nº 138/2020 de 30/12/2020. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Tamboara-PR, 30 de dezembro de 2020. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 
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                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                         DECRETO Nº 312/2020 
 

 
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 101/2019, 
datado 15/08/2019 e dá outras providências.  

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
 
D E C R E T A: 

 
 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 101/2019, 

firmado com a empresa VIAÇÃO GARCIA LTDA, com registro no CNPJ sob o nº. 

78.586.674/0001-07, para PRORROGAR A VIGÊNCIA do mesmo até 31 de março  de 

2021, conforme 2º Termo Aditivo nº 138/2020 de 30/12/2020. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Tamboara-PR, 30 de dezembro de 2020. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 318/2020

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 097/2019, datado 05/08/2019 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 097/2019, firmado com a empresa JOSÉ APARECIDO BARALDI & CIA LTDA, 
com registro no CNPJ sob o nº. 00.327.473/0001-06, para PRORROGAR A VIGÊNCIA do mesmo até 31 de mar-
ço de 2021, conforme 2º Termo Aditivo nº 144/2020 de 30/12/2020.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 30 de dezembro de 2020.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 319/2020

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 044/2019, datado 15/04/2019 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 044/2019, firmado com a empresa JOSÉ APARECIDO BARALDI & CIA LTDA, 
com registro no CNPJ sob o nº. 00.327.473/0001-06, para PRORROGAR A VIGÊNCIA do mesmo até 31 de mar-
ço de 2021, conforme 3º Termo Aditivo nº 145/2020 de 30/12/2020.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 30 de dezembro de 2020.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R   E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
DECRETO Nº 18/2021, DE 07 DE JANEIRO DE 2021 

 
Súmula: Faz nomeação de pessoal para cargo 
comissionado.       
 
CELSO MAGGIONI, Prefeito do Município de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 
 
DECRETA: 

      
Art. 1º Fica nomeada a Senhora MARIA DA GLÓRIA 

ALVES DE FREITAS DA SILVA, brasileira, convivente, portadora da Carteira de 
Identidade – RG nº 5.679.184-3 SESP-PR, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas – 
CPF/MF nº 059.564.449-08, para responder pelo cargo comissionado de DIRETOR DA 
DIVISÃO DO PROJETO PIÁ, símbolo CC7, com fundamento na Lei nº 31/2013, de 28 de 
fevereiro de 2013, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Poder Executivo 
Municipal de Planaltina do Paraná. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, tendo os seus efeitos a partir 12 de janeiro de 2021. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal de Planaltina do Paraná - PR, 07 de janeiro 

de 2021. 
 

CELSO MAGGIONI 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
 

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2021 SRP – ID: 2071/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 119/2020-PMDN 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N 71/2020 – (SRP)PMDN 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: ELIAS RIBEIRO CONSTRUÇÃO - ME 

OBJETO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de pessoa jurídica 
especializada para prestação de serviços: Eletricista para instalação, prevenção, manutenção, 
conservação e reparos em prédios públicos, (orçamento de acordo com a tabela SINAPI).  Encanador 
para manutenção de pequenos reparos; (orçamento de acordo com a tabela SINAPI). Serviços de 
pedreiros para manutenção e reparos. (Orçamento de acordo com a tabela SINAPI). Serviços de 
Serralheiro (orçamento de acordo com a tabela SINAPI).  

 
Item  Descrição  Quant. Unid. 

de 
medida  

Valor 
Unit. da 
Hora 

Valor Total 

1 Prestação de serviços de pedreiro – mão 
de obra.   4000 Horas 13,50 54.000,00 

2 Prestação de serviços de eletricista  - mão 
de obra 4000 Horas 14,50 58.000,00 

3 Prestação de serviços de encanador – 
mão de obra  

1000 Horas 14,00 14.000,00 

4 Prestação de serviços de serralheria –
mão de obra 

2000 Horas  16,50 33.000,00 

Valor Total........R$159.000,00  
 
Valor Total da Ata R$ 159.000,00(Cento e cinquenta e nove mil reais). 
Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 
12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

Diamante do Norte – Pr., 07 de janeiro de 2021. 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
  

 

 

PORTARIA Nº 002/2021 
 
 

SUMULA: CONCEDE Licença Especial de 03 (três) meses a servidora 
municipal. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
CONSIDERANDO: que a direção onde a servidora está lotada deixou de enviar 
o ofício solicitando a referida Licença Prêmia. 
 
R E S O L V E, 
 

Art. 1º. CONCEDER Licença Especial de 03 (três) meses, a servidora Municipal, PATRICIA DA 
SILVA FERREIRA DE SOUZA, conforme dispostos do artigo nº 173, § Único da Lei 
Municipal nº. 28/93, período aquisitivo 01/06/2012 a 31/05/2017, REGIME JURÍDICO 
ÚNICO DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO NORTE, período de gozo 22/10/2020 
a 19/01/2021. 
 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 22/10/2020, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 07 de Janeiro de 2021. 
 

 
                 ELIEL DOS SANTOS CORREA 

   Prefeito Municipal 
   
LEANDRO GARGANTINI 
Secretario Municipal da Administração e Finanças  

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Paraná, 155 - Centro   
www.rondon.pr.gov.br - prefeitura@rondon.pr.gov.br  

FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 

 
Prefeitura Municipal de Rondon - www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

 DECRETO N.º 5491/2021 
 

   SÚMULA:   DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO POR   
        TEMPO DE SERVIÇO DOS SERVIDORES  

PÚBLICOS MUNICIPAIS. 
 
 

                                  Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do Município de 
Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
contido no Art. 22º da Lei Municipal nº 1518/11, 

DECRETA: 

Art. 1.º - Ficam promovidos, a partir de 1º/01/2021, 
por Progressão por Tempo de Serviço, prevista nos termos do Artigo 22, § 

único, os servidores públicos municipais detentores de cargo de provimento 
efetivo, conforme abaixo especificado: 

Matricula NOME ADMISSÃO NÍVEL/REF 

11109 Elizabeth Moura Larentes 11/01/2010 116 
11244 Neide dos Santos da Motta 06/01/2014   07 

 

                Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

                       EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
RONDON AOS SETE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E 
UM. 

  
                                     ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
                                                   Prefeito Municipal  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Paraná, 155 - Centro   
www.rondon.pr.gov.br - prefeitura@rondon.pr.gov.br  

FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 

 
Prefeitura Municipal de Rondon - www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

 DECRETO N.º 5491/2021 
 

   SÚMULA:   DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO POR   
        TEMPO DE SERVIÇO DOS SERVIDORES  

PÚBLICOS MUNICIPAIS. 
 
 

                                  Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do Município de 
Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
contido no Art. 22º da Lei Municipal nº 1518/11, 

DECRETA: 

Art. 1.º - Ficam promovidos, a partir de 1º/01/2021, 
por Progressão por Tempo de Serviço, prevista nos termos do Artigo 22, § 

único, os servidores públicos municipais detentores de cargo de provimento 
efetivo, conforme abaixo especificado: 

Matricula NOME ADMISSÃO NÍVEL/REF 

11109 Elizabeth Moura Larentes 11/01/2010 116 
11244 Neide dos Santos da Motta 06/01/2014   07 

 

                Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

                       EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
RONDON AOS SETE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E 
UM. 

  
                                     ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
                                                   Prefeito Municipal  

                                        
                        PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL 

                     ESTADO DO PARANÁ 
Av.                     Av.Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 3436.1087 

                    CNPJ: 75.458.836/0001-33 
 
 
 
 

PORTARIA N.º 037/2021 
 

SÚMULA: Designação de servidora para oficiar como pregoeira e equipe de 
apoio e dá outras providências. 
 
FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal de Itaúna do 
Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas pela 
Legislação em vigor, 
 

RESOLVE 
 
Artigo 1º - Fica designada a servidora Bruna Pereira Martins Alves, ocupante do cargo 
efetivo de Agente Administrativo, portadora do RG nº 15.543.207-1 SSP/PR, inscrita no CPF: 
084.397.679-94, para oficiar como pregoeira no exercício de 2021. 

 
Artigo 2º - Ficam designados como equipe de apoio a pregoeira, os servidores de cargos 
efetivos, Sr. Plinio José da Costa Salustiano, ocupante do cargo de agente administrativo, 
portador do RG nº 8.858.627-1 e CPF 050.121.119-58; a Sra. Drielle Conor Alves, ocupante 
do cargo de Engenheiro Civil, portadora do RG nº 8.337.367-9, CPF: 050.121.119-58; e a 
senhora Sandra da Silva, portadora do RG nº 8.452.780-7. 
 
Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Itaúna do Sul, Estado do Paraná, 07 de janeiro de 2021. 
 

______________________________________________ 
GILSON JOSÉ DE GOIS 

 Prefeito Municipal. 
 

                        
 

MUNICÍPIO DE  

ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ. 

 

Av. Brasil, 883, CEP: 87980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

PORTARIA N.º  38/2021 
 
 

SÚMULA: Constitui os membros da COMISSÃO MUNICIPAL DE 
LICITAÇÃO e dá outras providências. 
 
FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO Prefeito Municipal de Itaúna do 
Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas pela 
Legislação em vigor, 
 
RESOLVE 
 

Artigo 1º - Ficam designados os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do 
primeiro, integrarem no período de 01 (um) ano a Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul-PR: 
 

1- PRESIDENTE: Bruna Pereira Martins Alves, portadora do RG nº 15.543.207-1. 
2- MEMBRO: Plinio José da Costa Salustiano, portador do RG nº 8.858.627-1. 
3- MEMBRO: Sandra da Silva, portadora do RG nº 8.452.780-7. 
4- MEMBRO: Drielle Conor Alves, portadora do RG nº 8.337.367-9. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Itaúna do Sul-PR, 07 de janeiro de 2021. 
 
 

GILSON JOSÉ DE GOIS 
 Prefeito Municipal. 

 

 
     Território Encontro das Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO 
SUL 

PODER EXECUTIVO 
Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 

CNPJ:75.458.836/0001-33 
www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 

CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL . 
====== ESTADO DO PARANÁ ====== 

 
PORTARIA Nº 039/2021 

 
GILSON JOSE DE GOIS, Prefeito Municipal de Itaúna 
do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Legislação em vigor: 
 
                    RESOLVE 

 
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares ao servidor VANDERLEY SORRENTINO, RG. Nº 
3.093.817-8, período aquisitivo 2019/2020, com o cargo de Motorista, 
lotado Secretaria de Serviços Urbanos e Rurais – Divisão de Serviços 
Urbanos e Rurais. 

 
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas 

no período de 07/01/2021 à 05/02/2021. 
 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado 
do Paraná, aos 07 dias do mês de janeiro de 2021. 
 
 
                                  GILSON JOSE DE GOIS 

Prefeito Municipal 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
ANDRESSA DA SILVA 
Secretária de Administração 
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PORTARIA Nº 016/2021. 
 
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

 
R E S O L V E: 

 
Artigo 1º. - Conceder a servidores públicos municipais, férias regulamentares de            

30 (trinta) dias, de acordo com o Art. 106 da Lei Municipal nº 003/1993, 
conforme discriminação abaixo: 

 
NOME 

 
PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

LENI DA SILVA COSTA 07/02/2019 a 06/02/2020 06/01/2021 a 04/02/2021 
MARLENE DE ARAUJO VIEIRA DOS 
SANTOS 

01/09/2019 a 31/08/2020 06/01/2021 a 04/02/2021 

 
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 06 de Janeiro de 2021, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS SETE DIAS DO MÊS DE 
JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM . 

 
_________________________________ 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 017/2021. 
 
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA 

MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

 
R E S O L V E: 

 
Artigo 1º. - Conceder a servidora pública municipal, férias regulamentares de            

30 (trinta) dias, de acordo com o Art. 106 da Lei Municipal nº 003/1993, 
conforme discriminação abaixo: 

 
 

NOME 
 

PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

ANGELICA ZANELATO TORRES 16/12/2019 a 15/12/2020 04/01/2021 a 02/02/2021 
 
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 04 de Janeiro de 2021, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS SETE DIAS DO MÊS DE 
JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM . 

 
_________________________________ 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 



Edição - 18.702 | Paranavaí | 08 de janeiro de 2021| sexta-feira

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
10 •

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 013/2021 

 

“Regulamenta o lançamento dos tributos municipais para 
o exercício de 2021, constantes da Lei Complementar nº 
042/2020 - Código Tributário Municipal.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso III do art. 48 da Lei Orgânica do Município, com 
fulcro no disposto no art. 13 da Lei Complementar nº 
042/2020; 

 
DECRETA: 
 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Este regulamento disciplina, com fundamento na Constituição Federal de 1988, 
na Lei Complementar Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 
Nacional) e atos posteriores que a modificaram, e especialmente a Lei Complementar nº 
042/2020, a aplicação do Código Tributário Municipal. 
Art. 2º São consideradas autoridades fiscais, para efeito do Código Tributário, todos os 
servidores públicos que disponham de poderes ou atribuições para a prática de 
quaisquer atos que se refiram ao lançamento, fiscalização, arrecadação, recolhimento e 
controle de tributos municipais, bem como aqueles que tenham instruções especiais do 
responsável pelo órgão fazendário. 
Art. 3º A zona urbana do Município compreende as áreas delimitadas na Lei 
Complementar nº 02/2011 – Lei que institui as normas de Uso e Ocupação do Solo, 
observados os requisitos previstos nos §1º e §2º do art. 32 do Código Tributário 
Nacional. 
Art. 4º Quando a autoridade administrativa, a seu critério, julgar insuficiente ou 
imprecisas as declarações prestadas, poderá convocar o contribuinte para complementá-
las ou esclarecê-las. 
§1º A convocação do contribuinte far-se-á por quaisquer meios previstos no Código 
Tributário Nacional.  
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§2º Feita a convocação do contribuinte, terá este o prazo de 20 (vinte) dias para prestar 
os esclarecimentos solicitados, pessoalmente ou por via postal, sob pena de que se 
proceda ao lançamento de oficio. 
 

CAPÍTULO II 
DOS FATORES DE CÁLCULO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 

URBANO (IPTU) 
 

Nos termos da Planta Genérica de Valores, o IPTU será calculado aplicando-se ao valor 
venal do imóvel a alíquota descrita nos arts. 3° ao 11 da Lei Complementar nº 
040/2020. 

Art. 5º O valor venal do imóvel será determinado pela seguinte fórmula: 
 

FÓRMULA FATOR DESCRIÇÃO 

VVI = VVT + VVE 

VVI Valor Venal do Imóvel 
VVT Valor Venal do Terreno 

VVE Valor Venal da 
Edificação 

 
Art. 6º O valor venal do terreno (VVT) será obtido aplicando-se a fórmula: 

 
FÓRMULA FATOR DESCRIÇÃO 

VVT = AT x VM2T 

VVT Valor Venal do Terreno 
AT Área do Terreno 

VM2T Valor do Metro Quadrado do 
Terreno 

 
§1º O valor do metro quadrado do terreno (VM2T) será apurado de acordo com a face 
de quadra do imóvel as quais estão constantes no Anexo II deste Decreto. Este valor 
será corrigido de acordo com as características individuais de cada imóvel tributado, 
levando-se em conta a localização, a situação, a pedologia e a topografia do imóvel, 
segundo a fórmula seguinte. 

 
FÓRMULA FATOR DESCRIÇÃO 

VVT = VM2T x AT x S x P x T 

VVT Valor Venal do Terreno 

VM2T Valor do Metro Quadrado do 
Terreno 

AT Área do Terreno 
S Coeficiente de Situação do Terreno 

P Coeficiente de Pedologia do 
Terreno ou Solo 

T Coeficiente de Topografia do 
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Terreno ou Perfil 
 
§2º O coeficiente corretivo de situação, referida pela sigla S, consiste em um grau 
atribuído ao imóvel, conforme sua situação mais ou menos favorável dentro da quadra, 
e será obtido através da aplicação da seguinte tabela: 
 

 SITUAÇÃO 
ID DESCRIÇÃO VALOR 

1 Uma frente 1,00 
2 Mais uma frente 1,10 
3 Vila 0,80 
4 Encravado 0,90 
5 Gleba 0,70 
6 Nada 0,00 

 
§3º O coeficiente corretivo de pedologia, referido pela sigla P, consiste em um grau 
atribuído ao imóvel conforme as características do solo e será obtido através da 
aplicação da seguinte tabela: 
 

 PEDOLOGIA OU SOLO 
ID DESCRIÇÃO VALOR 

1 Inundável 0,80 
2 Firme 1,00 
3 Alagado 0,70 
4 Combinação demais 0,60 
5 Nada 0,00 

 
§4º O coeficiente corretivo de topografia, referido pela sigla T, consiste em um grau 
atribuído ao imóvel conforme as características do relevo do solo e será obtido através 
da aplicação da seguinte tabela: 
 

 PERFIL OU TOPOGRAFIA 
ID DESCRIÇÃO VALOR 

1 Plano 1,00 
2 Aclive 1,00 
3 Declive 0,90 
4 Irregular 0,80 
5 Nada 0,00 

 
 
Art. 7º O valor venal da edificação (VVE) será obtido aplicando-se a Fórmula: 
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FÓRMULA FATOR DESCRIÇÃO 

 VVE = AE x VM2E 

VVE Valor Venal da Edificação 
AE Área da Edificação 

VM2E Valor do Metro Quadrado da 
Edificação 

 
§1º O valor do metro quadrado de edificação para cada um dos seguintes tipos: casa, 
apartamento, telheiro, galpão, fábrica, loja, construção precária e especial será obtido 
através de órgãos técnicos ligados a construção civil, tomando-se por base o valor 
máximo do metro quadrado de cada tipo de edificação em vigor para o Município ou 
para a região.  
§2º O valor do metro quadrado do tipo de edificação (VM2TI) será obtido através dos 
valores constantes no Anexo I deste Decreto. 
§3º Entende-se por área edificada aquela delimitada pelos contornos das faces externas 
das paredes ou dos pilares da edificação, computando-se os ambientes denominados 
varandas ou terraços, desde que cobertos, e as áreas de piscina, quando existir abrigo 
para casa de máquinas, com bomba e sistema de filtragem.  
§4º Considera-se área de piscina a área correspondente ao espelho da água. 
§5º A classificação das edificações será individual quando houver mais de uma 
edificação por lote ou inscrição imobiliária municipal.  
§6º Nos casos em que houver mais de uma categoria ou padrão de construção por 
edificação, a classificação do imóvel poderá ser realizada conforme as diferentes áreas 
construídas, cadastradas individualmente e lançadas individualmente para fins de IPTU. 
§7º No cálculo da área edificada das unidades autônomas de edifícios em condomínio, 
será acrescentada, à área privativa de cada unidade, a parte correspondente nas áreas 
comuns em função de sua quota-parte. 
Art. 8º Para o cálculo da fração ideal do terreno será usada a seguinte fórmula: 

 

FRAÇÃO IDEAL = Área da Unidade X Área do Terreno 
                                          Área Total Edificada 

 
Art. 9º Para o cálculo da testada ideal será usada a seguinte fórmula: 

 

TESTADA IDEAL = Área da Unidade X Testada 
                                          Área Total Edificada 
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Art. 10 A incidência do imposto territorial urbano ou imposto predial urbano, exclui 
automaticamente, a incidência do outro. 

 
CAPÍTULO III 

DO LANÇAMENTO E DA ARRECADAÇÃO DO IPTU E TAXAS 
VINCULADAS AO CADASTRO IMOBILIÁRIO 

 
Art. 11 O imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana e demais taxas a ele 
agregadas com base no arts. 36, 76 e 80 da  Lei Complementar nº 042/2020, poderão ser 
recolhidos da seguinte forma: 
I - Em parcela única, até a data de 10 de Junho de 2021, com 20% (vinte por cento) de 
desconto sobre o valor apurado; 
II - Em até 3 (três) parcelas mensais, com vencimento a partir de 10 de junho de 2021, 
com 10% (dez por cento) de desconto sobre o valor apurado, se pago até a data do 
vencimento de cada parcela. 
III - Em até 6 (seis) parcelas mensais, com vencimento a partir de 10 de junho de 2021, 
sem nenhum acréscimo do valor apurado, se pago até a data do vencimento de cada 
parcela. 
IV - Os pagamentos em parcela única a que se referem o inciso I do presente artigo 
somente poderão ser efetuados até a data estabelecida. 
§1º O não pagamento de qualquer uma das parcelas a que se refere o inciso II do 
presente artigo na data estabelecida implicará na aplicação das penalidades previstas no 
art. 424 da Lei Complementar nº 042/2020. 
§2º Os eventuais descontos a serem concedidos já estão incluídos na estimativa de 
possível renúncia de receita prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias do Exercício de 
2021 – Lei Municipal nº 3.182/2020. 
Art. 12 A Prefeitura notificará o contribuinte do lançamento do IPTU, mediante aviso 
de lançamento, por editais afixados na Prefeitura Municipal e publicados e/ou 
divulgados uma vez pelo menos na imprensa diária local, ou pela entrega da guia para 
pagamento no seu domicílio fiscal. 
§1º O proprietário ou dominatário do imóvel deverá retirar o carnê do IPTU antes do 
seu vencimento no paço municipal ou outro local designado pelo município, quando o 
mesmo não fizer a retirada será intimado via edital. 
§2º O recolhimento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana e das 
Taxas de Serviços Públicos Específicos e Divisíveis, que com ele serão cobradas, será 
efetuado, através de Documento de Arrecadação de Receitas Municipais, pela rede 
bancária, devidamente, autorizada pela Prefeitura em conformidade com o art. 36, 76 e 
80 da Lei Complementar nº 042/2020. 
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Art. 13 O lançamento e arrecadação do IPTU será feito através do documento de 
arrecadação municipal (DAM), no qual estão indicados, entre outros elementos, os 
valores e os prazos de vencimentos. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS TAXAS DE FISCALIZAÇÃO INCIDENTES SOBRE O CADASTRO 

MOBILIÁRIO 
 

Art. 14 Taxa de Licença para Localização e Funcionamento de Estabelecimento (alvará 
de licença), bem como a Taxa de Vigilância Sanitária (licença sanitária) com base no 
arts 36, 76 e 80 da  Lei Complementar nº 042/2020, poderão ser recolhidos da seguinte 
forma: 
I - Em parcela única, até a data de 10 de abril de 2021, com 20% (vinte por cento) de 
desconto sobre o valor apurado; 
II - Em até 3 (três) parcelas mensais, com vencimento a partir de 10 de abril de 2021, 
com 10% (dez por cento) de desconto sobre o valor apurado, se pago até a data do 
vencimento de cada parcela. 
III - Em até 6 (seis) parcelas mensais, com vencimento a partir de 10 de abril de 2021, 
sem nenhum acréscimo do valor apurado, se pago até a data do vencimento de cada 
parcela. 
IV - Os pagamentos em parcela única a que se referem o inciso I do presente artigo 
somente poderão ser efetuados até a data estabelecida. 
 

 
CAPÍTULO V 

DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA 
 
Art. 15 O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, sujeitos ao lançamento por 
homologação (auto lançamento), deverá ser recolhido mensalmente mediante guia 
própria, apurado até o dia 20 do mês subsequente ao mês de competência. 
Art. 16 O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, sujeitos ao pagamento por 
estimativa ou arbitramento, deverá ser recolhido em até 12 (doze) parcelas mensais 
mediante guia própria, lançado até o dia 20 do mês subsequente ao mês de competência. 
 

 
CAPÍTULO VI 

DA TAXA DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES  
 

Art. 17 Com base no art. 289 a 293 da Lei Complementar nº 042/2020, a Taxa de 
Gerenciamento de resíduos domiciliares tem como fato gerador a  utilização efetiva ou 
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potencial dos serviços de coleta e remoção de lixo, prestado ou colocados, à disposição 
do imóvel alcançado pelo serviço, pelo Município, diretamente ou através de 
concessionários. 
Art. 18 Com base no art. 297 a 299 da Lei Complementar nº 042/2020, a Taxa de 
Gerenciamento de resíduos domiciliares poderá  ser lançada em conjunto com Imposto 
Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana. 
Art. 19 A Taxa de Gerenciamento de resíduos domiciliares será lançada com base na 
Tabela II do Anexo VII da Lei Complementar nº 042/2020. 

 
 

DESCRIÇÃO URM POR M2 AO 
ANO 

Categoria Residencial 0,0079 
Categoria Comercial / Serviço 0,0089 
Categoria Industrial 0,0099 

 
FÓRMULA FATOR DESCRIÇÃO 

TAXA DE GERENCIAMENTO 
DE RESÍDUOS 

DOMICILIARES  
URM UNIDADE DE 

REFERENCIA MUNICIPAL 

TCL= URM*ACU*ALQ 

TCL 
TAXA DE 

GERENCIAMENTO DE 
RESÍDUOS DOMICILIARES 

ALQ ALIQUOTA 

ACU ÁREA CONSTRUIDA DA 
UNIDADE 

 
Art. 20 Os prazos de vencimentos da Taxa de Gerenciamento de resíduos domiciliares 
são aqueles estabelecidos no art. 11 do presente Decreto.  
Art. 21 Serão isentos da Taxa de Gerenciamento de resíduos domiciliares os 
contribuintes que cumprirem o disposto na Lei Municipal nº 2737/2016. 
 
 

CAPÍTULO VII 
DO LANÇAMENTO 

 
Art. 22 Na impossibilidade de se localizar o sujeito passivo, quer através de entrega 
pessoal de notificação, quer através de sua remessa por via postal, reportar-se-ão 
efetivados o lançamento ou as suas alterações mediante edital publicado em órgão de 
imprensa local ou afixado no quadro de notificação no prédio da Prefeitura. 
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Art. 23 Notificado o contribuinte por qualquer dos meios legais permitidos, não será 
dilatado o prazo para pagamento dos tributos ou apresentação de reclamações ou ainda 
interposição de recurso, exceto nos casos expressamente previstos em Lei. 
Art. 24 Nenhum recolhimento de tributo será efetuado sem que se expeça a competente 
guia de recolhimento para recolhimento do tributo. 
Parágrafo Único. Nos casos de expedição fraudulenta de guias, responderão civil e 
administrativamente os servidores que os houverem subscrito ou fornecido. 
Art. 25 Não se procederá lançamento do imposto contra o contribuinte que tenha agido 
ou pago tributo de acordo com decisão administrativa ou judicial transitada e julgado, 
ainda que posteriormente venha a ser modificada a jurisprudência.  
 

CAPÍTULO VIII 
DAS ISENÇÕES 

 
Art. 26 As isenções de que trata a Lei Municipal nº 2737/2016 serão reconhecidas 
anualmente, mediante requerimento do interessado comprovando sua condição de 
beneficiário. 
§1º Do requerimento deverão constar todos os elementos comprobatórios necessários ao 
reconhecimento da isenção. 
§2º O requerimento da isenção deverá ser feito até o dia 31/12/2021. 
§3º Será admitido somente um único pedido de isenção  para cada exercício, em caso de 
indeferimento por qualquer um dos órgãos competentes caberá a comissão competente 
avaliar a situação. 
Art. 27 Quando as isenções forem concedidas por período certo de tempo, no caso de 
renovação o interessado deverá dar entrada em novo requerimento na Prefeitura nos 
termos e no prazo fixado na legislação concedente.  
Art. 28 Quando não cumpridas as exigências determinadas na Lei de isenção, a 
autoridade administrativa, fundamentalmente, cancelará o despacho que efetiva o 
benefício. 
 

 
CAPITULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 29 Para efeito de atualização monetária dos Tributos Municipais e a Planta 
Genérica de Valores será utilizado o valor de 5,1978 % (cinco virgula dezenove por 
cento) em conformidade com o INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor) 
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE com relevância ao 
período de dezembro de 2019 à novembro de 2020. 
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Art. 30 Com base no Decreto Municipal nº 002/2021, fica estabelecido o valor de R$ 
210,40 (duzentos e dez reais e quarenta centavos) a URM - Unidade de Referência 
Municipal do Município de Alto Paraná. 
Art. 31 A apuração do valor das propriedades imobiliárias para efeito de lançamento do 
Imposto Predial e Territorial Urbano será feita baseada na Planta Genérica de Valores 
disposto nos Anexo I e II deste Decreto. 
Art. 32 Os prazos fixados no Código Tributário Municipal serão contínuos, excluindo-
se na sua contagem o dia do início e incluindo-se o dia do vencimento. 
Art. 33 Os prazos se iniciam ou vencem em dia de expediente normal na repartição em 
que tenha curso o processo ou deverá ser praticado o ato. 
Art. 34 Com base no art. 424 da Lei Complementar nº 042/2020, o não pagamento dos 
tributos municipais na data de vencimento estabelecido, implicará na aplicação de multa 
sobre o valor do débito, além de juros de mora de 2% (dois por cento) ao mês acrescido 
de atualização monetária. 
Art. 35 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Alto Paraná, aos 06 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17° Gestão Administrativa 
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Art. 34 Com base no art. 424 da Lei Complementar nº 042/2020, o não pagamento dos 
tributos municipais na data de vencimento estabelecido, implicará na aplicação de multa 
sobre o valor do débito, além de juros de mora de 2% (dois por cento) ao mês acrescido 
de atualização monetária. 
Art. 35 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Alto Paraná, aos 06 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17° Gestão Administrativa 
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ANEXO I 
PLANTA GENÉRICA DE VALORES DAS EDIFICAÇÕES PARA FINS DE 

CÁLCULO DO IPTU DO M2 DOS TIPOS DE EDIFICAÇÃO 
 

TIPO VALOR M2  - 2021 

1. CASA R$   333,51 

2. CONSTRUÇÃO PRECÁRIA R$     83,37 

3. APARTAMENTO R$   295,49 

4.  LOJA R$   282,95 

5.  GALPÃO R$   166,74 

6.  TELHEIRO R$     83,37 

7.  FABRICA R$   133,38 

8.  ESPECIAL R$   416,89 

9° NADA R$ 0,00 
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ANEXO II 
PLANTA GENÉRICA DE VALORES DOS TERRENOS – PGV 

 
SEÇÃO LADO DIST. ZONA LOGRADOURO BAIRRO VALOR M2 2021 

790 D 1 03 ATENAS    R$              3,25  
728 D 1 05 BR 376    R$              3,61  

1400 E 2 02 BR 376    R$              2,53  
1136 E 1 05 CRISTAL    R$              3,61  
3654 E 1 05 EDISON    R$              3,61  
552 D 1 07 ESPANHA    R$              3,27  

1292 E 1 03 ESPARTA    R$              3,25  

250 E 1 01 ESTRADA MUNICIPAL 
PALTANIN    R$              3,25  

3110 D 1 07 ITATIAIA    R$              3,25  
568 D 1 03 LIBERDADE                                      R$              3,25  

1868 D 2 01 PIASSABA    R$              2,91  

2010 E 
1 

02 
ROD EST PR 930 

  
 R$              3,25  

1628 E 1 02 RUI BARBOSA    R$              3,25  

1308 E 
2 

02 
TRAVESSA JACAREI 

  
 R$              2,53  

1122 E 
1 

05 
ALTO IPIRANGA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,50  

1198 E 
1 

05 
ALTO IPIRANGA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,50  

1410 D 
1 

06 
ALTO IPIRANGA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,50  

1410 E 
1 

05 
ALTO IPIRANGA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,50  

1548 E 
1 

05 
ALTO IPIRANGA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,50  

1548 E 
1 

05 
ALTO IPIRANGA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1410 E 
1 

05 
ALTO IPIRANGA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1410 D 
1 

06 
ALTO IPIRANGA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1198 E 
1 

05 
ALTO IPIRANGA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1198 D 
1 

06 
ALTO IPIRANGA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1122 E 
1 

05 
ALTO IPIRANGA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1122 D 
1 

06 
ALTO IPIRANGA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1634 E 1 05 ATENAS ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

1740 E 1 05 ATENAS ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

1952 E 1 05 ATENAS ALTO  R$              3,61  
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IPIRANGA 

2092 E 1 06 ATENAS ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

2178 E 1 06 ATENAS ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

2284 E 1 06 ATENAS ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

1634 D 1 05 ATENAS ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

1846 D 1 05 ATENAS ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

1952 D 1 05 ATENAS ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

2072 D 1 06 ATENAS ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

2178 D 1 06 ATENAS ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

2284 D 1 06 ATENAS ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

2386 E 1 06 ATENAS ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

2434 E 1 06 ATENAS ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

2434 D 1 06 ATENAS ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

1846 E 1 05 ATENAS ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

2072 E 1 06 ATENAS ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

2391 D 1 06 ATENAS ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

2792 E 
1 

05 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO 
ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1514 D 1 06 BR 376 ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

1495 D 1 06 BR 376 ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

1390 D 1 05 BR 376 ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

1556 D 1 06 CEREJA ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

1470 E 1 06 CEREJA ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

1423 D 1 06 CEREJA ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

1364 E 1 06 CEREJA ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

1348 D 1 06 CEREJA ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

1228 E 1 06 CEREJA ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

1228 D 1 06 CEREJA ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

1122 E 1 06 CEREJA ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  
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1122 D 1 06 CEREJA ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

1576 E 1 06 CEREJA ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

2678 E 1 05 CHILE ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

2784 E 1 05 CHILE ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

2890 E 1 05 CHILE ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

2678 D 1 05 CHILE ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

2784 D 1 05 CHILE ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

2890 D 1 05 CHILE ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

339 E 1 06 CRISTAL ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

222 E 1 06 CRISTAL ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

104 E 1 06 CRISTAL ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

400 D 1 05 CRISTAL ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

1732 E 
1 

05 
CRISTOVAO COLOMBO ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1838 E 
1 

05 
CRISTOVAO COLOMBO ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1944 E 
1 

05 
CRISTOVAO COLOMBO ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

2064 E 
1 

06 
CRISTOVAO COLOMBO ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

2170 E 
1 

06 
CRISTOVAO COLOMBO ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

2276 E 
1 

06 
CRISTOVAO COLOMBO ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

2354 E 
1 

06 
CRISTOVAO COLOMBO ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1626 E 
1 

05 
CRISTOVAO COLOMBO ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

2064 E 
1 

06 
CRISTOVAO COLOMBO ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

2996 E 
1 

05 
DA LIBERDADE ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

2996 E 
1 

05 
DA LIBERDADE ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

2996 D 
1 

05 
DA LIBERDADE ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

3116 D 
1 

06 
DA LIBERDADE ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1506 E 
1 

05 
DAS ORQUÍDEAS ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  
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1440 E 
1 

05 
DAS ORQUÍDEAS ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1440 D 
1 

05 
DAS ORQUÍDEAS ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1343 E 
1 

05 
DAS ORQUÍDEAS ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1334 D 
1 

05 
DAS ORQUÍDEAS ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1128 E 
1 

05 
DAS ORQUÍDEAS ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1228 D 
1 

05 
DAS ORQUÍDEAS ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1088 E 
1 

05 
DAS ORQUÍDEAS ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1008 E 
1 

05 
DAS ORQUÍDEAS ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1057 D 
1 

05 
DAS ORQUÍDEAS ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1220 E 1 06 DAS ROSAS ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

1224 E 1 06 DAS ROSAS ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

1334 E 1 06 DAS ROSAS ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

313 D 1 06 DAS ROSAS ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

183 D 1 06 DAS ROSAS ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

83 D 1 06 DAS ROSAS ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

3304 E 1 05 EDISON ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

3304 D 1 05 EDISON ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

3516 D 1 05 EDISON ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

3654 D 1 05 EDISON ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

4030 D 1 06 EDISON ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

3452 D 1 05 EDISON ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

3710 D 1 06 EDISON ALTO 
IPIRANGA  R$              3,25  

3778 D 1 06 EDISON ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

3880 D 1 06 EDISON ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

3986 D 1 06 EDISON ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

2698 E 
1 

05 
ESTADOS  UNIDOS ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  
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2846 E 
1 

05 
ESTADOS  UNIDOS ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

2962 E 
1 

05 
ESTADOS  UNIDOS ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

3016 E 
1 

05 
ESTADOS  UNIDOS ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

3242 E 
1 

06 
ESTADOS  UNIDOS ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

3348 E 
1 

06 
ESTADOS  UNIDOS ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

3434 E 
1 

06 
ESTADOS  UNIDOS ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

2688 D 
1 

05 
ESTADOS  UNIDOS ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

2752 D 
1 

05 
ESTADOS  UNIDOS ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

2806 D 
1 

05 
ESTADOS  UNIDOS ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1560 D 
1 

05 
ESTADOS  UNIDOS ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

2912 D 
1 

05 
ESTADOS  UNIDOS ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

3018 D 
1 

06 
ESTADOS  UNIDOS ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

6782 D 
1 

06 
ESTADOS  UNIDOS ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

8460 D 
1 

06 
ESTADOS  UNIDOS ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

2752 E 
1 

05 
ESTADOS  UNIDOS ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

2698 D 
1 

05 
ESTADOS  UNIDOS ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

3242 D 
1 

06 
ESTADOS  UNIDOS ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1554 E 1 06 GLADIOLAS ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

1453 D 1 06 GLADIOLAS ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

1347 D 1 06 GLADIOLAS ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

1228 E 1 06 GLADIOLAS ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

1128 D 1 06 GLADIOLAS ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

1122 E 1 06 GLADIOLAS ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

1122 D 1 06 GLADIOLAS ALTO 
IPIRANGA  R$              3,61  

1448 E 
1 

06 
GLADIOLAS ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1222 D 
1 

06 
INTERNACIONAL - BR 

376 
ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  
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1649 E 
1 

06 
INTERNACIONAL - BR 

376 
ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1376 E 
1 

06 
INTERNACIONAL - BR 

376 
ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1514 E 
1 

06 
INTERNACIONAL - BR 

376 
ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1660 E 
1 

06 
INTERNACIONAL - BR 

376 
ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1128 D 
1 

06 
INTERNACIONAL - BR 

376 
ALTO 

IPIRANGA  R$              3,25  

1066 E 
1 

06 
INTERNACIONAL - BR 

376 
ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1256 E 
1 

06 
INTERNACIONAL - BR 

376 
ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1514 D 
1 

06 
INTERNACIONAL - BR 

376 
ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1495 D 
1 

06 
INTERNACIONAL - BR 

376 
ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

2686 E 
1 

05 
ITALIA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

2792 E 
1 

05 
ITALIA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

2898 E 
1 

05 
ITALIA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1560 D 
1 

05 
ITALIA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

3048 E 
1 

06 
ITALIA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

3108 E 
1 

06 
ITALIA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

3259 E 
1 

06 
ITALIA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

3395 E 
1 

06 
ITALIA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

2686 D 
1 

05 
ITALIA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

2792 D 
1 

05 
ITALIA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

2898 D 
1 

05 
ITALIA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

3004 D 
1 

05 
ITALIA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

3110 D 
1 

06 
ITALIA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

3216 D 
1 

06 
ITALIA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

3336 D 
1 

06 
ITALIA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

3442 D 
1 

06 
ITALIA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  
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3480 D 
1 

06 
ITALIA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

2970 D 
1 

05 
ITALIA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

3216 D 
1 

06 
ITALIA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

2318 E 
1 

05 
ITALIA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1885 E 
1 

05 
IVAI ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1645 E 
1 

05 
IVAI ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1740 D 
1 

05 
IVAI ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1881 D 
1 

05 
IVAI ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1645 D 
1 

05 
IVAI ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1622 D 
1 

05 
JABAQUARA  ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1546 D 
1 

05 
JABAQUARA  ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1440 D 
1 

05 
JABAQUARA  ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1334 D 
1 

05 
JABAQUARA  ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1228 D 
1 

05 
JABAQUARA  ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1107 E 
1 

05 
JABAQUARA  ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1546 D 
1 

05 
LIRIO BRANCO ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1376 E 
1 

05 
LIRIO BRANCO ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1334 E 
1 

05 
LIRIO BRANCO ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1228 E 
1 

05 
LIRIO BRANCO ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1228 D 
1 

05 
LIRIO BRANCO ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1007 E 
1 

05 
LIRIO BRANCO ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1122 D 
1 

05 
LIRIO BRANCO ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1334 D 
1 

05 
LIRIO BRANCO ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1548 E 
1 

06 
MARGARIDA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

2148 D 
1 

06 
MARGARIDA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  
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1442 E 
1 

06 
MARGARIDA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

2042 D 
1 

06 
MARGARIDA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1336 E 
1 

06 
MARGARIDA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1122 E 
1 

06 
MARGARIDA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1122 D 
1 

06 
MARGARIDA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1936 D 
1 

06 
MARGARIDA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1222 E 
1 

06 
MARGARIDA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1100 D 
1 

05 
OURO BRANCO ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1276 D 
1 

05 
OURO BRANCO ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1454 E 
1 

05 
OURO BRANCO ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1382 D 
1 

05 
OURO BRANCO ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1560 D 
1 

05 
OURO BRANCO ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1560 E 
1 

05 
OURO BRANCO ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1507 D 
1 

05 
OURO BRANCO ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1618 E 
1 

06 
OURO BRANCO ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1718 E 
1 

06 
OURO BRANCO ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1878 E 
1 

06 
OURO BRANCO ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1772 D 
1 

06 
OURO BRANCO ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1820 D 
1 

06 
OURO BRANCO ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1946 D 
1 

06 
OURO BRANCO ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1986 E 
1 

06 
OURO BRANCO ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

2066 E 
1 

06 
OURO BRANCO ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

2016 D 
1 

06 
OURO BRANCO ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

2016 E 
1 

06 
OURO BRANCO ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1878 D 
1 

06 
OURO BRANCO ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  
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1140 E 
1 

05 
OURO BRANCO ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

3798 E 
1 

05 
PARANA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

3904 D 
1 

05 
PARANA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

3904 E 
1 

05 
PARANA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1546 E 
1 

05 
VIOLETA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1568 D 
1 

05 
VIOLETA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1334 E 
1 

05 
VIOLETA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1334 D 
1 

05 
VIOLETA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1198 D 
1 

05 
VIOLETA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1122 E 
1 

05 
VIOLETA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1122 D 
1 

05 
VIOLETA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1334 E 
1 

05 
VIOLETA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  

1228 E 
1 

05 
VIOLETA ALTO 

IPIRANGA  R$              3,61  
279 X 1 02 ALVORADA CENTRO  R$              3,16  
279 X 1 02 ALVORADA CENTRO  R$              3,25  
279 X 1 02 ALVORADA CENTRO  R$              3,25  
279 X 1 02 ALVORADA CENTRO  R$              3,25  

2176 E 1 07 AMAZONAS CENTRO  R$              3,15  
2280 D 1 07 AMAZONAS CENTRO  R$              3,16  
2280 E 1 07 AMAZONAS CENTRO  R$              3,16  
2072 E 1 07 AMAZONAS CENTRO  R$              3,25  
2072 D 1 07 AMAZONAS CENTRO  R$              3,25  
2176 E 1 07 AMAZONAS CENTRO  R$              3,25  
2176 E   07 AMAZONAS CENTRO  R$              3,25  
2176 D 1 07 AMAZONAS CENTRO  R$              3,25  
2280 E 1 07 AMAZONAS CENTRO  R$              3,25  
2280 D 1 07 AMAZONAS CENTRO  R$              3,25  
2384 E 1 07 AMAZONAS CENTRO  R$              3,25  
2384 E   07 AMAZONAS CENTRO  R$              3,25  
2384 D 1 07 AMAZONAS CENTRO  R$              3,25  
2498 E 1 07 AMAZONAS CENTRO  R$              3,42  
2488 D 1 07 AMAZONAS CENTRO  R$              3,25  
2592 E 1 07 AMAZONAS CENTRO  R$              3,27  
2592 D   07 AMAZONAS CENTRO  R$              3,25  
2696 E 1 07 AMAZONAS CENTRO  R$              3,25  
2696 D 1 07 AMAZONAS CENTRO  R$              3,25  
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1016 E 1 03 ATENAS CENTRO  R$              3,25  
1016 D 1 03 ATENAS CENTRO  R$              3,25  
910 E 1 03 ATENAS CENTRO  R$              3,25  
910 D 1 03 ATENAS CENTRO  R$              3,25  
792 E 1 03 ATENAS CENTRO  R$              3,25  
790 D 1 03 ATENAS CENTRO  R$              3,25  
684 E 1 04 ATENAS CENTRO  R$              3,25  
654 D 1 04 ATENAS CENTRO  R$              3,25  
654 D   04 ATENAS CENTRO  R$              3,25  
684 D 1 04 ATENAS CENTRO  R$              3,25  
578 E 1 04 ATENAS CENTRO  R$              3,25  
578 D 1 04 ATENAS CENTRO  R$              3,25  
472 E 1 04 ATENAS CENTRO  R$              3,25  
472 D 1 04 ATENAS CENTRO  R$              3,25  
366 E 1 04 ATENAS CENTRO  R$              3,25  
360 D 1 04 ATENAS CENTRO  R$              3,25  
366 D 1 04 ATENAS CENTRO  R$              3,25  
260 E 1 04 ATENAS CENTRO  R$              3,25  
260 D 1 04 ATENAS CENTRO  R$              3,25  
568 E 1 04 ATENAS CENTRO  R$              3,25  
154 E 1 04 ATENAS CENTRO  R$              3,25  
154 D 1 04 ATENAS CENTRO  R$              3,25  
48 E 1 04 ATENAS CENTRO  R$              3,25  
48 D 1 04 ATENAS CENTRO  R$              3,25  

152 E 1 04 ATENAS CENTRO  R$              3,25  
152 D 1 04 ATENAS CENTRO  R$              3,25  
256 E 1 04 ATENAS CENTRO  R$              3,25  
256 D 1 04 ATENAS CENTRO  R$              3,25  
376 E 1 04 ATENAS CENTRO  R$              3,25  
376 D 1 04 ATENAS CENTRO  R$              3,25  
480 E 1 04 ATENAS CENTRO  R$              3,25  
480 D 1 04 ATENAS CENTRO  R$              3,25  
584 E 1 04 ATENAS CENTRO  R$              3,25  
584 D 1 04 ATENAS CENTRO  R$              3,25  
688 E 1 04 ATENAS CENTRO  R$              3,25  
688 D 1 04 ATENAS CENTRO  R$              3,25  
792 E 1 04 ATENAS CENTRO  R$              3,25  
792 D 1 04 ATENAS CENTRO  R$              3,25  
896 E 1 04 ATENAS CENTRO  R$              3,61  
896 D 1 04 ATENAS CENTRO  R$              3,61  

1000 E 1 04 ATENAS CENTRO  R$              3,61  
1000 D 1 04 ATENAS CENTRO  R$              3,61  
1104 E 1 04 ATENAS CENTRO  R$              3,61  
1104 X 1 04 ATENAS CENTRO  R$              3,61  
1204 X 1 04 ATENAS CENTRO  R$              3,61  
1308 X 1 04 ATENAS CENTRO  R$              3,61  
1412 X 1 04 ATENAS CENTRO  R$              3,61  
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1528 E 1 04 ATENAS CENTRO  R$              3,25  
1528 X 1 04 ATENAS CENTRO  R$              3,61  
1228 D 1 03 ATENAS CENTRO  R$              3,25  
1630 D 1 03 AURORA CENTRO  R$              3,25  
1765 D 1 03 AURORA CENTRO  R$              3,25  

1732 X 
1 

02 
BARAO DO RIO BRANCO                            

CENTRO 
 R$              3,25  

1524 X 
1 

02 
BARAO DO RIO BRANCO                            

CENTRO 
 R$              6,67  

1416 E 
1 

02 
BARAO DO RIO BRANCO                            

CENTRO 
 R$              7,28  

1316 E 
1 

02 
BARAO DO RIO BRANCO                            

CENTRO 
 R$              7,28  

1208 E 
1 

02 
BARAO DO RIO BRANCO                            

CENTRO 
 R$              7,28  

1088 E 
1 

04 
BARAO DO RIO BRANCO                            

CENTRO 
 R$              6,52  

984 E 
1 

04 
BARAO DO RIO BRANCO                            

CENTRO 
 R$              3,25  

880 E 
1 

04 
BARAO DO RIO BRANCO                            

CENTRO 
 R$              3,25  

984 E 
1 

04 
BARAO DO RIO BRANCO                            

CENTRO 
 R$              3,25  

776 E 
1 

04 
BARAO DO RIO BRANCO                            

CENTRO 
 R$              3,25  

672 E 
1 

04 
BARAO DO RIO BRANCO                            

CENTRO 
 R$              3,25  

568 E 
1 

04 
BARAO DO RIO BRANCO                            

CENTRO 
 R$              3,25  

448 E 
1 

07 
BARAO DO RIO BRANCO                            

CENTRO 
 R$              3,25  

344 D 
1 

07 
BARAO DO RIO BRANCO                            

CENTRO 
 R$              3,25  

240 E 
1 

07 
BARAO DO RIO BRANCO                            

CENTRO 
 R$              3,25  

240 E 
  

07 
BARAO DO RIO BRANCO                            

CENTRO 
 R$              3,25  

1836 X 
1 

02 
BARAO DO RIO BRANCO                            

CENTRO 
 R$              3,25  

1836 X 
1 

02 
BARAO DO RIO BRANCO                            

CENTRO 
 R$              3,25  

1732 D 
1 

02 
BARAO DO RIO BRANCO                            

CENTRO 
 R$              6,52  

1732 X 
1 

02 
BARAO DO RIO BRANCO                            

CENTRO 
 R$              3,25  

1628 X 
1 

02 
BARAO DO RIO BRANCO                            

CENTRO 
 R$              3,25  

1088 D 
1 

02 
BARAO DO RIO BRANCO                            

CENTRO 
 R$              3,25  
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1416 D 
1 

01 
BARAO DO RIO BRANCO                            

CENTRO 
 R$              7,28  

1316 D 
1 

01 
BARAO DO RIO BRANCO                            

CENTRO 
 R$              7,28  

1208 D 
1 

01 
BARAO DO RIO BRANCO                            

CENTRO 
 R$              7,28  

1088 D 
1 

01 
BARAO DO RIO BRANCO                            

CENTRO 
 R$              6,52  

984 D 
1 

01 
BARAO DO RIO BRANCO                            

CENTRO 
 R$              5,82  

880 D 
1 

04 
BARAO DO RIO BRANCO                            

CENTRO 
 R$              3,61  

776 D 
1 

04 
BARAO DO RIO BRANCO                            

CENTRO 
 R$              3,25  

672 D 
1 

04 
BARAO DO RIO BRANCO                            

CENTRO 
 R$              6,67  

568 D 
1 

04 
BARAO DO RIO BRANCO                            

CENTRO 
 R$              3,25  

448 D 
1 

07 
BARAO DO RIO BRANCO                            

CENTRO 
 R$              3,25  

1836 E 
1 

02 
BARAO DO RIO BRANCO                            

CENTRO 
 R$              3,25  

1836 X 
1 

02 
BARAO DO RIO BRANCO                            

CENTRO 
 R$              3,25  

1836 E 
1 

02 
BARAO DO RIO BRANCO                            

CENTRO 
 R$              3,25  

896 E 
1 

03 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              3,25  

1000 E 
1 

03 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              3,25  

1000 E 
  

03 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              3,25  

3120 X 
1 

01 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              6,67  

1104 E 
1 

02 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              3,25  

1104 D 
1 

02 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              3,25  

1208 E 
1 

02 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              3,25  

1208 D 
1 

02 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              3,25  

1328 X 
1 

02 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              3,25  

1328 X 
1 

02 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              3,25  

1432 X 
1 

02 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              3,25  

1432 X 
1 

02 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              3,25  
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1468 D 
  

02 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              3,25  

1748 X 
1 

02 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              7,28  

1748 X 
1 

02 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              7,28  

1852 X 
1 

02 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              7,28  

1852 X 
1 

02 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              7,28  

1952 X 
1 

02 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              7,28  

1952 X 
1 

02 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              7,28  

2060 E 
1 

02 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              7,28  

2060 X 
1 

01 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              6,67  

2060 D 
1 

01 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              6,67  

2060 X 
1 

01 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              6,67  

2164 E 
1 

02 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              7,28  

2164 D 
1 

01 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              6,67  

2268 X 
1 

01 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              7,28  

2268 X 
1 

01 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              7,28  

2388 X 
1 

01 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              6,67  

2388 X 
1 

01 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              6,67  

2492 X 
1 

01 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              6,67  

2492 X 
1 

01 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              6,67  

2596 X 
1 

01 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              6,67  

2596 X 
1 

01 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              6,67  

2700 X 
1 

01 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              7,28  

2700 X 
1 

01 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              7,28  

2804 X 
1 

01 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              6,67  

2804 X 
1 

01 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              6,67  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 

 

2908 X 
1 

01 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              6,67  

2908 X 
1 

01 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              6,67  

3016 X 
1 

01 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              7,28  

3016 D 
1 

01 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              6,67  

3016 X 
1 

01 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              7,28  

3120 X 
1 

01 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              6,67  

3196 D 
1 

01 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              6,67  

3196 X 
1 

01 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              6,67  

1000 D 
1 

03 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              3,25  

3175 E 
  

01 
BARTOLOMEU  DE 

GUSMAO CENTRO 
 R$              3,25  

45 D 1 02 BELA VISTA CENTRO  R$              3,25  
45 D 1 02 BELA VISTA CENTRO  R$              3,25  

2010 E 1 02 BR 376 CENTRO  R$              3,25  

1728 X 
1 

02 
CARLOS CHAGAS 

CENTRO 
 R$              7,28  

1624 X 
1 

01 
CARLOS CHAGAS 

CENTRO 
 R$              7,28  

1520 E 
1 

01 
CARLOS CHAGAS 

CENTRO 
 R$              7,28  

1520 X 
1 

01 
CARLOS CHAGAS 

CENTRO 
 R$              7,28  

1416 X 
1 

01 
CARLOS CHAGAS 

CENTRO 
 R$              7,28  

1308 X 
1 

01 
CARLOS CHAGAS 

CENTRO 
 R$              7,28  

1192 E 
1 

01 
CARLOS CHAGAS 

CENTRO 
 R$            16,37  

1192 X 
1 

01 
CARLOS CHAGAS 

CENTRO 
 R$              7,28  

1088 X 
1 

01 
CARLOS CHAGAS 

CENTRO 
 R$              7,28  

984 X 
1 

04 
CARLOS CHAGAS 

CENTRO 
 R$              3,25  

880 X 
1 

04 
CARLOS CHAGAS 

CENTRO 
 R$              3,25  

776 E 
1 

04 
CARLOS CHAGAS 

CENTRO 
 R$              3,61  

672 E 
1 

04 
CARLOS CHAGAS 

CENTRO 
 R$              3,61  

552 E 
1 

07 
CARLOS CHAGAS 

CENTRO 
 R$              3,42  
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422 E 
1 

07 
CARLOS CHAGAS 

CENTRO 
 R$              3,25  

442 E 
1 

07 
CARLOS CHAGAS 

CENTRO 
 R$              3,25  

130 E 
1 

07 
CARLOS CHAGAS 

CENTRO 
 R$              3,25  

234 E 
1 

07 
CARLOS CHAGAS 

CENTRO 
 R$              3,25  

1624 X 
1 

01 
CARLOS CHAGAS 

CENTRO 
 R$              7,28  

1728 X 
1 

02 
CARLOS CHAGAS 

CENTRO 
 R$              7,28  

1520 X 
1 

01 
CARLOS CHAGAS 

CENTRO 
 R$              7,28  

1416 X 
1 

01 
CARLOS CHAGAS 

CENTRO 
 R$              7,28  

1308 X 
1 

01 
CARLOS CHAGAS 

CENTRO 
 R$              7,28  

1192 X 
1 

01 
CARLOS CHAGAS 

CENTRO 
 R$              7,28  

1088 X 
1 

01 
CARLOS CHAGAS 

CENTRO 
 R$              7,28  

984 X 
1 

04 
CARLOS CHAGAS 

CENTRO 
 R$              3,25  

880 X 
1 

04 
CARLOS CHAGAS 

CENTRO 
 R$              3,25  

776 D 
1 

04 
CARLOS CHAGAS 

CENTRO 
 R$              3,61  

672 D 
1 

04 
CARLOS CHAGAS 

CENTRO 
 R$              3,61  

552 D 
  

07 
CARLOS CHAGAS 

CENTRO 
 R$              3,25  

552 D 
1 

07 
CARLOS CHAGAS 

CENTRO 
 R$              3,42  

442 D 
  

07 
CARLOS CHAGAS 

CENTRO 
 R$          325,01  

442 D 
1 

07 
CARLOS CHAGAS 

CENTRO 
 R$              3,25  

338 D 
  

07 
CARLOS CHAGAS 

CENTRO 
 R$              3,25  

234 D 
  

07 
CARLOS CHAGAS 

CENTRO 
 R$              3,25  

130 D 
  

07 
CARLOS CHAGAS 

CENTRO 
 R$              3,25  

130 D 
1 

07 
CARLOS CHAGAS 

CENTRO 
 R$              3,25  

234 D 
  

07 
CARLOS CHAGAS 

CENTRO 
 R$              3,25  

234 D 
1 

07 
CARLOS CHAGAS 

CENTRO 
 R$              3,25  

1712 X 1 01 CARTAGO CENTRO  R$              7,28  
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1608 X 1 01 CARTAGO CENTRO  R$              5,82  
1504 X 1 01 CARTAGO CENTRO  R$              5,82  
1400 E 1 04 CARTAGO CENTRO  R$              4,34  
1400 X 1 04 CARTAGO CENTRO  R$              4,34  
1296 E 1 04 CARTAGO CENTRO  R$              3,61  
1296 X 1 04 CARTAGO CENTRO  R$              3,61  
1192 X 1 04 CARTAGO CENTRO  R$              3,61  
1088 X 1 04 CARTAGO CENTRO  R$              3,61  
968 E 1 07 CARTAGO CENTRO  R$              3,25  
864 E 1 07 CARTAGO CENTRO  R$              3,27  
760 E 1 07 CARTAGO CENTRO  R$              3,25  
760 E   07 CARTAGO CENTRO  R$              3,25  
656 E 1 07 CARTAGO CENTRO  R$              3,42  
656 E   07 CARTAGO CENTRO  R$              3,25  
552 E 1 07 CARTAGO CENTRO  R$              3,25  
448 E 1 07 CARTAGO CENTRO  R$              3,25  

1608 X 1 01 CARTAGO CENTRO  R$              5,82  
1712 X 1 01 CARTAGO CENTRO  R$              7,28  
1504 X 1 01 CARTAGO CENTRO  R$              5,82  
1400 X 1 04 CARTAGO CENTRO  R$              4,34  
1296 D 1 04 CARTAGO CENTRO  R$              3,61  
1296 X 1 04 CARTAGO CENTRO  R$              3,61  
1192 X 1 04 CARTAGO CENTRO  R$              3,61  
1088 X 1 04 CARTAGO CENTRO  R$              3,61  
968 D 1 07 CARTAGO CENTRO  R$              3,25  
864 D 1 07 CARTAGO CENTRO  R$              3,27  
760 D   07 CARTAGO CENTRO  R$              3,25  
656 D 1 07 CARTAGO CENTRO  R$              3,25  
552 D   07 CARTAGO CENTRO  R$              3,25  
448 D   07 CARTAGO CENTRO  R$              3,25  
448 D 1 07 CARTAGO CENTRO  R$              3,25  

1777 D   01 CARTAGO CENTRO  R$              3,25  
1084 X 1 02 CASTRO ALVES CENTRO  R$              3,25  
1084 X 1 02 CASTRO ALVES CENTRO  R$              3,25  
436 E 1 04 CASTRO ALVES CENTRO  R$              3,25  

1188 X 1 02 CASTRO ALVES CENTRO  R$              3,25  
1188 X 1 02 CASTRO ALVES CENTRO  R$              3,25  
1296 X 1 02 CASTRO ALVES CENTRO  R$              3,25  
1296 X 1 02 CASTRO ALVES CENTRO  R$              3,25  
1404 X 1 02 CASTRO ALVES CENTRO  R$              3,25  
1404 X 1 02 CASTRO ALVES CENTRO  R$              3,25  
1404 X 1 02 CASTRO ALVES CENTRO  R$              3,25  
1504 X 1 02 CASTRO ALVES CENTRO  R$              3,25  
1504 X 1 02 CASTRO ALVES CENTRO  R$              3,25  
1602 E 1 02 CASTRO ALVES CENTRO  R$              6,52  
1612 X 1 02 CASTRO ALVES CENTRO  R$              3,25  
1716 D 1 02 CASTRO ALVES CENTRO  R$              3,25  
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1716 X 1 02 CASTRO ALVES CENTRO  R$              3,25  
1820 X 1 02 CASTRO ALVES CENTRO  R$              6,52  
1820 X 1 02 CASTRO ALVES CENTRO  R$              6,52  
392 E 1 04 CASTRO ALVES CENTRO  R$              3,25  

1940 X 1 02 CASTRO ALVES CENTRO  R$              6,52  
1940 X 1 02 CASTRO ALVES CENTRO  R$              6,52  
436 E 1 04 CASTRO ALVES CENTRO  R$              3,25  

2044 X 1 02 CASTRO ALVES CENTRO  R$              3,25  
2152 E   02 CASTRO ALVES CENTRO  R$              3,25  
2148 X 1 02 CASTRO ALVES CENTRO  R$              3,25  
2256 X 1 02 CASTRO ALVES CENTRO  R$              6,52  
2256 X 1 02 CASTRO ALVES CENTRO  R$              6,52  
2364 X 1 02 CASTRO ALVES CENTRO  R$              6,52  
2364 X 1 02 CASTRO ALVES CENTRO  R$              6,52  
2472 X 1 02 CASTRO ALVES CENTRO  R$              6,52  
2472 X 1 02 CASTRO ALVES CENTRO  R$              6,52  
2548 X 1 02 CASTRO ALVES CENTRO  R$              6,52  
136 E 1 03 CHILE CENTRO  R$              3,25  
136 D 1 03 CHILE CENTRO  R$              3,25  
240 E 1 03 CHILE CENTRO  R$              3,25  
240 D 1 03 CHILE CENTRO  R$              3,25  
360 E 1 03 CHILE CENTRO  R$              3,25  
360 D 1 03 CHILE CENTRO  R$              3,25  
464 E 1 04 CHILE CENTRO  R$              3,25  
464 D 1 04 CHILE CENTRO  R$              3,25  
568 E 1 04 CHILE CENTRO  R$              3,25  
568 D 1 04 CHILE CENTRO  R$              3,25  
672 E 1 04 CHILE CENTRO  R$              3,25  
662 D 1 04 CHILE CENTRO  R$              3,25  
672 D 1 04 CHILE CENTRO  R$              3,25  
776 E 1 04 CHILE CENTRO  R$              3,25  
776 D 1 04 CHILE CENTRO  R$              3,25  
880 E 1 04 CHILE CENTRO  R$              3,25  
880 D 1 04 CHILE CENTRO  R$              3,25  
984 E 1 4 CHILE CENTRO  R$              3,25  
984 D 1 04 CHILE CENTRO  R$              3,25  

1088 E 1 04 CHILE CENTRO  R$              3,61  
1088 D 1 04 CHILE CENTRO  R$              6,67  
1192 E 1 04 CHILE CENTRO  R$              3,61  
1192 D 1 04 CHILE CENTRO  R$              3,25  
1296 E 1 04 CHILE CENTRO  R$              3,61  
1296 D 1 04 CHILE CENTRO  R$              3,25  
1416 E 1 04 CHILE CENTRO  R$              3,61  
1416 D 1 04 CHILE CENTRO  R$              3,25  
1520 E 1 04 CHILE CENTRO  R$              3,61  
1520 D 1 04 CHILE CENTRO  R$              3,25  
1624 E 1 04 CHILE CENTRO  R$              3,61  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 

 

1624 D 1 04 CHILE CENTRO  R$              3,25  
1728 E 1 04 CHILE CENTRO  R$              3,61  
1728 D 1 04 CHILE CENTRO  R$              3,25  
1832 E 1 04 CHILE CENTRO  R$              3,61  
1832 D 1 04 CHILE CENTRO  R$              3,25  
1936 E 1 04 CHILE CENTRO  R$              3,61  
1936 D 1 04 CHILE CENTRO  R$              3,61  
2040 E 1 04 CHILE CENTRO  R$              3,61  
2040 D 1 04 CHILE CENTRO  R$              3,61  
2144 X 1 04 CHILE CENTRO  R$              3,61  
2248 X 1 04 CHILE CENTRO  R$              3,61  
2352 X 1 04 CHILE CENTRO  R$              3,61  
2452 X 1 04 CHILE CENTRO  R$              3,61  
2452 X 1 04 CHILE CENTRO  R$              3,61  
2572 X 1 04 CHILE CENTRO  R$              3,61  
2572 D 1 04 CHILE CENTRO  R$              3,25  
2572 X 1 04 CHILE CENTRO  R$              3,61  
1528 E 1 03 COLOMBIA CENTRO  R$              3,25  
1528 E   03 COLOMBIA CENTRO  R$              3,25  
1320 E 1 03 COLOMBIA CENTRO  R$              3,25  
144 D 1 03 COLOMBIA CENTRO  R$              3,25  

1533 D 1 03 COLOMBIA CENTRO  R$              3,25  
1533 D   03 COLOMBIA CENTRO  R$              3,25  
576 E 1 03 COLOMBIA CENTRO  R$              3,25  

1429 D 1 03 COLOMBIA CENTRO  R$              3,25  

1732 X 
1 

02 
CRISTOVAO COLOMBO 

CENTRO 
 R$              7,28  

1812 X 
1 

02 
CRISTOVAO COLOMBO 

CENTRO 
 R$              6,67  

1628 X 
1 

01 
CRISTOVAO COLOMBO 

CENTRO 
 R$              7,28  

1520 X 
1 

01 
CRISTOVAO COLOMBO 

CENTRO 
 R$              7,28  

1416 X 
1 

01 
CRISTOVAO COLOMBO 

CENTRO 
 R$              7,28  

1308 X 
1 

01 
CRISTOVAO COLOMBO 

CENTRO 
 R$            16,37  

1192 X 
1 

01 
CRISTOVAO COLOMBO 

CENTRO 
 R$            13,07  

1088 X 
1 

01 
CRISTOVAO COLOMBO 

CENTRO 
 R$              6,91  

984 X 
1 

04 
CRISTOVAO COLOMBO 

CENTRO 
 R$              3,25  

776 E 
1 

04 
CRISTOVAO COLOMBO 

CENTRO 
 R$              3,25  

662 E 
1 

04 
CRISTOVAO COLOMBO 

CENTRO 
 R$              3,25  

542 E 
1 

07 
CRISTOVAO COLOMBO 

CENTRO 
 R$              3,25  
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438 E 
1 

07 
CRISTOVAO COLOMBO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1812 X 
1 

02 
CRISTOVAO COLOMBO 

CENTRO 
 R$              6,67  

1732 X 
1 

02 
CRISTOVAO COLOMBO 

CENTRO 
 R$              7,28  

1628 X 
1 

01 
CRISTOVAO COLOMBO 

CENTRO 
 R$              7,28  

1520 X 
1 

01 
CRISTOVAO COLOMBO 

CENTRO 
 R$              7,28  

1416 X 
1 

01 
CRISTOVAO COLOMBO 

CENTRO 
 R$              7,28  

1308 X 
1 

01 
CRISTOVAO COLOMBO 

CENTRO 
 R$            16,37  

1088 X 
1 

01 
CRISTOVAO COLOMBO 

CENTRO 
 R$              6,91  

984 X 
1 

04 
CRISTOVAO COLOMBO 

CENTRO 
 R$              3,25  

776 D 
1 

04 
CRISTOVAO COLOMBO 

CENTRO 
 R$              3,61  

672 D 
1 

04 
CRISTOVAO COLOMBO 

CENTRO 
 R$              3,61  

552 D 
1 

07 
CRISTOVAO COLOMBO 

CENTRO 
 R$              3,42  

438 D 
1 

07 
CRISTOVAO COLOMBO 

CENTRO 
 R$              3,25  

230 D 
1 

07 
CRISTOVAO COLOMBO 

CENTRO 
 R$              3,25  

126 D 
1 

07 
CRISTOVAO COLOMBO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1160 D 1 02 D PEDRO II CENTRO  R$              3,25  
1268 X 1 01 D PEDRO II CENTRO  R$              3,25  
1376 E 1 02 D PEDRO II CENTRO  R$              3,25  
1376 E 1 02 D PEDRO II CENTRO  R$              3,25  
1208 E 1 02 D. PEDRO II CENTRO  R$              3,25  
1208 D 1 03 D. PEDRO II CENTRO  R$              3,25  
1328 E 1 02 D. PEDRO II CENTRO  R$              3,25  
1328 E 1 02 D. PEDRO II CENTRO  R$              3,25  
1328 D 1 03 D. PEDRO II CENTRO  R$              3,25  
1376 E 1 02 D. PEDRO II CENTRO  R$              3,25  
1376 E 1 02 D. PEDRO II CENTRO  R$              3,25  
1376 E 1 02 D. PEDRO II CENTRO  R$              3,25  

1343 E 
1 

02 
DA LIBERDADE 

CENTRO 
 R$              3,25  

917 E 
1 

03 
DA LIBERDADE 

CENTRO 
 R$              3,25  

867 E 
1 

03 
DA LIBERDADE 

CENTRO 
 R$              3,25  

763 E 
1 

03 
DA LIBERDADE 

CENTRO 
 R$              3,25  
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659 E 
1 

03 
DA LIBERDADE 

CENTRO 
 R$              3,25  

585 E 
1 

07 
DA LIBERDADE 

CENTRO 
 R$              3,25  

746 D 
1 

03 
DA LIBERDADE 

CENTRO 
 R$              3,25  

642 D 
1 

03 
DA LIBERDADE 

CENTRO 
 R$              3,25  

568 D 
1 

03 
DA LIBERDADE 

CENTRO 
 R$              3,25  

494 D 
1 

07 
DA LIBERDADE 

CENTRO 
 R$              3,25  

390 D 
  

07 
DA LIBERDADE 

CENTRO 
 R$              3,25  

1962 X 
1 

02 
DAS AMERICAS 

CENTRO 
 R$              7,28  

1836 X 
1 

02 
DAS AMERICAS 

CENTRO 
 R$              7,28  

1732 X 
1 

02 
DAS AMERICAS 

CENTRO 
 R$              7,28  

1628 X 
1 

01 
DAS AMERICAS 

CENTRO 
 R$              7,28  

1520 X 
1 

01 
DAS AMERICAS 

CENTRO 
 R$              7,28  

1416 X 
1 

01 
DAS AMERICAS 

CENTRO 
 R$              7,28  

1312 X 
1 

01 
DAS AMERICAS 

CENTRO 
 R$              7,28  

1164 X 
1 

01 
DAS AMERICAS 

CENTRO 
 R$              7,28  

1088 X 
1 

01 
DAS AMERICAS 

CENTRO 
 R$              7,28  

984 X 
1 

04 
DAS AMERICAS 

CENTRO 
 R$              3,25  

880 X 
1 

04 
DAS AMERICAS 

CENTRO 
 R$              3,25  

776 E 
1 

04 
DAS AMERICAS 

CENTRO 
 R$              3,25  

480 E 
1 

07 
DAS AMERICAS 

CENTRO 
 R$              3,25  

1836 X 
1 

02 
DAS AMERICAS 

CENTRO 
 R$              7,28  

1732 D 
1 

02 
DAS AMERICAS 

CENTRO 
 R$              7,28  

1732 X 
1 

02 
DAS AMERICAS 

CENTRO 
 R$              7,28  

1628 X 
1 

01 
DAS AMERICAS 

CENTRO 
 R$              7,28  

1520 X 
1 

01 
DAS AMERICAS 

CENTRO 
 R$              7,28  
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1416 X 
1 

04 
DAS AMERICAS 

CENTRO 
 R$              7,28  

1312 D 
1 

01 
DAS AMERICAS 

CENTRO 
 R$              7,28  

1312 X 
1 

01 
DAS AMERICAS 

CENTRO 
 R$              7,28  

1164 X 
1 

01 
DAS AMERICAS 

CENTRO 
 R$              7,28  

1088 X 
1 

01 
DAS AMERICAS 

CENTRO 
 R$              7,28  

984 X 
1 

04 
DAS AMERICAS 

CENTRO 
 R$              3,25  

776 D 
1 

04 
DAS AMERICAS 

CENTRO 
 R$              3,25  

662 D 
1 

04 
DAS AMERICAS 

CENTRO 
 R$              3,25  

480 D 
1 

07 
DAS AMERICAS 

CENTRO 
 R$              3,25  

1956 D 
  

02 
DAS AMERICAS 

CENTRO 
 R$              3,25  

850 E 1 03 EDISON CENTRO  R$              3,25  
850 D 1 03 EDISON CENTRO  R$              3,25  
984 E 1 03 EDISON CENTRO  R$              3,42  
984 D 1 03 EDISON CENTRO  R$              3,25  

1088 E 1 04 EDISON CENTRO  R$              3,42  
1088 X 1 01 EDISON CENTRO  R$              7,28  
1088 D 1 04 EDISON CENTRO  R$              3,25  
1088 X 1 01 EDISON CENTRO  R$              7,28  
1192 E 1 04 EDISON CENTRO  R$              3,25  
1192 D 1 04 EDISON CENTRO  R$              3,25  
1298 E 1 04 EDISON CENTRO  R$              3,25  
1298 D 1 04 EDISON CENTRO  R$              3,25  
1404 E 1 04 EDISON CENTRO  R$              3,25  
1404 D 1 04 EDISON CENTRO  R$              3,25  
1508 E 1 04 EDISON CENTRO  R$              3,25  
1508 D 1 04 EDISON CENTRO  R$              3,25  
1612 E 1 01 EDISON CENTRO  R$              3,25  
1612 D 1 04 EDISON CENTRO  R$              3,25  
1716 X 1 01 EDISON CENTRO  R$              6,52  
1716 X 1 01 EDISON CENTRO  R$              6,52  
1820 X 1 01 EDISON CENTRO  R$              6,52  
1820 X 1 01 EDISON CENTRO  R$              6,52  
1924 X 1 01 EDISON CENTRO  R$              7,28  
1924 X 1 01 EDISON CENTRO  R$              7,28  
2044 X 1 01 EDISON CENTRO  R$              7,28  
2044 X 1 01 EDISON CENTRO  R$              7,28  
2148 X 1 01 EDISON CENTRO  R$              8,71  
2148 X 1 01 EDISON CENTRO  R$              8,71  
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2252 X 1 01 EDISON CENTRO  R$              8,71  
2252 X 1 01 EDISON CENTRO  R$              8,71  
2356 X 1 01 EDISON CENTRO  R$              8,71  
2356 X 1 01 EDISON CENTRO  R$              8,71  
2460 X 1 01 EDISON CENTRO  R$              8,71  
2460 X 1 01 EDISON CENTRO  R$              8,71  
2564 X 1 01 EDISON CENTRO  R$              7,28  
2564 X 1 01 EDISON CENTRO  R$              7,28  
2668 X 1 01 EDISON CENTRO  R$              6,67  
2668 X 1 01 EDISON CENTRO  R$              6,67  
2772 X 1 01 EDISON CENTRO  R$              5,82  
2772 X 1 01 EDISON CENTRO  R$              5,82  
2876 X 1 01 EDISON CENTRO  R$              5,82  
2876 X 1 01 EDISON CENTRO  R$              5,82  
2980 E 1 01 EDISON CENTRO  R$              5,82  
2980 D 1 01 EDISON CENTRO  R$              5,82  
3084 E 1 01 EDISON CENTRO  R$              5,82  
3084 X 1 01 EDISON CENTRO  R$              5,82  
3084 X 1 01 EDISON CENTRO  R$              5,82  
3228 X 1 01 EDISON CENTRO  R$              5,82  
3228 X 1 01 EDISON CENTRO  R$              5,82  
140 X 1 02 ELDORADO CENTRO  R$              3,25  
140 X 1 02 ELDORADO CENTRO  R$              3,25  
140 E 1 02 ELDORADO CENTRO  R$              3,25  
140 X 1 02 ELDORADO CENTRO  R$              3,25  
140 X 1 02 ELDORADO CENTRO  R$              3,25  
230 X 1 02 ELDORADO CENTRO  R$              3,25  
230 X 1 02 ELDORADO CENTRO  R$              3,25  
230 X 1 02 ELDORADO CENTRO  R$              3,25  
230 X 1 02 ELDORADO CENTRO  R$              3,25  
310 D 1 02 ELDORADO CENTRO  R$              3,25  
310 X 1 02 ELDORADO CENTRO  R$              3,25  
310 X 1 02 ELDORADO CENTRO  R$              3,25  
310 X 1 02 ELDORADO CENTRO  R$              3,25  
310 X 1 02 ELDORADO CENTRO  R$              3,25  
100 E 1 02 ELDORADO CENTRO  R$              3,25  
100 E 1 02 ELDORADO CENTRO  R$              3,25  
130 E 1 02 ELDORADO CENTRO  R$              3,25  
130 E 1 02 ELDORADO CENTRO  R$              3,25  
130 E 1 02 ELDORADO CENTRO  R$              3,25  
130 E 1 02 ELDORADO CENTRO  R$              3,25  
130 D 1 02 ELDORADO CENTRO  R$              3,25  
130 D 1 02 ELDORADO CENTRO  R$              3,25  

1992 X 1 01 ESPANHA CENTRO  R$              6,67  
1920 E 1 01 ESPANHA CENTRO  R$              6,67  
1920 X 1 01 ESPANHA CENTRO  R$              6,67  
1816 X 1 01 ESPANHA CENTRO  R$              7,28  
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1712 X 1 01 ESPANHA CENTRO  R$              7,28  
1608 X 1 01 ESPANHA CENTRO  R$              5,82  
1504 X 1 01 ESPANHA CENTRO  R$              7,28  
1400 E 1 04 ESPANHA CENTRO  R$              4,34  
1296 X 1 04 ESPANHA CENTRO  R$              3,61  
1192 X 1 04 ESPANHA CENTRO  R$              3,61  
1088 X 1 04 ESPANHA CENTRO  R$              3,61  
968 E 1 07 ESPANHA CENTRO  R$              3,25  
864 E 1 07 ESPANHA CENTRO  R$              3,25  
760 E 1 07 ESPANHA CENTRO  R$              3,25  
656 E 1 07 ESPANHA CENTRO  R$              3,25  
552 E 1 07 ESPANHA CENTRO  R$              3,27  
448 E 1 07 ESPANHA CENTRO  R$              3,27  

1920 X 1 01 ESPANHA CENTRO  R$              6,67  
1816 X 1 01 ESPANHA CENTRO  R$              7,28  
1712 D 1 01 ESPANHA CENTRO  R$              7,28  
1712 X 1 01 ESPANHA CENTRO  R$              7,28  
1608 X 1 01 ESPANHA CENTRO  R$              5,82  
1504 X 1 01 ESPANHA CENTRO  R$              7,28  
1296 X 1 04 ESPANHA CENTRO  R$              3,61  
1088 X 1 04 ESPANHA CENTRO  R$              3,61  
968 D 1 07 ESPANHA CENTRO  R$              3,25  
864 D 1 07 ESPANHA CENTRO  R$              3,25  
864 D   07 ESPANHA CENTRO  R$              3,25  
760 D   07 ESPANHA CENTRO  R$              3,25  
760 D 1 07 ESPANHA CENTRO  R$              3,25  
656 D   07 ESPANHA CENTRO  R$              3,25  
656 D 1 07 ESPANHA CENTRO  R$              3,25  
552 D   07 ESPANHA CENTRO  R$              3,25  
448 D   07 ESPANHA CENTRO  R$              3,25  

1973 D   01 ESPANHA CENTRO  R$              3,25  
1496 E 1 03 ESPARTA CENTRO  R$              3,25  
1496 E   03 ESPARTA CENTRO  R$              3,25  
1679 D 1 02 ESPARTA CENTRO  R$              3,25  
1605 D 1 02 ESPARTA CENTRO  R$              3,25  
1501 D 1 02 ESPARTA CENTRO  R$              3,25  
1397 D 1 02 ESPARTA CENTRO  R$              3,25  
1293 D 1 02 ESPARTA CENTRO  R$              3,25  
1173 D 1 03 ESPARTA CENTRO  R$              3,25  
1069 D 1 03 ESPARTA CENTRO  R$              3,25  
965 D 1 03 ESPARTA CENTRO  R$              3,25  
861 D 1 03 ESPARTA CENTRO  R$              3,25  
757 D 1 03 ESPARTA CENTRO  R$              3,25  
653 D 1 03 ESPARTA CENTRO  R$              3,25  
533 D 1 07 ESPARTA CENTRO  R$              3,25  

1679 E 1 03 ESPARTA CENTRO  R$              3,25  
1392 E 1 03 ESPARTA CENTRO  R$              3,25  
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136 E 
1 

03 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              3,25  

136 D 
1 

03 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              3,25  

242 D 
1 

03 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              3,25  

360 E 
1 

03 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              3,25  

360 D 
1 

03 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              3,25  

464 E 
1 

04 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              3,25  

464 D 
1 

04 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              3,25  

568 E 
1 

04 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              3,25  

568 D 
1 

04 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              3,25  

672 E 
1 

04 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              3,25  

672 D 
1 

04 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              3,25  

776 E 
1 

04 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              3,25  

776 D 
1 

04 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              3,25  

880 E 
1 

04 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              3,25  

880 D 
1 

04 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              3,25  

984 E 
1 

04 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              3,25  

984 D 
1 

04 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              3,25  

1088 E 
1 

01 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              5,82  

1088 X 
1 

01 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              7,28  

1088 D 
1 

04 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              3,25  

1088 X 
1 

04 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              7,28  

1192 E 
1 

01 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              5,82  

1192 D 
1 

04 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              3,25  

1296 E 
1 

01 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              5,82  

1296 X 
1 

04 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              3,25  
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1296 D 
1 

04 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              3,25  

1296 X 
1 

04 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              3,25  

1416 E 
1 

01 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              5,82  

1416 D 
1 

04 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              5,46  

1520 E 
1 

01 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              5,82  

1520 D 
1 

04 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              5,46  

1624 E 
1 

01 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              5,82  

1624 D 
1 

04 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              5,46  

1728 E 
1 

01 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              5,82  

1728 D 
1 

04 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              5,46  

1832 E 
1 

01 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              5,82  

1832 D 
1 

04 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              5,46  

1936 E 
1 

01 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              5,82  

1936 D 
1 

04 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              5,46  

2040 E 
1 

01 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              7,28  

2040 D 
1 

04 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              5,46  

2144 E 
1 

01 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              5,82  

2144 D 
1 

04 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              5,46  

2248 E 
1 

01 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              5,82  

2248 D 
1 

04 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              5,46  

2352 E 
1 

01 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              5,82  

2352 D 
1 

04 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              5,46  

2456 E 
1 

01 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              5,82  

2456 D 
1 

04 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              5,46  

2592 E 
1 

01 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              5,82  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 

 

2592 D 
1 

04 
ESTADOS  UNIDOS 

CENTRO 
 R$              5,46  

3018 D 
  

01 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              3,25  

230 E 
1 

02 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              3,25  

248 D 
1 

02 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              3,25  

2584 D 
1 

02 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              3,25  

1520 X 
1 

02 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              3,25  

1432 E 
1 

02 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              3,25  

1432 D 
1 

02 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              3,25  

1432 X 
1 

02 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              3,25  

1536 X 
1 

02 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              3,25  

1536 X 
1 

02 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              3,25  

1640 X 
1 

02 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              3,25  

1640 X 
1 

02 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              3,25  

1744 X 
1 

02 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              3,25  

1744 X 
1 

02 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              3,25  

1848 X 
1 

02 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              3,25  

1848 X 
1 

02 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              3,25  

1848 X 
1 

02 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              3,25  

1948 X 
1 

02 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              3,25  

1948 X 
1 

02 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              3,25  

2056 X 
1 

02 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              3,25  

2056 X 
1 

02 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              3,25  

2160 X 
1 

02 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              3,25  

2160 X 
1 

02 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              3,25  

2264 E 
1 

02 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              7,28  
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1628 D 
1 

01 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              7,28  

2264 D 
1 

01 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              6,67  

2384 E 
1 

02 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              7,28  

2384 D 
1 

01 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              6,67  

2488 E 
1 

02 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              7,28  

2488 D 
1 

01 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              6,67  

2592 E 
1 

02 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              7,28  

2592 D 
1 

01 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              6,67  

2696 E 
1 

02 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              7,28  

2696 D 
1 

01 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              6,67  

2800 E 
1 

02 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              7,28  

2800 D 
1 

01 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              6,67  

2904 E 
1 

02 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              7,28  

2904 D 
1 

01 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              6,67  

3018 D 
1 

01 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              6,67  

3018 E 
1 

02 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              7,28  

40 D 
1 

03 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              3,25  

126 E 
1 

03 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              3,25  

144 D 
1 

03 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              3,25  

3068 E 
  

02 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              3,25  

288 E 
  

02 
EUCLIDES DA CUNHA 

CENTRO 
 R$              3,25  

1608 X 1 01 HENRI  FORD CENTRO  R$              5,82  
1504 E 1 01 HENRI  FORD CENTRO  R$              5,82  
1504 X 1 01 HENRI  FORD CENTRO  R$              5,82  
1400 E 1 04 HENRI  FORD CENTRO  R$              4,34  
1296 E 1 04 HENRI  FORD CENTRO  R$              3,61  
1192 E 1 04 HENRI  FORD CENTRO  R$              3,61  
1088 E 1 04 HENRI  FORD CENTRO  R$              3,61  
1088 X 1 04 HENRI  FORD CENTRO  R$              3,61  
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968 E 1 07 HENRI  FORD CENTRO  R$              3,25  
864 E 1 07 HENRI  FORD CENTRO  R$              3,27  
760 E   07 HENRI  FORD CENTRO  R$              3,25  
656 E 1 07 HENRI  FORD CENTRO  R$              3,27  
552 E   07 HENRI  FORD CENTRO  R$              3,25  
448 E 1 07 HENRI  FORD CENTRO  R$              3,25  
448 E   07 HENRI  FORD CENTRO  R$              3,25  

1608 X 1 01 HENRI  FORD CENTRO  R$              5,82  
1504 X 1 01 HENRI  FORD CENTRO  R$              5,82  
1400 D 1 04 HENRI  FORD CENTRO  R$              4,34  
1296 D 1 04 HENRI  FORD CENTRO  R$              3,61  
1192 D 1 04 HENRI  FORD CENTRO  R$              3,61  
1088 X 1 04 HENRI  FORD CENTRO  R$              3,61  
968 D 1 07 HENRI  FORD CENTRO  R$              3,25  
864 D 1 07 HENRI  FORD CENTRO  R$              3,25  
760 D 1 07 HENRI  FORD CENTRO  R$              3,25  
656 D 1 07 HENRI  FORD CENTRO  R$              3,25  
552 D 1 07 HENRI  FORD CENTRO  R$              3,25  
448 D   07 HENRI  FORD CENTRO  R$              3,25  

1708 X 1 01 HENRI  FORD CENTRO  R$              5,82  
1040 E 1 07 HOMERO CENTRO  R$              3,25  
1144 E 1 07 HOMERO CENTRO  R$              3,25  
1264 E 1 07 HOMERO CENTRO  R$              3,25  
1264 D   07 HOMERO CENTRO  R$              3,25  
1368 E 1 07 HOMERO CENTRO  R$              3,25  
1472 E 1 07 HOMERO CENTRO  R$              3,25  
1576 E 1 07 HOMERO CENTRO  R$              3,25  
1680 E 1 07 HOMERO CENTRO  R$              3,25  
1784 E 1 07 HOMERO CENTRO  R$              3,25  
1784 D 1 07 HOMERO CENTRO  R$              3,25  
1888 E 1 07 HOMERO CENTRO  R$              3,25  
1888 D 1 07 HOMERO CENTRO  R$              3,25  
1992 E 1 07 HOMERO CENTRO  R$              3,25  
2096 E 1 07 HOMERO CENTRO  R$              3,25  
2200 E 1 07 HOMERO CENTRO  R$              3,25  
2320 E 1 07 HOMERO CENTRO  R$              3,25  
2424 E 1 07 HOMERO CENTRO  R$              3,25  
2528 E 1 07 HOMERO CENTRO  R$              3,25  
2632 E 1 07 HOMERO CENTRO  R$              3,25  
2736 E 1 07 HOMERO CENTRO  R$              3,25  
2736 D 1 07 HOMERO CENTRO  R$              3,25  
2840 E 1 07 HOMERO CENTRO  R$              3,42  
2840 D 1 07 HOMERO CENTRO  R$              3,25  
2944 E 1 07 HOMERO CENTRO  R$              3,42  
2944 D   07 HOMERO CENTRO  R$              3,25  
2944 D 1 07 HOMERO CENTRO  R$              3,25  
3048 E 1 07 HOMERO CENTRO  R$              3,25  
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3048 D 1 07 HOMERO CENTRO  R$              3,25  
3152 E 1 07 HOMERO CENTRO  R$              3,25  
3152 D   07 HOMERO CENTRO  R$              3,25  
3152 D 1 07 HOMERO CENTRO  R$              3,25  
3256 E 1 07 HOMERO CENTRO  R$              3,25  
3256 D 1 07 HOMERO CENTRO  R$              3,27  
3360 E 1 07 HOMERO CENTRO  R$              3,25  
3360 D 1 07 HOMERO CENTRO  R$              3,27  
3464 E 1 07 HOMERO CENTRO  R$              3,25  
3464 D 1 07 HOMERO CENTRO  R$              3,25  

90 X 
1 

02 
INDEPENDENCIA 

CENTRO 
 R$              2,82  

90 X 
1 

02 
INDEPENDENCIA 

CENTRO 
 R$              2,82  

45 X 
1 

02 
INDEPENDENCIA 

CENTRO 
 R$              3,25  

45 X 
1 

02 
INDEPENDENCIA 

CENTRO 
 R$              3,25  

140 X 
1 

02 
INDEPENDENCIA 

CENTRO 
 R$              3,26  

140 X 
1 

02 
INDEPENDENCIA 

CENTRO 
 R$              3,26  

140 X 
1 

02 
INDEPENDENCIA 

CENTRO 
 R$              3,26  

2024 X 1 01 INGLATERRA CENTRO  R$              7,28  
552 E 1 07 INGLATERRA CENTRO  R$              3,25  

2024 X 1 01 INGLATERRA CENTRO  R$              7,28  
2092 X 1 02 INGLATERRA CENTRO  R$              7,28  
1920 X 1 01 INGLATERRA CENTRO  R$              6,67  
1816 X 1 01 INGLATERRA CENTRO  R$              7,28  
1712 X 1 01 INGLATERRA CENTRO  R$              7,28  
1608 X 1 01 INGLATERRA CENTRO  R$              5,82  
1504 X 1 01 INGLATERRA CENTRO  R$              7,28  
1400 X 1 04 INGLATERRA CENTRO  R$              4,34  
1296 X 1 04 INGLATERRA CENTRO  R$              3,61  
1192 E 1 04 INGLATERRA CENTRO  R$              3,61  
1088 E 1 04 INGLATERRA CENTRO  R$              3,61  
968 E   07 INGLATERRA CENTRO  R$              3,25  
968 E 1 07 INGLATERRA CENTRO  R$              3,42  
864 E   07 INGLATERRA CENTRO  R$              3,25  
864 E 1 07 INGLATERRA CENTRO  R$              3,25  
760 E 1 07 INGLATERRA CENTRO  R$              3,25  
656 E   07 INGLATERRA CENTRO  R$              3,25  
656 E 1 07 INGLATERRA CENTRO  R$              3,25  
552 E   07 INGLATERRA CENTRO  R$              3,25  
448 E   07 INGLATERRA CENTRO  R$              3,25  
448 E 1 07 INGLATERRA CENTRO  R$              3,25  

1920 X 1 01 INGLATERRA CENTRO  R$              6,67  
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1816 X 1 01 INGLATERRA CENTRO  R$              7,28  
1712 X 1 01 INGLATERRA CENTRO  R$              7,28  
1608 X 1 01 INGLATERRA CENTRO  R$              5,82  
1504 X 1 01 INGLATERRA CENTRO  R$              7,28  
1400 X 1 04 INGLATERRA CENTRO  R$              4,34  
1296 X 1 04 INGLATERRA CENTRO  R$              3,61  
1192 D 1 04 INGLATERRA CENTRO  R$              3,61  
1088 D 1 04 INGLATERRA CENTRO  R$              3,61  
968 D 1 07 INGLATERRA CENTRO  R$              3,25  
864 D 1 07 INGLATERRA CENTRO  R$              3,25  
864 D   07 INGLATERRA CENTRO  R$              3,25  
760 D 1 07 INGLATERRA CENTRO  R$              3,25  
656 D 1 07 INGLATERRA CENTRO  R$              3,25  
552 D 1 07 INGLATERRA CENTRO  R$              3,25  
448 D 1 07 INGLATERRA CENTRO  R$              3,27  

2072 D   02 INGLATERRA CENTRO  R$              3,25  
1120 D 1 02 IPIRANGA CENTRO  R$              3,25  
1360 X 1 02 IPIRANGA CENTRO  R$              3,25  
1360 X 1 02 IPIRANGA CENTRO  R$              3,25  
1468 X 1 02 IPIRANGA CENTRO  R$              3,25  
1368 D 1 02 IPIRANGA CENTRO  R$              3,25  
1536 E 1 02 IPIRANGA CENTRO  R$              7,28  
1588 X 1 02 IPIRANGA CENTRO  R$              3,25  
1640 E   02 IPIRANGA CENTRO  R$              3,25  
1700 X 1 02 IPIRANGA CENTRO  R$              6,67  
1756 X 1 02 IPIRANGA CENTRO  R$              6,67  
1814 D   02 IPIRANGA CENTRO  R$              3,25  
1932 X 1 02 IPIRANGA CENTRO  R$              7,28  
2044 X 1 02 IPIRANGA CENTRO  R$              7,28  
2044 X 1 02 IPIRANGA CENTRO  R$              7,28  
2060 D 1 01 IPIRANGA CENTRO  R$              7,28  
2060 E 1 01 IPIRANGA CENTRO  R$              7,28  
2164 X 1 01 IPIRANGA CENTRO  R$              7,28  
1260 E 1 01 IPIRANGA CENTRO  R$              7,28  
2280 X 1 01 IPIRANGA CENTRO  R$              7,28  
1077 D 1 03 IPIRANGA CENTRO  R$              3,25  
1230 D   02 IPIRANGA CENTRO  R$              3,25  
2280 X 1 01 IPIRANGA CENTRO  R$              7,28  
2880 E 1 01 IPIRANGA CENTRO  R$              7,28  
1870 E   02 IPIRANGA CENTRO  R$              3,25  
1870 E 1 02 IPIRANGA CENTRO  R$              7,28  
136 E 1 03 ITALIA CENTRO  R$              3,25  
136 D 1 03 ITALIA CENTRO  R$              3,25  
240 E 1 03 ITALIA CENTRO  R$              3,25  
240 X 1 03 ITALIA CENTRO  R$              3,25  
240 D 1 03 ITALIA CENTRO  R$              3,25  
360 E 1 03 ITALIA CENTRO  R$              3,25  
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360 D 1 03 ITALIA CENTRO  R$              3,25  
464 E 1 04 ITALIA CENTRO  R$              3,25  
464 D 1 04 ITALIA CENTRO  R$              3,25  
568 E 1 04 ITALIA CENTRO  R$              3,25  
568 D 1 04 ITALIA CENTRO  R$              3,25  
672 E 1 04 ITALIA CENTRO  R$              3,25  
672 D 1 04 ITALIA CENTRO  R$              3,25  
776 E 1 04 ITALIA CENTRO  R$              3,25  
776 D 1 04 ITALIA CENTRO  R$              3,25  
366 D 1 04 ITALIA CENTRO  R$              3,25  
880 E 1 04 ITALIA CENTRO  R$              3,25  
880 D 1 04 ITALIA CENTRO  R$              3,25  
984 E 1 04 ITALIA CENTRO  R$              3,25  
984 D 1 04 ITALIA CENTRO  R$              3,25  

1088 X 1 04 ITALIA CENTRO  R$              3,61  
1088 D 1 04 ITALIA CENTRO  R$              3,61  
1088 X 1 04 ITALIA CENTRO  R$              3,61  
1192 E 1 02 ITALIA CENTRO  R$              3,25  
1192 X 1 04 ITALIA CENTRO  R$              3,61  
1192 D 1 04 ITALIA CENTRO  R$              3,61  
1192 X 1 04 ITALIA CENTRO  R$              3,61  
1296 X 1 04 ITALIA CENTRO  R$              3,61  
1296 D 1 04 ITALIA CENTRO  R$              3,61  
1296 X 1 04 ITALIA CENTRO  R$              3,61  
1416 X 1 04 ITALIA CENTRO  R$              3,61  
1416 D 1 04 ITALIA CENTRO  R$              3,61  
1416 X 1 04 ITALIA CENTRO  R$              3,61  
1520 X 1 02 ITALIA CENTRO  R$              3,25  
1520 X 1 04 ITALIA CENTRO  R$              3,61  
1520 D 1 04 ITALIA CENTRO  R$              3,61  
1520 X 1 04 ITALIA CENTRO  R$              3,61  
1624 X 1 04 ITALIA CENTRO  R$              3,61  
1624 D 1 04 ITALIA CENTRO  R$              3,61  
1624 X 1 04 ITALIA CENTRO  R$              3,61  
1728 X 1 04 ITALIA CENTRO  R$              3,61  
1728 D 1 04 ITALIA CENTRO  R$              3,61  
1728 X 1 04 ITALIA CENTRO  R$              3,61  
1832 X 1 04 ITALIA CENTRO  R$              3,61  
1832 D 1 04 ITALIA CENTRO  R$              3,61  
1832 X 1 04 ITALIA CENTRO  R$              3,61  
1936 X 1 04 ITALIA CENTRO  R$              4,37  
1936 D 1 04 ITALIA CENTRO  R$              4,37  
1936 X 1 04 ITALIA CENTRO  R$              4,37  
2040 X 1 04 ITALIA CENTRO  R$              4,37  
2040 D 1 04 ITALIA CENTRO  R$              4,37  
2040 X 1 04 ITALIA CENTRO  R$              4,37  
2144 X 1 04 ITALIA CENTRO  R$              4,37  
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2144 D 1 04 ITALIA CENTRO  R$              4,37  
2144 X 1 04 ITALIA CENTRO  R$              4,37  
2248 X 1 04 ITALIA CENTRO  R$              4,37  
2248 D 1 04 ITALIA CENTRO  R$              4,37  
2248 X 1 04 ITALIA CENTRO  R$              4,37  
2352 X 1 04 ITALIA CENTRO  R$              4,37  
2352 D 1 04 ITALIA CENTRO  R$              4,37  
2352 X 1 04 ITALIA CENTRO  R$              4,37  
2452 X 1 04 ITALIA CENTRO  R$              4,37  
2452 D 1 04 ITALIA CENTRO  R$              4,37  
2452 X 1 04 ITALIA CENTRO  R$              4,37  
2580 X 1 04 ITALIA CENTRO  R$              4,37  
2580 D 1 04 ITALIA CENTRO  R$              4,37  
2580 X 1 04 ITALIA CENTRO  R$              4,37  
1014 E   07 ITATIAIA CENTRO  R$              3,25  
1534 E 1 07 ITATIAIA CENTRO  R$              3,25  
1534 E   07 ITATIAIA CENTRO  R$              3,25  
1534 D 1 07 ITATIAIA CENTRO  R$              3,25  
1534 D   07 ITATIAIA CENTRO  R$              3,25  
1638 E 1 07 ITATIAIA CENTRO  R$              3,25  
1638 E   07 ITATIAIA CENTRO  R$              3,25  
1638 D 1 07 ITATIAIA CENTRO  R$              3,25  
1838 D 1 07 ITATIAIA CENTRO  R$              3,25  
1846 D 1 07 ITATIAIA CENTRO  R$              3,25  
2590 E 1 07 ITATIAIA CENTRO  R$              3,25  
2590 D 1 07 ITATIAIA CENTRO  R$              3,25  
2694 E 1 07 ITATIAIA CENTRO  R$              3,25  
2694 E   07 ITATIAIA CENTRO  R$              3,25  
2694 D 1 07 ITATIAIA CENTRO  R$              3,25  
2798 E 1 07 ITATIAIA CENTRO  R$              3,25  
2798 E   07 ITATIAIA CENTRO  R$              3,25  
2798 D 1 07 ITATIAIA CENTRO  R$              3,25  
2978 D   07 ITATIAIA CENTRO  R$              3,25  
2902 E 1 07 ITATIAIA CENTRO  R$              3,25  
2902 E   07 ITATIAIA CENTRO  R$              3,25  
2902 D 1 07 ITATIAIA CENTRO  R$              3,25  
2902 D   07 ITATIAIA CENTRO  R$              3,25  
3006 E 1 07 ITATIAIA CENTRO  R$              3,25  
3004 D 1 07 ITATIAIA CENTRO  R$              3,42  
3110 E 1 07 ITATIAIA CENTRO  R$              3,25  
3110 D   07 ITATIAIA CENTRO  R$              3,25  
3214 E 1 07 ITATIAIA CENTRO  R$              3,25  
3214 D 1 07 ITATIAIA CENTRO  R$              3,25  
3136 D 1 07 IVAI CENTRO  R$              3,40  
802 E 1 03 IVAI CENTRO  R$              3,25  

1336 D 1 07 IVAI CENTRO  R$              3,25  
758 E 1 03 IVAI CENTRO  R$              3,25  
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1440 D 1 07 IVAI CENTRO  R$              3,25  
714 E 1 03 IVAI CENTRO  R$              3,25  

1560 D 1 07 IVAI CENTRO  R$              3,25  
670 E 1 04 IVAI CENTRO  R$              3,25  

1664 D 1 07 IVAI CENTRO  R$              3,25  
564 E 1 04 IVAI CENTRO  R$              3,25  

1768 D 1 07 IVAI CENTRO  R$              3,25  
458 E 1 04 IVAI CENTRO  R$              3,25  

1872 D 1 07 IVAI CENTRO  R$              3,25  
352 E 1 04 IVAI CENTRO  R$              3,25  

1976 D 1 07 IVAI CENTRO  R$              3,25  
246 E 1 04 IVAI CENTRO  R$              3,25  

2080 D 1 07 IVAI CENTRO  R$              3,25  
140 E 1 04 IVAI CENTRO  R$              3,25  

2184 D 1 07 IVAI CENTRO  R$              3,25  
244 E 1 04 IVAI CENTRO  R$              3,25  

2288 D 1 07 IVAI CENTRO  R$              3,25  
348 E 1 04 IVAI CENTRO  R$              3,25  

2398 D 1 07 IVAI CENTRO  R$              3,25  
392 E 1 04 IVAI CENTRO  R$              3,25  

2496 D 1 07 IVAI CENTRO  R$              3,25  
436 E 1 04 IVAI CENTRO  R$              3,25  

2616 D 1 07 IVAI CENTRO  R$              3,25  
480 E 1 04 IVAI CENTRO  R$              3,25  

2720 D 1 07 IVAI CENTRO  R$              3,25  
584 E 1 04 IVAI CENTRO  R$              3,25  

2824 D 1 07 IVAI CENTRO  R$              3,25  
688 E 1 04 IVAI CENTRO  R$              3,25  

2928 D 1 07 IVAI CENTRO  R$              3,25  
792 E 1 04 IVAI CENTRO  R$              3,25  

3032 D 1 07 IVAI CENTRO  R$              3,25  
896 E 1 04 IVAI CENTRO  R$              3,61  

1936 D 1 07 IVAI CENTRO  R$              3,42  
1000 E 1 04 IVAI CENTRO  R$              3,61  
3240 D   07 IVAI CENTRO  R$              3,25  
1104 E 1 04 IVAI CENTRO  R$              3,61  
3344 D 1 07 IVAI CENTRO  R$              3,25  
1204 E 1 04 IVAI CENTRO  R$              3,61  
3448 D 1 07 IVAI CENTRO  R$              3,25  
1308 E 1 04 IVAI CENTRO  R$              3,61  
3552 D 1 07 IVAI CENTRO  R$              3,25  
1412 E 1 04 IVAI CENTRO  R$              3,61  
3656 D 1 07 IVAI CENTRO  R$              3,25  
1520 E 1 04 IVAI CENTRO  R$              3,61  
3760 D 1 07 IVAI CENTRO  R$              3,25  
3772 E 1 01 JABAQUARA  CENTRO  R$              5,82  
3876 E 1 01 JABAQUARA  CENTRO  R$              5,82  
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3984 X 1 04 JABAQUARA  CENTRO  R$              4,34  
4092 X 1 04 JABAQUARA  CENTRO  R$              3,61  
4200 E 1 04 JABAQUARA  CENTRO  R$              3,25  
4200 X 1 04 JABAQUARA  CENTRO  R$              3,61  
4304 X 1 04 JABAQUARA  CENTRO  R$              3,61  
4184 E 1 07 JABAQUARA  CENTRO  R$              3,25  
4080 E 1 07 JABAQUARA  CENTRO  R$              3,25  
3976 E 1 07 JABAQUARA  CENTRO  R$              3,25  
3872 E 1 07 JABAQUARA  CENTRO  R$              3,25  
3768 E 1 07 JABAQUARA  CENTRO  R$              3,25  
364 E   07 JABAQUARA  CENTRO  R$              3,25  

3664 E 1 07 JABAQUARA  CENTRO  R$              3,25  

1104 X 
1 

01 
JOAQUIM NABUCO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1208 X 
1 

02 
JOAQUIM NABUCO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1208 X 
1 

02 
JOAQUIM NABUCO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1312 X 
1 

01 
JOAQUIM NABUCO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1420 X 
1 

02 
JOAQUIM NABUCO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1420 X 
1 

02 
JOAQUIM NABUCO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1520 X 
1 

01 
JOAQUIM NABUCO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1520 X 
1 

02 
JOAQUIM NABUCO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1520 X 
1 

01 
JOAQUIM NABUCO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1628 E 
1 

02 
JOAQUIM NABUCO 

CENTRO 
 R$              6,67  

1628 X 
1 

02 
JOAQUIM NABUCO 

CENTRO 
 R$              6,67  

1628 X 
1 

01 
JOAQUIM NABUCO 

CENTRO 
 R$              6,67  

1628 X 
1 

02 
JOAQUIM NABUCO 

CENTRO 
 R$              6,67  

1628 X 
1 

02 
JOAQUIM NABUCO 

CENTRO 
 R$              6,67  

1738 X 
1 

02 
JOAQUIM NABUCO 

CENTRO 
 R$              6,67  

1764 E 
  

02 
JOAQUIM NABUCO 

CENTRO 
 R$              3,25  

2050 D 
1 

02 
JOAQUIM NABUCO 

CENTRO 
 R$              6,67  

2050 X 
1 

01 
JOAQUIM NABUCO 

CENTRO 
 R$              6,67  

1104 X 
1 

02 
JOAQUIM NABUCO 

CENTRO 
 R$              3,25  
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1208 X 
1 

02 
JOAQUIM NABUCO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1208 X 
1 

02 
JOAQUIM NABUCO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1940 X 
1 

02 
JOSE  DE ALENCAR 

CENTRO 
 R$              3,25  

1940 X 
1 

02 
JOSE  DE ALENCAR 

CENTRO 
 R$              3,25  

1836 X 
1 

02 
JOSE  DE ALENCAR 

CENTRO 
 R$              6,67  

1732 X 
1 

02 
JOSE  DE ALENCAR 

CENTRO 
 R$              6,67  

1628 E 
1 

02 
JOSE  DE ALENCAR 

CENTRO 
 R$              6,67  

1520 X 
1 

01 
JOSE  DE ALENCAR 

CENTRO 
 R$              7,28  

1416 E 
1 

01 
JOSE  DE ALENCAR 

CENTRO 
 R$              7,28  

1416 X 
1 

01 
JOSE  DE ALENCAR 

CENTRO 
 R$              7,28  

1260 E 
1 

01 
JOSE  DE ALENCAR 

CENTRO 
 R$              7,28  

1164 X 
1 

01 
JOSE  DE ALENCAR 

CENTRO 
 R$              7,28  

1088 X 
1 

01 
JOSE  DE ALENCAR 

CENTRO 
 R$              7,28  

984 X 
1 

04 
JOSE  DE ALENCAR 

CENTRO 
 R$              3,25  

880 X 
1 

04 
JOSE  DE ALENCAR 

CENTRO 
 R$              3,25  

776 E 
1 

04 
JOSE  DE ALENCAR 

CENTRO 
 R$              3,25  

672 E 
1 

04 
JOSE  DE ALENCAR 

CENTRO 
 R$              3,25  

552 E 
1 

07 
JOSE  DE ALENCAR 

CENTRO 
 R$              3,25  

344 E 
1 

07 
JOSE  DE ALENCAR 

CENTRO 
 R$              3,25  

1940 X 
1 

02 
JOSE  DE ALENCAR 

CENTRO 
 R$              3,25  

1940 X 
1 

02 
JOSE  DE ALENCAR 

CENTRO 
 R$              3,25  

1836 X 
1 

02 
JOSE  DE ALENCAR 

CENTRO 
 R$              6,67  

1732 X 
1 

02 
JOSE  DE ALENCAR 

CENTRO 
 R$              6,67  

1628 D 
1 

01 
JOSE  DE ALENCAR 

CENTRO 
 R$              7,28  

1520 X 
1 

01 
JOSE  DE ALENCAR 

CENTRO 
 R$              7,28  
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1416 X 
1 

01 
JOSE  DE ALENCAR 

CENTRO 
 R$              7,28  

1312 X 
1 

01 
JOSE  DE ALENCAR 

CENTRO 
 R$              7,28  

1164 X 
1 

01 
JOSE  DE ALENCAR 

CENTRO 
 R$              7,28  

1088 X 
1 

01 
JOSE  DE ALENCAR 

CENTRO 
 R$              7,28  

984 X 
1 

04 
JOSE  DE ALENCAR 

CENTRO 
 R$              3,25  

880 D 
1 

04 
JOSE  DE ALENCAR 

CENTRO 
 R$              3,25  

880 X 
1 

04 
JOSE  DE ALENCAR 

CENTRO 
 R$              3,25  

776 D 
1 

04 
JOSE  DE ALENCAR 

CENTRO 
 R$              3,25  

672 D 
1 

04 
JOSE  DE ALENCAR 

CENTRO 
 R$              3,25  

480 D 
1 

07 
JOSE  DE ALENCAR 

CENTRO 
 R$              3,25  

1312 X 
1 

01 
JOSE  DE ALENCAR 

CENTRO 
 R$              7,28  

1732 X 
1 

02 
JOSE DE ANCHIETA 

CENTRO 
 R$              7,28  

1628 X 
1 

01 
JOSE DE ANCHIETA 

CENTRO 
 R$              7,28  

1520 X 
1 

01 
JOSE DE ANCHIETA 

CENTRO 
 R$              7,28  

1416 X 
1 

01 
JOSE DE ANCHIETA 

CENTRO 
 R$              7,28  

1308 X 
1 

01 
JOSE DE ANCHIETA 

CENTRO 
 R$              7,28  

1192 X 
1 

01 
JOSE DE ANCHIETA 

CENTRO 
 R$              7,28  

1088 X 
1 

01 
JOSE DE ANCHIETA 

CENTRO 
 R$              7,28  

984 X 
1 

04 
JOSE DE ANCHIETA 

CENTRO 
 R$              3,25  

880 E 
1 

04 
JOSE DE ANCHIETA 

CENTRO 
 R$              3,25  

880 X 
1 

04 
JOSE DE ANCHIETA 

CENTRO 
 R$              3,61  

776 E 
1 

04 
JOSE DE ANCHIETA 

CENTRO 
 R$              3,25  

662 E 
1 

04 
JOSE DE ANCHIETA 

CENTRO 
 R$              3,25  

542 E 
1 

07 
JOSE DE ANCHIETA 

CENTRO 
 R$              3,25  

1732 X 
1 

02 
JOSE DE ANCHIETA 

CENTRO 
 R$              7,28  
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1628 D 
1 

01 
JOSE DE ANCHIETA 

CENTRO 
 R$              7,28  

1628 X 
1 

01 
JOSE DE ANCHIETA 

CENTRO 
 R$              7,28  

2596 X 
1 

01 
JOSE DE ANCHIETA 

CENTRO 
 R$              6,67  

1520 X 
1 

01 
JOSE DE ANCHIETA 

CENTRO 
 R$              7,28  

1416 X 
1 

01 
JOSE DE ANCHIETA 

CENTRO 
 R$              7,28  

1308 X 
1 

01 
JOSE DE ANCHIETA 

CENTRO 
 R$              7,28  

1192 X 
1 

01 
JOSE DE ANCHIETA 

CENTRO 
 R$              7,28  

1088 X 
1 

01 
JOSE DE ANCHIETA 

CENTRO 
 R$              7,28  

984 X 
1 

04 
JOSE DE ANCHIETA 

CENTRO 
 R$              3,25  

880 D 
1 

04 
JOSE DE ANCHIETA 

CENTRO 
 R$              3,25  

880 X 
1 

04 
JOSE DE ANCHIETA 

CENTRO 
 R$              3,61  

776 D 
1 

04 
JOSE DE ANCHIETA 

CENTRO 
 R$              3,25  

662 D 
1 

04 
JOSE DE ANCHIETA 

CENTRO 
 R$              3,25  

542 D 
1 

07 
JOSE DE ANCHIETA 

CENTRO 
 R$              3,25  

1551 E 1 02 LIBERDADE                                   CENTRO  R$              3,25  
1447 E 1 02 LIBERDADE                                   CENTRO  R$              3,25  
1343 E 1 02 LIBERDADE                                   CENTRO  R$              3,25  
1239 E 1 02 LIBERDADE                                   CENTRO  R$              3,25  
971 E 1 03 LIBERDADE                                   CENTRO  R$              3,25  
763 E 1 03 LIBERDADE                                   CENTRO  R$              3,25  

1488 D 1 02 LIBERDADE                                   CENTRO  R$              3,25  
1444 D 1 02 LIBERDADE                                   CENTRO  R$              3,25  
1352 D 1 02 LIBERDADE                                   CENTRO  R$              3,25  
1248 D 1 02 LIBERDADE                                   CENTRO  R$              3,25  
1144 D 1 02 LIBERDADE                                   CENTRO  R$              3,25  
1058 D 1 03 LIBERDADE                                   CENTRO  R$              3,42  
954 D 1 03 LIBERDADE                                   CENTRO  R$              3,25  
850 D 1 03 LIBERDADE                                   CENTRO  R$              3,25  
746 D 1 03 LIBERDADE                                   CENTRO  R$              3,25  
642 D 1 03 LIBERDADE                                   CENTRO  R$              3,25  
494 D 1 07 LIBERDADE                                   CENTRO  R$              3,25  
390 D 1 07 LIBERDADE                                   CENTRO  R$              3,25  

1384 X 
1 

02 
MANTIQUEIRA                                    

CENTRO 
 R$              3,25  
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1328 X 
1 

02 
MANTIQUEIRA                                    

CENTRO 
 R$              3,25  

1224 X 
1 

02 
MANTIQUEIRA                                    

CENTRO 
 R$              3,25  

1120 E 
1 

02 
MANTIQUEIRA                                    

CENTRO 
 R$              3,25  

1080 E 
1 

02 
MANTIQUEIRA                                    

CENTRO 
 R$              3,25  

1034 E 
1 

03 
MANTIQUEIRA                                    

CENTRO 
 R$              3,42  

930 E 
1 

03 
MANTIQUEIRA                                    

CENTRO 
 R$              3,25  

826 E 
1 

03 
MANTIQUEIRA                                    

CENTRO 
 R$              3,25  

722 E 
1 

03 
MANTIQUEIRA                                    

CENTRO 
 R$              3,25  

618 E 
1 

03 
MANTIQUEIRA                                    

CENTRO 
 R$              3,25  

514 E 
1 

03 
MANTIQUEIRA                                    

CENTRO 
 R$              3,25  

394 E 
1 

07 
MANTIQUEIRA                                    

CENTRO 
 R$              3,25  

290 E 
  

07 
MANTIQUEIRA                                    

CENTRO 
 R$              3,25  

1520 X 
1 

02 
MANTIQUEIRA                                    

CENTRO 
 R$              3,25  

1444 X 
1 

02 
MANTIQUEIRA                                    

CENTRO 
 R$              3,25  

1384 D 
  

02 
MANTIQUEIRA                                    

CENTRO 
 R$              3,25  

1328 X 
1 

02 
MANTIQUEIRA                                    

CENTRO 
 R$              3,25  

1224 X 
1 

02 
MANTIQUEIRA                                    

CENTRO 
 R$              3,25  

1120 D 
1 

02 
MANTIQUEIRA                                    

CENTRO 
 R$              3,25  

1020 D 
1 

04 
MANTIQUEIRA                                    

CENTRO 
 R$              3,42  

1020 D 
1 

04 
MANTIQUEIRA                                    

CENTRO 
 R$              3,42  

1170 D 
1 

04 
MANTIQUEIRA                                    

CENTRO 
 R$              3,25  

1066 D 
1 

04 
MANTIQUEIRA                                    

CENTRO 
 R$              3,25  

962 D 
1 

04 
MANTIQUEIRA                                    

CENTRO 
 R$              3,25  

858 D 
1 

04 
MANTIQUEIRA                                    

CENTRO 
 R$              3,25  

754 D 
1 

04 
MANTIQUEIRA                                    

CENTRO 
 R$              3,25  
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634 D 
1 

07 
MANTIQUEIRA                                    

CENTRO 
 R$              3,25  

1556 E 
1 

07 
MARCO AURELIO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1556 D 
1 

07 
MARCO AURELIO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1660 E 
  

07 
MARCO AURELIO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1660 E 
1 

07 
MARCO AURELIO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1660 D 
1 

07 
MARCO AURELIO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1764 E 
1 

07 
MARCO AURELIO 

CENTRO 
 R$              3,27  

1764 D 
1 

07 
MARCO AURELIO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1868 E 
  

07 
MARCO AURELIO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1472 E 
1 

07 
MARCO AURELIO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1972 E 
  

07 
MARCO AURELIO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1972 E 
1 

07 
MARCO AURELIO 

CENTRO 
 R$              3,25  

2076 E 
1 

07 
MARCO AURELIO 

CENTRO 
 R$              3,25  

2076 E 
  

07 
MARCO AURELIO 

CENTRO 
 R$              3,25  

2180 E 
  

07 
MARCO AURELIO 

CENTRO 
 R$              3,25  

2180 E 
1 

07 
MARCO AURELIO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1896 X 1 01 MEXICO CENTRO  R$              7,28  
1816 X 1 01 MEXICO CENTRO  R$              7,28  
1712 X 1 01 MEXICO CENTRO  R$              7,28  
1608 X 1 01 MEXICO CENTRO  R$              5,82  
1504 X 1 01 MEXICO CENTRO  R$              5,82  
1400 X 1 04 MEXICO CENTRO  R$              4,34  
1296 X 1 04 MEXICO CENTRO  R$              3,61  
1088 X 1 04 MEXICO CENTRO  R$              3,61  
968 E 1 07 MEXICO CENTRO  R$              3,25  
864 E   07 MEXICO CENTRO  R$              3,25  
864 E 1 07 MEXICO CENTRO  R$              3,25  
760 E 1 07 MEXICO CENTRO  R$              3,25  
760 E   07 MEXICO CENTRO  R$              3,25  
656 E 1 07 MEXICO CENTRO  R$              3,25  
656 E   07 MEXICO CENTRO  R$              3,25  
552 E   07 MEXICO CENTRO  R$              3,25  
448 E   07 MEXICO CENTRO  R$              3,25  
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1816 X 1 01 MEXICO CENTRO  R$              7,28  
1712 X 1 01 MEXICO CENTRO  R$              7,28  
1608 X 1 01 MEXICO CENTRO  R$              5,82  
1504 X 1 01 MEXICO CENTRO  R$              5,82  
1400 X 1 04 MEXICO CENTRO  R$              4,34  
1296 X 1 04 MEXICO CENTRO  R$              3,61  
1192 X 1 04 MEXICO CENTRO  R$              3,61  
1088 D 1 04 MEXICO CENTRO  R$              3,61  
1088 X 1 04 MEXICO CENTRO  R$              3,61  
968 D 1 07 MEXICO CENTRO  R$              3,25  
864 D 1 07 MEXICO CENTRO  R$              3,27  
760 D 1 07 MEXICO CENTRO  R$              3,42  
760 D   07 MEXICO CENTRO  R$              3,25  
656 D   07 MEXICO CENTRO  R$              3,25  
656 D 1 07 MEXICO CENTRO  R$              3,42  
552 D   07 MEXICO CENTRO  R$              3,25  
552 D 1 07 MEXICO CENTRO  R$              3,25  
448 D     MEXICO CENTRO  R$              3,25  
448 D 1 07 MEXICO CENTRO  R$              3,25  

1874 D   01 MEXICO CENTRO  R$              3,25  

1628 X 
1 

02 
MONTE BRANCO                                   

CENTRO 
 R$              3,25  

1524 X 
1 

02 
MONTE BRANCO                                   

CENTRO 
 R$              3,25  

1420 X 
1 

02 
MONTE BRANCO                                   

CENTRO 
 R$              3,25  

1316 E 
1 

02 
MONTE BRANCO                                   

CENTRO 
 R$              3,25  

1316 X 
1 

02 
MONTE BRANCO                                   

CENTRO 
 R$              3,25  

1088 E 
1 

04 
MONTE BRANCO                                   

CENTRO 
 R$              3,25  

1088 E 
1 

04 
MONTE BRANCO                                   

CENTRO 
 R$              3,42  

1088 X 
1 

04 
MONTE BRANCO                                   

CENTRO 
 R$              3,25  

984 E 
1 

04 
MONTE BRANCO                                   

CENTRO 
 R$              3,25  

880 E 
1 

04 
MONTE BRANCO                                   

CENTRO 
 R$              3,25  

776 E 
1 

04 
MONTE BRANCO                                   

CENTRO 
 R$              3,25  

672 E 
1 

04 
MONTE BRANCO                                   

CENTRO 
 R$              3,25  

568 E 
1 

04 
MONTE BRANCO                                   

CENTRO 
 R$              3,25  

448 E 
1 

07 
MONTE BRANCO                                   

CENTRO 
 R$              3,25  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 

 

1628 X 
1 

02 
MONTE BRANCO                                   

CENTRO 
 R$              3,25  

1524 X 
1 

02 
MONTE BRANCO                                   

CENTRO 
 R$              3,25  

1420 X 
1 

02 
MONTE BRANCO                                   

CENTRO 
 R$              3,25  

1316 D 
1 

02 
MONTE BRANCO                                   

CENTRO 
 R$              3,25  

1316 X 
1 

02 
MONTE BRANCO                                   

CENTRO 
 R$              3,25  

1208 X 
1 

02 
MONTE BRANCO                                   

CENTRO 
 R$              3,25  

1088 X 
1 

04 
MONTE BRANCO                                   

CENTRO 
 R$              3,25  

984 D 
1 

04 
MONTE BRANCO                                   

CENTRO 
 R$              3,25  

880 D 
1 

04 
MONTE BRANCO                                   

CENTRO 
 R$              3,25  

776 D 
1 

04 
MONTE BRANCO                                   

CENTRO 
 R$              3,25  

672 D 
1 

04 
MONTE BRANCO                                   

CENTRO 
 R$              3,25  

568 D 
1 

04 
MONTE BRANCO                                   

CENTRO 
 R$              3,25  

448 D 
1 

07 
MONTE BRANCO                                   

CENTRO 
 R$              3,25  

1692 X 1 02 NILO CENTRO  R$              3,25  
1628 E 1 02 NILO CENTRO  R$              3,25  
1628 X 1 02 NILO CENTRO  R$              3,25  
1524 X 1 02 NILO CENTRO  R$              3,25  
1384 X 1 02 NILO CENTRO  R$              4,64  
1316 E 1 02 NILO CENTRO  R$              3,25  
1316 X 1 02 NILO CENTRO  R$              3,25  
1208 X 1 02 NILO CENTRO  R$              3,25  
1088 X 1 04 NILO CENTRO  R$              3,25  
984 E 1 04 NILO CENTRO  R$              3,25  
880 E 1 04 NILO CENTRO  R$              3,25  
776 E 1 04 NILO CENTRO  R$              3,25  
672 E 1 04 NILO CENTRO  R$              3,25  
568 E 1 04 NILO CENTRO  R$              3,25  
448 E 1 07 NILO CENTRO  R$              3,25  

1692 D 1 02 NILO CENTRO  R$              3,25  
1692 X 1 02 NILO CENTRO  R$              3,25  
1628 X 1 02 NILO CENTRO  R$              3,25  
1524 X 1 02 NILO CENTRO  R$              3,25  
1384 X 1 02 NILO CENTRO  R$              4,64  
1316 D 1 02 NILO CENTRO  R$              3,25  
1316 X 1 02 NILO CENTRO  R$              3,25  
1208 X 1 02 NILO CENTRO  R$              3,25  
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1088 X 1 04 NILO CENTRO  R$              3,25  
984 D 1 04 NILO CENTRO  R$              3,25  
880 D 1 04 NILO CENTRO  R$              3,25  
776 D 1 04 NILO CENTRO  R$              3,25  
672 D 1 04 NILO CENTRO  R$              3,25  
568 D 1 04 NILO CENTRO  R$              3,25  
448 D 1 07 NILO CENTRO  R$              3,25  

1104 E 1 02 PARANA CENTRO  R$              3,25  
996 D 1 03 PARANA CENTRO  R$              3,25  

1208 E 1 02 PARANA CENTRO  R$              3,25  
1432 E 1 02 PARANA CENTRO  R$              3,25  
1432 D 1 04 PARANA CENTRO  R$              3,42  
1536 E 1 02 PARANA CENTRO  R$              3,25  
1536 D 1 04 PARANA CENTRO  R$              5,43  
1640 E 1 02 PARANA CENTRO  R$              3,25  
1640 D 1 04 PARANA CENTRO  R$              5,43  
1748 E 1 02 PARANA CENTRO  R$              3,25  
1748 D 1 04 PARANA CENTRO  R$              5,43  
1852 E 1 02 PARANA CENTRO  R$              3,25  
1852 D 1 04 PARANA CENTRO  R$              5,43  
1956 E 1 02 PARANA CENTRO  R$              3,25  
1956 D 1 04 PARANA CENTRO  R$              5,43  
2064 X 1 01 PARANA CENTRO  R$              7,28  
2064 X 1 01 PARANA CENTRO  R$              7,28  
2168 E 1 01 PARANA CENTRO  R$            11,27  
2168 X 1 01 PARANA CENTRO  R$              7,28  
2168 D 1 01 PARANA CENTRO  R$            11,27  
2168 X 1 01 PARANA CENTRO  R$              7,28  
1312 X 1 01 PARANA CENTRO  R$            16,37  
1496 E 1 01 PARANA CENTRO  R$            11,27  
2496 X 1 01 PARANA CENTRO  R$            16,37  
2496 X 1 01 PARANA CENTRO  R$            16,37  
2600 X 1 01 PARANA CENTRO  R$            16,37  
2600 X 1 01 PARANA CENTRO  R$            16,37  
2704 X 1 01 PARANA CENTRO  R$            16,37  
2704 D 1 01 PARANA CENTRO  R$            16,37  
2704 X 1 01 PARANA CENTRO  R$            16,37  
2808 X 1 01 PARANA CENTRO  R$            16,37  
2808 X 1 01 PARANA CENTRO  R$            16,37  
2912 X 1 01 PARANA CENTRO  R$            16,37  
2912 X 1 01 PARANA CENTRO  R$            16,37  
3016 X 1 01 PARANA CENTRO  R$            13,07  
3016 X 1 01 PARANA CENTRO  R$            13,07  
3120 X 1 01 PARANA CENTRO  R$            13,07  
3120 X 1 01 PARANA CENTRO  R$            13,07  
3224 E 1 01 PARANA CENTRO  R$            11,27  
3224 X 1 01 PARANA CENTRO  R$            11,27  
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3224 X 1 01 PARANA CENTRO  R$            11,27  
3328 X 1 01 PARANA CENTRO  R$            11,27  
3328 X 1 01 PARANA CENTRO  R$            11,27  
3428 X 1 01 PARANA CENTRO  R$            11,27  
3428 X 1 01 PARANA CENTRO  R$            11,27  
3528 X 1 01 PARANA CENTRO  R$            11,27  
3528 E   01 PARANA CENTRO  R$              3,25  
896 D 1 03 PASTEUR CENTRO  R$              3,25  

1104 E 1 02 PASTEUR CENTRO  R$              3,25  
1104 D 1 02 PASTEUR CENTRO  R$              3,25  
1208 E 1 02 PASTEUR CENTRO  R$              3,25  
1208 D 1 02 PASTEUR CENTRO  R$              3,25  
1328 X 1 02 PASTEUR CENTRO  R$              3,25  
1328 X 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              3,25  
1328 X 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              3,25  
1432 E 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              7,28  
1432 X 1 02 PASTEUR CENTRO  R$              3,25  
1432 D 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              7,28  
1432 X 1 02 PASTEUR CENTRO  R$              3,25  
1536 X 1 02 PASTEUR CENTRO  R$              3,25  
1536 D 1 02 PASTEUR CENTRO  R$              3,25  
1536 X 1 02 PASTEUR CENTRO  R$              3,25  
1640 X 1 02 PASTEUR CENTRO  R$              3,25  
1640 X 1 02 PASTEUR CENTRO  R$              3,25  
1712 X 1 02 PASTEUR CENTRO  R$              6,67  
1832 X 1 02 PASTEUR CENTRO  R$              7,28  
1192 E 1 02 PASTEUR CENTRO  R$              3,25  
1932 X 1 02 PASTEUR CENTRO  R$              7,28  
2040 E 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              6,52  
2040 X 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              6,52  
2040 D 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              6,52  
2040 X 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              6,52  
2144 E 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              6,67  
2144 X 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              6,67  
2144 D 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              6,67  
2144 X 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              6,67  
2248 E 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              7,28  
2248 X 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              7,28  
2248 D 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              7,28  
2248 X 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              7,28  
2368 E 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              7,28  
2368 X 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              7,28  
2368 D 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              7,31  
2368 X 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              7,28  
2472 E 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              7,28  
2472 X 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              7,28  
2472 D 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              7,28  
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2472 X 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              7,28  
2576 E 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              7,28  
2576 X 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              7,28  
2576 D 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              7,28  
2576 X 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              7,28  
2680 E 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              7,28  
2680 X 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              7,28  
2680 D 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              7,28  
2680 X 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              7,28  
2784 E 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              7,28  
2784 X 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              7,28  
2784 D 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              7,28  
2784 X 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              7,28  
2888 E 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              7,28  
2888 X 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              7,28  
2888 D 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              7,28  
2888 X 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              7,28  
2996 E 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              7,28  
2996 X 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              7,28  
2996 D 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              7,28  
2996 X 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              7,28  
3100 X 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              6,67  
3100 D 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              7,28  
3100 X 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              6,67  
3200 E 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              7,28  
3200 X 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              6,67  
3200 D 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              7,28  
3200 X 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              6,67  
3280 D 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              6,67  
3280 X 1 01 PASTEUR CENTRO  R$              6,67  
3260 E   01 PASTEUR CENTRO  R$              3,25  
1832 X 1 02 PASTEUR CENTRO  R$              7,28  

1798 E 
1 

07 
PAULO AFONSO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1798 D 
1 

07 
PAULO AFONSO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1902 E 
  

07 
PAULO AFONSO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1902 E 
1 

07 
PAULO AFONSO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1798 D 
  

07 
PAULO AFONSO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1798 D 
1 

07 
PAULO AFONSO 

CENTRO 
 R$              3,25  

2006 E 
1 

07 
PAULO AFONSO 

CENTRO 
 R$              3,27  

2006 D 
1 

07 
PAULO AFONSO 

CENTRO 
 R$              3,27  
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2110 E 
  

07 
PAULO AFONSO 

CENTRO 
 R$              3,25  

2110 D 
1 

07 
PAULO AFONSO 

CENTRO 
 R$              3,25  

2214 E 
1 

07 
PAULO AFONSO 

CENTRO 
 R$              3,25  

2214 D 
1 

07 
PAULO AFONSO 

CENTRO 
 R$              3,25  

2318 E 
  

07 
PAULO AFONSO 

CENTRO 
 R$              3,25  

2318 D 
  

07 
PAULO AFONSO 

CENTRO 
 R$              3,25  

2318 D 
1 

07 
PAULO AFONSO 

CENTRO 
 R$              3,25  

2422 E 
1 

07 
PAULO AFONSO 

CENTRO 
 R$              3,27  

2422 D 
  

07 
PAULO AFONSO 

CENTRO 
 R$              3,25  

2422 D 
1 

07 
PAULO AFONSO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1740 X 
1 

02 
PEDRO AMERICO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1636 X 
1 

02 
PEDRO AMERICO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1532 X 
1 

02 
PEDRO AMERICO 

CENTRO 
 R$              6,52  

1424 X 
1 

02 
PEDRO AMERICO 

CENTRO 
 R$              6,52  

1260 X 
1 

02 
PEDRO AMERICO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1208 X 
1 

02 
PEDRO AMERICO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1088 X 
1 

04 
PEDRO AMERICO 

CENTRO 
 R$              3,25  

984 E 
1 

04 
PEDRO AMERICO 

CENTRO 
 R$              3,25  

880 E 
1 

4 
PEDRO AMERICO 

CENTRO 
 R$              3,25  

776 E 
1 

04 
PEDRO AMERICO 

CENTRO 
 R$              3,25  

672 E 
1 

04 
PEDRO AMERICO 

CENTRO 
 R$              3,25  

568 D 
1 

05 
PEDRO AMERICO 

CENTRO 
 R$              3,25  

568 E 
1 

04 
PEDRO AMERICO 

CENTRO 
 R$              3,25  

448 E 
1 

07 
PEDRO AMERICO 

CENTRO 
 R$              3,25  

344 E 
1 

07 
PEDRO AMERICO 

CENTRO 
 R$              3,25  
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344 E 
  

07 
PEDRO AMERICO 

CENTRO 
 R$              3,25  

240 E 
1 

07 
PEDRO AMERICO 

CENTRO 
 R$              3,25  

240 E 
  

07 
PEDRO AMERICO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1740 X 
1 

02 
PEDRO AMERICO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1636 X 
1 

02 
PEDRO AMERICO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1532 X 
1 

02 
PEDRO AMERICO 

CENTRO 
 R$              6,52  

1948 X 
1 

02 
PEDRO AMERICO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1424 X 
1 

02 
PEDRO AMERICO 

CENTRO 
 R$              6,52  

1316 X 
1 

02 
PEDRO AMERICO 

CENTRO 
 R$              6,52  

1260 D 
  

02 
PEDRO AMERICO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1208 X 
1 

02 
PEDRO AMERICO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1088 X 
1 

04 
PEDRO AMERICO 

CENTRO 
 R$              3,25  

984 D 
1 

04 
PEDRO AMERICO 

CENTRO 
 R$              3,25  

880 D 
1 

04 
PEDRO AMERICO 

CENTRO 
 R$              3,25  

776 D 
1 

04 
PEDRO AMERICO 

CENTRO 
 R$              3,25  

672 D 
1 

04 
PEDRO AMERICO 

CENTRO 
 R$              3,25  

568 D 
1 

04 
PEDRO AMERICO 

CENTRO 
 R$              3,25  

448 D 
1 

07 
PEDRO AMERICO 

CENTRO 
 R$              3,25  

344 D 
  

07 
PEDRO AMERICO 

CENTRO 
 R$              3,25  

240 D 
1 

07 
PEDRO AMERICO 

CENTRO 
 R$              3,25  

240 D 
  

07 
PEDRO AMERICO 

CENTRO 
 R$              3,25  

344 D 
1 

07 
PEDRO AMERICO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1313 E 
  

02 
PEDRO AMERICO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1164 E 1 02 PINA CENTRO  R$              2,53  
896 E 1 03 PLATAO CENTRO  R$              3,25  

1104 E 1 02 PLATAO CENTRO  R$              3,25  
1104 D 1 02 PLATAO CENTRO  R$              3,25  
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1208 E 1 02 PLATAO CENTRO  R$              3,25  
1208 D 1 02 PLATAO CENTRO  R$              3,25  
1328 X 1 02 PLATAO CENTRO  R$              3,25  
1328 X 1 02 PLATAO CENTRO  R$              3,25  
1432 E 1 02 PLATAO CENTRO  R$              3,25  
1432 X 1 02 PLATAO CENTRO  R$              3,25  
1432 X 1 02 PLATAO CENTRO  R$              3,25  
1536 E 1 02 PLATAO CENTRO  R$              3,25  
1536 X 1 02 PLATAO CENTRO  R$              3,25  
1536 X 1 02 PLATAO CENTRO  R$              3,25  
1640 X 1 02 PLATAO CENTRO  R$              3,25  
1640 X 1 02 PLATAO CENTRO  R$              3,25  
1748 X 1 02 PLATAO CENTRO  R$              6,67  
1748 X 1 02 PLATAO CENTRO  R$              6,67  
1852 X 1 02 PLATAO CENTRO  R$              6,67  
1852 X 1 02 PLATAO CENTRO  R$              6,67  
1952 E     PLATAO CENTRO  R$              3,25  
1952 X 1 02 PLATAO CENTRO  R$              6,67  
2060 E 1 01 PLATAO CENTRO  R$              4,64  
2000 D 1 01 PLATAO CENTRO  R$              7,28  
2164 E 1 01 PLATAO CENTRO  R$              7,28  
2268 E 1 01 PLATAO CENTRO  R$              7,28  
2268 D 1 01 PLATAO CENTRO  R$            13,07  
2388 E 1 01 PLATAO CENTRO  R$              7,28  
2492 X 1 01 PLATAO CENTRO  R$            13,07  
2492 X 1 01 PLATAO CENTRO  R$            13,07  
2596 X 1 01 PLATAO CENTRO  R$            13,07  
2596 X 1 01 PLATAO CENTRO  R$            13,07  
2700 X 1 01 PLATAO CENTRO  R$            13,07  
2700 X 1 01 PLATAO CENTRO  R$            13,07  
2804 X 1 01 PLATAO CENTRO  R$            13,07  
2804 X 1 01 PLATAO CENTRO  R$            13,07  
2908 X 1 01 PLATAO CENTRO  R$              7,28  
2908 X 1 01 PLATAO CENTRO  R$              7,28  
3012 X 1 01 PLATAO CENTRO  R$              7,28  
3012 X 1 01 PLATAO CENTRO  R$              7,28  
3116 X 1 01 PLATAO CENTRO  R$              7,28  
3116 X 1 01 PLATAO CENTRO  R$              7,28  
3216 X 1 01 PLATAO CENTRO  R$              7,28  
3216 X 1 01 PLATAO CENTRO  R$              7,28  
3320 X 1 01 PLATAO CENTRO  R$              7,28  
3320 X 1 01 PLATAO CENTRO  R$              7,28  
3404 X 1 01 PLATAO CENTRO  R$              7,28  
3387 E   01 PLATAO CENTRO  R$              3,25  
2164 D 1 01 PLATAO CENTRO  R$              7,28  
1433 D   03 PORTUGAL CENTRO  R$              3,25  
1284 D 1 03 PORTUGAL CENTRO  R$              3,25  
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1732 X 
1 

02 
PRESIDENTE ROOSEVELT  

CENTRO 
 R$              3,25  

1623 X 
1 

02 
PRESIDENTE ROOSEVELT  

CENTRO 
 R$              3,25  

1524 X 
1 

02 
PRESIDENTE ROOSEVELT  

CENTRO 
 R$              6,67  

1420 X 
1 

02 
PRESIDENTE ROOSEVELT  

CENTRO 
 R$              6,67  

1748 X 
1 

02 
PRESIDENTE ROOSEVELT  

CENTRO 
 R$              7,28  

1300 E 
1 

02 
PRESIDENTE ROOSEVELT  

CENTRO 
 R$              3,25  

1208 E 
1 

02 
PRESIDENTE ROOSEVELT  

CENTRO 
 R$              6,67  

1208 X 
1 

02 
PRESIDENTE ROOSEVELT  

CENTRO 
 R$              3,25  

1088 X 
1 

04 
PRESIDENTE ROOSEVELT  

CENTRO 
 R$              3,25  

984 E 
1 

04 
PRESIDENTE ROOSEVELT  

CENTRO 
 R$              3,25  

880 E 
1 

04 
PRESIDENTE ROOSEVELT  

CENTRO 
 R$              3,25  

776 E 
1 

04 
PRESIDENTE ROOSEVELT  

CENTRO 
 R$              3,25  

672 E 
1 

04 
PRESIDENTE ROOSEVELT  

CENTRO 
 R$              3,25  

568 E 
1 

04 
PRESIDENTE ROOSEVELT  

CENTRO 
 R$              3,25  

448 E 
1 

07 
PRESIDENTE ROOSEVELT  

CENTRO 
 R$              3,25  

1732 X 
1 

02 
PRESIDENTE ROOSEVELT  

CENTRO 
 R$              3,25  

1628 X 
1 

02 
PRESIDENTE ROOSEVELT  

CENTRO 
 R$              3,25  

1524 X 
1 

02 
PRESIDENTE ROOSEVELT  

CENTRO 
 R$              6,67  

1420 X 
1 

02 
PRESIDENTE ROOSEVELT  

CENTRO 
 R$              6,67  

1300 D 
  

02 
PRESIDENTE ROOSEVELT  

CENTRO 
 R$              3,25  

1208 X 
1 

02 
PRESIDENTE ROOSEVELT  

CENTRO 
 R$              3,25  

1088 X 
1 

04 
PRESIDENTE ROOSEVELT  

CENTRO 
 R$              3,25  

984 D 
1 

04 
PRESIDENTE ROOSEVELT  

CENTRO 
 R$              3,25  

880 D 
1 

04 
PRESIDENTE ROOSEVELT  

CENTRO 
 R$              3,25  

776 D 
1 

04 
PRESIDENTE ROOSEVELT  

CENTRO 
 R$              3,25  
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672 D 
1 

04 
PRESIDENTE ROOSEVELT  

CENTRO 
 R$              3,25  

448 D 
1 

07 
PRESIDENTE ROOSEVELT  

CENTRO 
 R$              3,25  

344 D 
1 

07 
PRESIDENTE ROOSEVELT  

CENTRO 
 R$              3,25  

240 D 
  

07 
PRESIDENTE ROOSEVELT  

CENTRO 
 R$              3,25  

1800 X 
1 

02 
PRESIDENTE ROOSEVELT  

CENTRO 
 R$              3,25  

1800 X 
1 

02 
PRESIDENTE ROOSEVELT  

CENTRO 
 R$              3,25  

1800 X 
1 

02 
PRESIDENTE ROSEVELT 

CENTRO 
 R$              3,26  

1800 X 
1 

02 
PRESIDENTE ROSEVELT 

CENTRO 
 R$              3,26  

1732 X 
1 

02 
PRESIDENTE ROSEVELT 

CENTRO 
 R$              3,25  

1623 E 
1 

02 
PRESIDENTE ROSEVELT 

CENTRO 
 R$              3,25  

1623 X 
1 

02 
PRESIDENTE ROSEVELT 

CENTRO 
 R$              3,25  

1524 X 
1 

02 
PRESIDENTE ROSEVELT 

CENTRO 
 R$              3,25  

1420 X 
1 

02 
PRESIDENTE ROSEVELT 

CENTRO 
 R$              6,67  

1300 E 
1 

02 
PRESIDENTE ROSEVELT 

CENTRO 
 R$              6,67  

1208 X 
1 

02 
PRESIDENTE ROSEVELT 

CENTRO 
 R$              6,67  

1088 X 
1 

04 
PRESIDENTE ROSEVELT 

CENTRO 
 R$              3,25  

984 E 
1 

04 
PRESIDENTE ROSEVELT 

CENTRO 
 R$              3,25  

880 E 
1 

04 
PRESIDENTE ROSEVELT 

CENTRO 
 R$              3,25  

776 E 
1 

04 
PRESIDENTE ROSEVELT 

CENTRO 
 R$              3,25  

672 E 
1 

04 
PRESIDENTE ROSEVELT 

CENTRO 
 R$              3,25  

1628 X 
1 

02 
PRESIDENTE ROSEVELT 

CENTRO 
 R$              3,25  

984 D 
1 

04 
PRESIDENTE ROSEVELT 

CENTRO 
 R$              3,25  

776 D 
1 

04 
PRESIDENTE ROSEVELT 

CENTRO 
 R$              3,25  

672 D 
1 

04 
PRESIDENTE ROSEVELT 

CENTRO 
 R$              3,25  

568 D 
1 

04 
PRESIDENTE ROSEVELT 

CENTRO 
 R$              3,25  
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448 D 
1 

07 
PRESIDENTE ROSEVELT 

CENTRO 
 R$              3,25  

2080 D 
1 

07 
PRESIDENTE ROSEVELT 

CENTRO 
 R$              3,25  

240 D 
1 

07 
PRESIDENTE ROSEVELT 

CENTRO 
 R$              3,25  

344 D 
1 

07 
PRESIDENTE ROSEVELT 

CENTRO 
 R$              3,25  

984 D 
1 

04 
PRESIDENTE ROSEVELT 

CENTRO 
 R$              3,25  

60 X 1 02 PRIMAVERA CENTRO  R$              3,25  
60 X 1 02 PRIMAVERA CENTRO  R$              3,25  

1836 X 
1 

02 
PRINCESA IZABEL 

CENTRO 
 R$              7,28  

1732 X 
1 

02 
PRINCESA IZABEL 

CENTRO 
 R$              7,28  

1628 X 
1 

01 
PRINCESA IZABEL 

CENTRO 
 R$              7,28  

1520 X 
1 

01 
PRINCESA IZABEL 

CENTRO 
 R$              7,28  

1416 X 
1 

01 
PRINCESA IZABEL 

CENTRO 
 R$            13,07  

1312 X 
1 

01 
PRINCESA IZABEL 

CENTRO 
 R$            16,37  

1192 X 
1 

01 
PRINCESA IZABEL 

CENTRO 
 R$            16,37  

1088 X 
1 

01 
PRINCESA IZABEL 

CENTRO 
 R$              7,28  

984 X 
1 

04 
PRINCESA IZABEL 

CENTRO 
 R$              3,25  

880 X 
1 

04 
PRINCESA IZABEL 

CENTRO 
 R$              3,25  

776 E 
1 

04 
PRINCESA IZABEL 

CENTRO 
 R$              3,25  

662 E 
1 

04 
PRINCESA IZABEL 

CENTRO 
 R$              3,25  

480 E 
1 

07 
PRINCESA IZABEL 

CENTRO 
 R$              3,25  

1732 X 
1 

02 
PRINCESA IZABEL 

CENTRO 
 R$              7,28  

1628 X 
1 

01 
PRINCESA IZABEL 

CENTRO 
 R$              7,28  

1520 X 
1 

01 
PRINCESA IZABEL 

CENTRO 
 R$              7,28  

1416 X 
1 

01 
PRINCESA IZABEL 

CENTRO 
 R$            13,07  

1312 X 
1 

01 
PRINCESA IZABEL 

CENTRO 
 R$            16,37  

1192 X 
1 

01 
PRINCESA IZABEL 

CENTRO 
 R$            16,37  
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1088 X 
1 

01 
PRINCESA IZABEL 

CENTRO 
 R$              7,28  

984 X 
1 

04 
PRINCESA IZABEL 

CENTRO 
 R$              3,25  

880 X 
1 

04 
PRINCESA IZABEL 

CENTRO 
 R$              3,25  

776 D 
1 

04 
PRINCESA IZABEL 

CENTRO 
 R$              3,25  

662 D 
1 

04 
PRINCESA IZABEL 

CENTRO 
 R$              3,25  

542 D 
1 

07 
PRINCESA IZABEL 

CENTRO 
 R$              3,25  

1884 D 
  

02 
PRINCESA IZABEL 

CENTRO 
 R$              3,25  

3976 D 
1 

07 
PRINCESA IZABEL 

CENTRO 
 R$              3,25  

90 E 1 04 PROJETADA A CENTRO  R$              3,42  
90 D 1 07 PROJETADA B CENTRO  R$              3,42  
90 D   07 PROJETADA C CENTRO  R$              3,25  
90 E 1 07 PROJETADA C CENTRO  R$              3,42  
90 D 1 07 PROJETADA D CENTRO  R$              3,25  
90 E 1 07 PROJETADA D CENTRO  R$              3,42  
90 E   07 PROJETADA D CENTRO  R$              3,25  
90 D 1 07 PROJETADA E CENTRO  R$              3,25  
90 E 1 07 PROJETADA E CENTRO  R$              3,42  

3620 E 1 01 REBOUCAS CENTRO  R$              3,25  
1096 D 1 01 REBOUCAS CENTRO  R$              3,25  
1212 D 1 02 REBOUCAS CENTRO  R$              3,25  
1328 D 1 01 REBOUCAS CENTRO  R$              3,25  
1440 D 1 02 REBOUCAS CENTRO  R$              3,25  
2524 D 1 02 REBOUCAS CENTRO  R$              3,25  
2550 D   02 REBOUCAS CENTRO  R$              3,25  
2676 D 1 02 REBOUCAS CENTRO  R$              3,25  
2784 D 1 02 REBOUCAS CENTRO  R$              3,25  
1728 D 1 02 REBOUCAS CENTRO  R$              3,25  
1728 D 1 02 REBOUCAS CENTRO  R$              3,25  
1728 D 1 02 REBOUCAS CENTRO  R$              3,25  
1728 D 1 02 REBOUCAS CENTRO  R$              3,25  
1728 D 1 02 REBOUCAS CENTRO  R$              3,25  
1940 X 1 02 RUI BARBOSA CENTRO  R$              3,25  
1836 X 1 02 RUI BARBOSA CENTRO  R$              3,25  
1732 X 1 02 RUI BARBOSA CENTRO  R$              3,25  
1628 X 1 02 RUI BARBOSA CENTRO  R$              3,25  
1520 X 1 01 RUI BARBOSA CENTRO  R$              7,28  
1416 X 1 01 RUI BARBOSA CENTRO  R$              7,28  
1276 X 1 01 RUI BARBOSA CENTRO  R$              7,28  
1192 E 1 02 RUI BARBOSA CENTRO  R$              3,25  
1192 X 1 01 RUI BARBOSA CENTRO  R$              7,28  
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1088 X 1 01 RUI BARBOSA CENTRO  R$              7,28  
984 X 1 04 RUI BARBOSA CENTRO  R$              3,25  
880 X 1 04 RUI BARBOSA CENTRO  R$              3,25  
776 E 1 04 RUI BARBOSA CENTRO  R$              3,25  
672 E 1 04 RUI BARBOSA CENTRO  R$              3,25  
552 E 1 07 RUI BARBOSA CENTRO  R$              3,25  

1940 X 1 02 RUI BARBOSA CENTRO  R$              3,25  
1940 X 1 02 RUI BARBOSA CENTRO  R$              3,25  
1836 X 1 02 RUI BARBOSA CENTRO  R$              3,25  
1732 X 1 02 RUI BARBOSA CENTRO  R$              3,25  
1628 X 1 02 RUI BARBOSA CENTRO  R$              3,25  
1520 D 1 01 RUI BARBOSA CENTRO  R$              6,65  
1520 X 1 01 RUI BARBOSA CENTRO  R$              7,28  
1416 X 1 01 RUI BARBOSA CENTRO  R$              7,28  
1276 X 1 01 RUI BARBOSA CENTRO  R$              7,28  
1192 D 1 01 RUI BARBOSA CENTRO  R$            13,07  
1192 X 1 01 RUI BARBOSA CENTRO  R$              7,28  
1088 X 1 01 RUI BARBOSA CENTRO  R$              7,28  
984 D 1 04 RUI BARBOSA CENTRO  R$              3,25  
984 X 1 04 RUI BARBOSA CENTRO  R$              3,25  
880 X 1 04 RUI BARBOSA CENTRO  R$              3,25  
776 D 1 04 RUI BARBOSA CENTRO  R$              3,25  
672 D 1 04 RUI BARBOSA CENTRO  R$              3,25  
552 D 1 07 RUI BARBOSA CENTRO  R$              3,25  

2272 E 1 01 RUI BARBOSA CENTRO  R$            14,55  
2272 X 1 01 RUI BARBOSA CENTRO  R$            14,55  
2272 X 1 01 RUI BARBOSA CENTRO  R$            14,55  
2392 E 1 01 RUI BARBOSA CENTRO  R$              7,28  
2392 X 1 01 RUI BARBOSA CENTRO  R$            14,55  
2392 X 1 01 RUI BARBOSA CENTRO  R$            14,55  
1284 E   07 S. GOTARDO CENTRO  R$              3,25  
1284 E 1 07 S. GOTARDO CENTRO  R$              3,25  
1388 E 1 07 S. GOTARDO CENTRO  R$              3,25  
1596 E 1 07 S. GOTARDO CENTRO  R$              3,25  
2340 E 1 07 S. GOTARDO CENTRO  R$              3,25  
2340 D 1 07 S. GOTARDO CENTRO  R$              3,25  
2444 E 1 07 S. GOTARDO CENTRO  R$              3,25  
2444 D 1 07 S. GOTARDO CENTRO  R$              3,25  
2444 D   07 S. GOTARDO CENTRO  R$              3,25  
2548 E 1 07 S. GOTARDO CENTRO  R$              3,25  
2548 D 1 07 S. GOTARDO CENTRO  R$              3,25  
2652 E   07 S. GOTARDO CENTRO  R$              3,25  
2652 E 1 07 S. GOTARDO CENTRO  R$              3,25  
2652 D   07 S. GOTARDO CENTRO  R$              3,25  
2652 D 1 07 S. GOTARDO CENTRO  R$              3,25  
2776 E 1 07 S. GOTARDO CENTRO  R$              3,42  
2706 D 1 07 S. GOTARDO CENTRO  R$              3,42  
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2860 E   07 S. GOTARDO CENTRO  R$              3,25  
2860 D 1 07 S. GOTARDO CENTRO  R$              3,27  
2964 E 1 07 S. GOTARDO CENTRO  R$              3,25  
2964 D 1 07 S. GOTARDO CENTRO  R$              3,25  

1627 E 
1 

02 
SCIPIÃO EMILIANO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1419 E 
1 

02 
SCIPIÃO EMILIANO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1573 E 
1 

02 
SCIPIÃO EMILIANO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1469 E 
1 

02 
SCIPIÃO EMILIANO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1365 E 
1 

02 
SCIPIÃO EMILIANO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1261 E 
1 

02 
SCIPIÃO EMILIANO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1141 E 
1 

03 
SCIPIÃO EMILIANO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1007 E 
1 

03 
SCIPIÃO EMILIANO 

CENTRO 
 R$              3,25  

933 E 
1 

03 
SCIPIÃO EMILIANO 

CENTRO 
 R$              3,25  

829 E 
1 

3 
SCIPIÃO EMILIANO 

CENTRO 
 R$              3,25  

725 E 
1 

03 
SCIPIÃO EMILIANO 

CENTRO 
 R$              3,25  

621 E 
1 

3 
SCIPIÃO EMILIANO 

CENTRO 
 R$              3,25  

501 E 
1 

07 
SCIPIÃO EMILIANO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1540 D 
1 

02 
SCIPIÃO EMILIANO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1436 D 
1 

2 
SCIPIÃO EMILIANO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1332 D 
1 

02 
SCIPIÃO EMILIANO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1128 D 
1 

02 
SCIPIÃO EMILIANO 

CENTRO 
 R$              3,25  

926 D 
1 

03 
SCIPIÃO EMILIANO 

CENTRO 
 R$              3,25  

822 D 
1 

3 
SCIPIÃO EMILIANO 

CENTRO 
 R$              3,25  

718 D 
1 

03 
SCIPIÃO EMILIANO 

CENTRO 
 R$              3,25  

614 D 
1 

03 
SCIPIÃO EMILIANO 

CENTRO 
 R$              3,25  

520 D 
1 

07 
SCIPIÃO EMILIANO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1573 D 
  

02 
SCIPIÃO EMILIANO 

CENTRO 
 R$              3,25  
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1761 E 1 02 SETE QUEDAS CENTRO  R$              3,25  
1660 X 1 02 SETE QUEDAS CENTRO  R$              3,25  
1556 X 1 02 SETE QUEDAS CENTRO  R$              3,25  
1372 E   02 SETE QUEDAS CENTRO  R$              3,25  
1316 X 1 02 SETE QUEDAS CENTRO  R$              3,25  
1208 E 1 02 SETE QUEDAS CENTRO  R$              3,25  
1208 X 1 02 SETE QUEDAS CENTRO  R$              3,25  
1088 E 1 04 SETE QUEDAS CENTRO  R$              3,25  
1088 X 1 04 SETE QUEDAS CENTRO  R$              3,25  
984 E 1 04 SETE QUEDAS CENTRO  R$              3,25  
880 E 1 04 SETE QUEDAS CENTRO  R$              3,25  
776 E 1 04 SETE QUEDAS CENTRO  R$              3,25  
672 E 1 04 SETE QUEDAS CENTRO  R$              3,25  
568 E 1 04 SETE QUEDAS CENTRO  R$              3,25  
448 E 1 07 SETE QUEDAS CENTRO  R$              3,25  

1761 D 1 02 SETE QUEDAS CENTRO  R$              3,25  
1660 D 1 02 SETE QUEDAS CENTRO  R$              3,25  
1660 X 1 02 SETE QUEDAS CENTRO  R$              3,25  
1556 X 1 02 SETE QUEDAS CENTRO  R$              3,25  
1448 X 1 02 SETE QUEDAS CENTRO  R$              3,25  
1316 X 1 02 SETE QUEDAS CENTRO  R$              3,25  
1208 X 1 02 SETE QUEDAS CENTRO  R$              3,25  
1088 D 1 04 SETE QUEDAS CENTRO  R$              3,25  
1088 X 1 04 SETE QUEDAS CENTRO  R$              3,25  
984 D 1 04 SETE QUEDAS CENTRO  R$              3,25  
880 D 1 4 SETE QUEDAS CENTRO  R$              3,25  
776 D 1 04 SETE QUEDAS CENTRO  R$              3,25  
672 D 1 04 SETE QUEDAS CENTRO  R$              3,25  
568 D 1 04 SETE QUEDAS CENTRO  R$              3,25  
448 D 1 07 SETE QUEDAS CENTRO  R$              3,25  

1836 X 
1 

02 
SOARES RAPOSO 

CENTRO 
 R$              7,28  

1732 X 
1 

02 
SOARES RAPOSO 

CENTRO 
 R$              7,28  

1628 X 
1 

01 
SOARES RAPOSO 

CENTRO 
 R$              7,28  

1520 E 
1 

01 
SOARES RAPOSO 

CENTRO 
 R$              7,28  

1520 X 
1 

01 
SOARES RAPOSO 

CENTRO 
 R$              7,28  

1416 X 
1 

01 
SOARES RAPOSO 

CENTRO 
 R$              7,28  

1308 X 
1 

01 
SOARES RAPOSO 

CENTRO 
 R$            16,37  

1192 X 
1 

01 
SOARES RAPOSO 

CENTRO 
 R$            16,37  
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1088 E 
1 

01 
SOARES RAPOSO 

CENTRO 
 R$              7,28  

1088 X 
1 

01 
SOARES RAPOSO 

CENTRO 
 R$              7,28  

984 X 
1 

04 
SOARES RAPOSO 

CENTRO 
 R$              3,25  

880 X 
1 

04 
SOARES RAPOSO 

CENTRO 
 R$              3,25  

776 E 
1 

04 
SOARES RAPOSO 

CENTRO 
 R$              3,25  

662 E 
1 

04 
SOARES RAPOSO 

CENTRO 
 R$              3,25  

542 E 
1 

07 
SOARES RAPOSO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1836 D 
1 

02 
SOARES RAPOSO 

CENTRO 
 R$              7,28  

1836 X 
1 

02 
SOARES RAPOSO 

CENTRO 
 R$              7,28  

1732 X 
1 

02 
SOARES RAPOSO 

CENTRO 
 R$              7,28  

1628 X 
1 

01 
SOARES RAPOSO 

CENTRO 
 R$              7,28  

1520 X 
1 

01 
SOARES RAPOSO 

CENTRO 
 R$              7,28  

1416 X 
1 

01 
SOARES RAPOSO 

CENTRO 
 R$              7,28  

1308 D 
1 

01 
SOARES RAPOSO 

CENTRO 
 R$              7,28  

1308 X 
1 

01 
SOARES RAPOSO 

CENTRO 
 R$            16,37  

1192 X 
1 

01 
SOARES RAPOSO 

CENTRO 
 R$            16,37  

1088 X 
1 

01 
SOARES RAPOSO 

CENTRO 
 R$              7,28  

984 X 
1 

04 
SOARES RAPOSO 

CENTRO 
 R$              3,25  

880 X 
1 

04 
SOARES RAPOSO 

CENTRO 
 R$              3,25  

1728 D 
1 

04 
SOARES RAPOSO 

CENTRO 
 R$              3,61  

776 D 
1 

4 
SOARES RAPOSO 

CENTRO 
 R$              3,25  

662 D 
1 

04 
SOARES RAPOSO 

CENTRO 
 R$              3,25  

542 D 
1 

07 
SOARES RAPOSO 

CENTRO 
 R$              3,25  

3876 D   01 STEFENS CENTRO  R$              3,25  
2928 D 1 02 STEFENS CENTRO  R$              6,67  
3220 D   01 STEFENS CENTRO  R$              3,25  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 

 

3372 D 1 01 STEFENS CENTRO  R$              5,82  
3520 D   01 STEFENS CENTRO  R$              3,25  
3724 D   01 STEFENS CENTRO  R$              3,25  
3620 D   01 STEFENS CENTRO  R$              3,25  
3464 D   01 STEFENS CENTRO  R$              3,25  
3303 D   01 STEFENS CENTRO  R$              3,25  
3303 D 1 01 STEFENS CENTRO  R$              5,82  
3952 D   01 STEFENS CENTRO  R$              3,25  
2997 D   02 STEFENS CENTRO  R$              3,25  
1840 X 1 02 VITAL BRASIL CENTRO  R$              7,28  
1732 X 1 02 VITAL BRASIL CENTRO  R$              7,28  
1628 X 1 01 VITAL BRASIL CENTRO  R$              7,28  
1520 X 1 01 VITAL BRASIL CENTRO  R$              7,28  
1416 X 1 01 VITAL BRASIL CENTRO  R$              7,28  
1308 E 1 01 VITAL BRASIL CENTRO  R$              7,28  
1192 X 1 01 VITAL BRASIL CENTRO  R$            10,89  
1088 X 1 01 VITAL BRASIL CENTRO  R$              7,28  
984 X 1 04 VITAL BRASIL CENTRO  R$              3,25  
880 X 1 04 VITAL BRASIL CENTRO  R$              3,25  
776 E 1 04 VITAL BRASIL CENTRO  R$              3,25  
662 E 1 04 VITAL BRASIL CENTRO  R$              3,25  
542 E 1 07 VITAL BRASIL CENTRO  R$              3,25  

1732 X 1 02 VITAL BRASIL CENTRO  R$              7,28  
1840 X 1 02 VITAL BRASIL CENTRO  R$              7,28  
1628 X 1 01 VITAL BRASIL CENTRO  R$              7,28  
1520 X 1 01 VITAL BRASIL CENTRO  R$              7,28  
1416 X 1 01 VITAL BRASIL CENTRO  R$              7,28  
1308 D 1 01 VITAL BRASIL CENTRO  R$              7,28  
1192 X 1 01 VITAL BRASIL CENTRO  R$            10,89  
1088 X 1 01 VITAL BRASIL CENTRO  R$              7,28  
984 X 1 04 VITAL BRASIL CENTRO  R$              3,25  
880 X 1 04 VITAL BRASIL CENTRO  R$              3,25  
776 D 1 04 VITAL BRASIL CENTRO  R$              3,25  
662 D 1 04 VITAL BRASIL CENTRO  R$              3,25  
542 D 1 07 VITAL BRASIL CENTRO  R$              3,25  
438 D 1 07 VITAL BRASIL CENTRO  R$              3,25  

2328 X 2 01 ANHUMAI DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

2000 X 2 01 ANHUMAI DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1660 X 2 01 ANHUMAI DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

2328 X 2 01 ANHUMAI DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

2000 X 2 01 ANHUMAI DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 

 

1660 X 2 01 ANHUMAI DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1332 X 2 01 ANHUMAI DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1332 X 2 01 ANHUMAI DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1292 D   02 BRASILEIRA DISTRITO 
MARISTELA  R$              3,25  

2020 E 2 01 BRASILEIRA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,91  

1840 E 2 01 BRASILEIRA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,91  

1512 E 2 01 BRASILEIRA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,91  

1680 E 2 01 BRASILEIRA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,91  

1332 E 2 01 BRASILEIRA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,91  

1332 D 2 01 BRASILEIRA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,91  

1332 D 2 02 BRASILEIRA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,91  

1512 D 2 02 BRASILEIRA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,91  

1680 D 2 02 BRASILEIRA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,91  

2020 D 2 02 BRASILEIRA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,91  

1840 D 2 01 BRASILEIRA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,91  

2348 D 2 02 BRASILEIRA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

2456 D 2 02 BRASILEIRA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

2456 E 2 01 BRASILEIRA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1120 E 2 01 BRASILEIRA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,91  

2348 E 2 01 BRASILEIRA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1328 X 2 02 COMETA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1668 X 2 02 COMETA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1328 X 2 02 COMETA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1668 X 2 02 COMETA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1260 X 2 02 EST OFICIAL DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1572 X 2 02 EST OFICIAL DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1716 X 2 02 EST OFICIAL DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1716 X 2 02 EST OFICIAL DISTRITO  R$              2,53  
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MARISTELA 

1288 E   02 ESTRELA DISTRITO 
MARISTELA  R$              3,25  

1288 E   02 ESTRELA DISTRITO 
MARISTELA  R$              3,25  

1288 X 2 02 ESTRELA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1396 X 2 02 ESTRELA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1268 X 2 02 IROI  DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1268 X 2 02 IROI  DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

2072 X 2 01 JACAREI DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,91  

2072 X 2 01 JACAREI DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,91  

1876 X 2 02 JACAREI DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,91  

1876 X 2 02 JACAREI DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,91  

1688 X 2 02 JACAREI DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,91  

1688 X 2 02 JACAREI DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,91  

2448 X 2 01 JACAREI DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,91  

1500 X 2 02 JACAREI DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,91  

1500 X 2 02 JACAREI DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,91  

1308 X 2 02 JACAREI DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,91  

1308 X 2 02 JACAREI DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,91  

2448 X 2 01 JACAREI DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,91  

2556 X 2 01 JACAREI DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

2556 X 2 01 JACAREI DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

2260 X 2 01 JACAREI DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,91  

2260 X 2 01 JACAREI DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,91  

1204 X 2 02 JACAREI DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,91  

2020 X 2 01 MANDASSAIA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1840 X 2 01 MANDASSAIA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,91  

1512 X 2 01 MANDASSAIA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,91  

1680 X 2 01 MANDASSAIA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,91  
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1332 X 2 01 MANDASSAIA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

2464 X 2 01 MANDASSAIA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

2464 X 2 01 MANDASSAIA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1332 X 2 01 MANDASSAIA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1680 X 2 01 MANDASSAIA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,91  

2020 X 2 01 MANDASSAIA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

2348 X 2 01 MANDASSAIA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

2348 X 2 01 MANDASSAIA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

2408 X 2 01 MOEMA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

2080 X 2 01 MOEMA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1740 E 2 01 MOEMA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1740 X 2 01 MOEMA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

2516 X 2 01 MOEMA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

2516 X 2 01 MOEMA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1408 X 2 01 MOEMA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1076 X 2 01 MOEMA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1076 X 2 01 MOEMA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1408 X 2 01 MOEMA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1740 X 2 01 MOEMA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

2080 X 2 01 MOEMA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

2408 X 2 01 MOEMA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1368 E 
  

02 
PARANAPANEMA  DISTRITO 

MARISTELA  R$              3,25  

1368 D 
  

02 
PARANAPANEMA  DISTRITO 

MARISTELA  R$              3,25  

1408 X 
2 

01 
PARANAPANEMA  DISTRITO 

MARISTELA  R$              2,53  

1408 X 
2 

02 
PARANAPANEMA  DISTRITO 

MARISTELA  R$              2,53  

1588 X 
2 

02 
PARANAPANEMA  DISTRITO 

MARISTELA  R$              2,53  

1736 X 
2 

02 
PARANAPANEMA  DISTRITO 

MARISTELA  R$              2,91  
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2076 E 
2 

02 
PARANAPANEMA  DISTRITO 

MARISTELA  R$              2,53  

1896 X 
2 

01 
PARANAPANEMA  DISTRITO 

MARISTELA  R$              2,91  

2404 X 
2 

02 
PARANAPANEMA  DISTRITO 

MARISTELA  R$              4,43  

2404 X 
2 

02 
PARANAPANEMA  DISTRITO 

MARISTELA  R$              4,43  

2076 D 
2 

02 
PARANAPANEMA  DISTRITO 

MARISTELA  R$              2,53  

1896 X 
2 

02 
PARANAPANEMA  DISTRITO 

MARISTELA  R$              2,91  

1588 X 
2 

02 
PARANAPANEMA  DISTRITO 

MARISTELA  R$              2,53  

1736 X 
2 

02 
PARANAPANEMA  DISTRITO 

MARISTELA  R$              2,91  

1408 X 
2 

02 
PARANAPANEMA  DISTRITO 

MARISTELA  R$              2,53  

2512 X 
2 

02 
PARANAPANEMA  DISTRITO 

MARISTELA  R$              2,53  

2512 X 
2 

02 
PARANAPANEMA  DISTRITO 

MARISTELA  R$              2,53  

1196 D   02 PEROBAS DISTRITO 
MARISTELA  R$              3,25  

2024 E   02 PEROBAS DISTRITO 
MARISTELA  R$              3,25  

1264 E   02 PEROBAS DISTRITO 
MARISTELA  R$              3,25  

2080 X 2 02 PEROBAS DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1972 X 2 02 PEROBAS DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1972 X 2 02 PEROBAS DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1632 X 2 02 PEROBAS DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1632 X 2 02 PEROBAS DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1304 X 2 02 PEROBAS DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1304 X 2 02 PEROBAS DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1632 X 2 02 PEROBAS DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1972 X 2 02 PEROBAS DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

2080 X 2 02 PEROBAS DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

2308 X 2 02 PEROBAS DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1572 X 2 01 PIAPO DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,91  
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1572 D 2 01 PIAPO DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,91  

1572 X 2 01 PIAPO DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,91  

1376 X 2 02 PIAPO DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1376 X 2 02 PIAPO DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1188 X 2 02 PIAPO DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1188 X 2 02 PIAPO DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1108 D   02 PIASSABA DISTRITO 
MARISTELA  R$              3,25  

1868 X 2 01 PIASSABA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1868 X 2 01 PIASSABA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1672 X 2 02 PIASSABA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1672 X 2 01 PIASSABA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1672 X 2 02 PIASSABA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1484 X 2 02 PIASSABA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1484 X 2 02 PIASSABA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1296 X 2 02 PIASSABA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1296 X 2 02 PIASSABA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

2244 X 2 01 PIASSABA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

2352 X 2 01 PIASSABA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

2352 X 2 01 PIASSABA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

2244 X 2 01 PIASSABA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

2056 X 2 01 PIASSABA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

2056 X 2 01 PIASSABA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

2112 X 2 01 PINA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1736 X 2 01 PINA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1540 E 2 02 PINA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1540 E 2 02 PINA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1352 X 2 02 PINA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1352 X 2 02 PINA DISTRITO  R$              2,53  
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MARISTELA 

2112 X 2 01 PINA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1164 X 2 02 PINA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1164 X 2 02 PINA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1164 X 2 02 PINA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

2220 X 2 01 PINA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

2220 X 2 01 PINA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1924 E 2 01 PINA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1924 X 2 01 PINA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1924 X 2 01 PINA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1736 X 2 01 PINA DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1536 D 2 01 PIRABITU DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1572 X 2 01 PIRABITU DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1376 X 2 02 PIRABITU DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1376 X 2 01 PIRABITU DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1188 X 2 02 PIRABITU DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1188 X 2 02 PIRABITU DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1572 X 2 01 SUMARE DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1376 X 2 01 SUMARE DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1376 X 2 02 SUMARE DISTRITO 
MARISTELA  R$              4,64  

1188 X 2 02 SUMARE DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

2056 X 2 01 SUMARE DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1948 X 2 01 SUMARE DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1948 X 2 01 SUMARE DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1560 E 2 01 SUMARE DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1376 X 2 02 SUMARE DISTRITO 
MARISTELA  R$              4,64  

1188 X 2 02 SUMARE DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1760 X 2 01 SUMARE DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  
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1200 E 
  

02 
TRAVESSA CAPELINHA 

DISTRITO 
MARISTELA 

 R$              3,25  

102 E 
  

02 
TRAVESSA DA PAZ 

DISTRITO 
MARISTELA 

 R$              3,25  

102 D 
  

02 
TRAVESSA DA PAZ 

DISTRITO 
MARISTELA 

 R$              3,25  

1206 E 
  

02 
TRAVESSA JACAREI 

DISTRITO 
MARISTELA 

 R$              3,25  

1200 X 
2 

02 
TRV CAPELINHA 

DISTRITO 
MARISTELA 

 R$              2,53  

2060 X 2 01 TUPINAMBAS DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1376 X 2 02 TUPINAMBAS DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1198 E 2 02 TUPINAMBAS DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1198 D 2 02 TUPINAMBAS DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1376 X 2 02 TUPINAMBAS DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1580 X 2 01 TUPINAMBAS DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1764 X 2 01 TUPINAMBAS DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

2060 X 2 01 TUPINAMBAS DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

2060 X 2 01 TUPINAMBAS DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1764 X 2 01 TUPINAMBAS DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

1580 X 2 01 TUPINAMBAS DISTRITO 
MARISTELA  R$              2,53  

363 E 
  

  
16 DE AGOSTO 

DISTRITO 
SANTA MARIA 

 R$              3,15  

370 D 
  

02 
16 DE AGOSTO 

DISTRITO 
SANTA MARIA 

 R$              3,15  

43 E 
3 

02 
16 DE AGOSTO 

DISTRITO 
SANTA MARIA 

 R$              3,25  

188 D 
3 

02 
16 DE AGOSTO 

DISTRITO 
SANTA MARIA 

 R$              3,25  

188 E 
3 

02 
16 DE AGOSTO 

DISTRITO 
SANTA MARIA 

 R$              3,25  
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363 E 
3 

01 
16 DE AGOSTO 

DISTRITO 
SANTA MARIA 

 R$              3,25  

370 D 
3 

01 
16 DE AGOSTO 

DISTRITO 
SANTA MARIA 

 R$              3,25  

139 D 3 01 PARANA DISTRITO 
SANTA MARIA  R$              3,25  

39 D 3 01 PARANA DISTRITO 
SANTA MARIA  R$              3,25  

139 D 3 01 PARANA DISTRITO 
SANTA MARIA  R$              3,25  

233 D 3 01 PARANA DISTRITO 
SANTA MARIA  R$              3,25  

287 D 3 01 PARANA DISTRITO 
SANTA MARIA  R$              3,25  

42 D 3 02 PARANAVAÍ DISTRITO 
SANTA MARIA  R$              3,25  

42 E 3 02 PARANAVAÍ DISTRITO 
SANTA MARIA  R$              3,25  

258 E 3 01 PARANAVAÍ DISTRITO 
SANTA MARIA  R$              3,25  

265 D 3 01 PARANAVAÍ DISTRITO 
SANTA MARIA  R$              3,25  

370 D 3 01 PARANAVAÍ DISTRITO 
SANTA MARIA  R$              3,25  

35 D 
3 

02 
PRESIDENTE VARGAS 

DISTRITO 
SANTA MARIA 

 R$              3,25  

35 E 
3 

01 
PRESIDENTE VARGAS 

DISTRITO 
SANTA MARIA 

 R$              3,25  

124 D 
3 

02 
PRESIDENTE VARGAS 

DISTRITO 
SANTA MARIA 

 R$              3,25  

124 E 
3 

01 
PRESIDENTE VARGAS 

DISTRITO 
SANTA MARIA 

 R$              3,25  

173 D 
3 

02 
PRESIDENTE VARGAS 

DISTRITO 
SANTA MARIA 

 R$              3,25  

208 D 
3 

02 
PRESIDENTE VARGAS 

DISTRITO 
SANTA MARIA 

 R$              3,25  

208 E 
3 

01 
PRESIDENTE VARGAS 

DISTRITO 
SANTA MARIA 

 R$              3,25  

257 D 
3 

02 
PRESIDENTE VARGAS 

DISTRITO 
SANTA MARIA 

 R$              3,25  

257 E 
3 

01 
PRESIDENTE VARGAS 

DISTRITO 
SANTA MARIA 

 R$              3,25  
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76 D 3 02 PROJETADA A DISTRITO 
SANTA MARIA  R$              3,25  

35 E 3 02 PROJETADA A DISTRITO 
SANTA MARIA  R$              3,25  

43 D 3 02 PROJETADA A DISTRITO 
SANTA MARIA  R$              3,25  

124 E 3 02 PROJETADA A DISTRITO 
SANTA MARIA  R$              3,25  

173 E 3 02 PROJETADA A DISTRITO 
SANTA MARIA  R$              3,25  

257 E 3 02 PROJETADA A DISTRITO 
SANTA MARIA  R$              3,25  

257 E 3 02 PROJETADA A DISTRITO 
SANTA MARIA  R$              3,25  

131 E 3 02 PROJETADA B DISTRITO 
SANTA MARIA  R$              3,25  

131 D 3 02 PROJETADA B DISTRITO 
SANTA MARIA  R$              3,25  

131 D 3 02 PROJETADA B DISTRITO 
SANTA MARIA  R$              3,25  

131 E 3 02 PROJETADA B DISTRITO 
SANTA MARIA  R$              3,25  

131 E 3 02 PROJETADA B DISTRITO 
SANTA MARIA  R$              3,25  

43 E 3 02 PROJETADA C DISTRITO 
SANTA MARIA  R$              3,25  

131 D 3 02 SANTA MARIA DISTRITO 
SANTA MARIA  R$              3,25  

182 E 3 02 SAO LUIZ DISTRITO 
SANTA MARIA  R$              3,25  

188 D 3 02 SAO LUIZ DISTRITO 
SANTA MARIA  R$              3,25  

313 E 3 02 SAO LUIZ DISTRITO 
SANTA MARIA  R$              3,25  

326 D 3 01 SAO LUIZ DISTRITO 
SANTA MARIA  R$              3,25  

89 D 3 02 SÃO ROQUE DISTRITO 
SANTA MARIA  R$              3,25  

89 E 3 02 SÃO ROQUE DISTRITO 
SANTA MARIA  R$              3,25  

2069 E 1 09 IMBUIA JARDIM IPÊ  R$              5,58  
2130 E 1 09 IMBUIA JARDIM IPÊ  R$              5,58  
2191 E 1 09 IMBUIA JARDIM IPÊ  R$              5,58  
2228 E 1 09 IMBUIA JARDIM IPÊ  R$              5,58  
2069 D 1 09 IMBUIA JARDIM IPÊ  R$              5,58  
2130 D 1 09 IMBUIA JARDIM IPÊ  R$              5,58  
2191 D 1 09 IMBUIA JARDIM IPÊ  R$              5,58  
2228 D 1 09 IMBUIA JARDIM IPÊ  R$              5,58  
2127 D 1 09 IPÊ JARDIM IPÊ  R$              5,58  
2380 E 1 09 IPÊ JARDIM IPÊ  R$              5,58  
2131 E 1 09 IPÊ JARDIM IPÊ  R$              5,58  
2232 D 1 09 IPÊ JARDIM IPÊ  R$              5,58  
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2232 E 1 09 IPÊ JARDIM IPÊ  R$              5,58  
2380 D 1 09 IPÊ JARDIM IPÊ  R$              5,58  
2130 D 1 09 JACARANDÁ JARDIM IPÊ  R$              5,58  
2191 D 1 09 JACARANDÁ JARDIM IPÊ  R$              5,58  
2228 D 1 09 JACARANDÁ JARDIM IPÊ  R$              5,58  
2069 E 1 09 JACARANDÁ JARDIM IPÊ  R$              5,58  
2130 E 1 09 JACARANDÁ JARDIM IPÊ  R$              5,58  
2191 E 1 09 JACARANDÁ JARDIM IPÊ  R$              5,58  
2228 E 1 09 JACARANDÁ JARDIM IPÊ  R$              5,58  
2069 D 1 09 JACARANDÁ JARDIM IPÊ  R$              5,58  
2130 E 1 09 JATOBÁ JARDIM IPÊ  R$              5,58  
2191 E 1 09 JATOBÁ JARDIM IPÊ  R$              5,58  
2228 E 1 09 JATOBÁ JARDIM IPÊ  R$              5,58  
2112 D 1 09 JATOBÁ JARDIM IPÊ  R$              5,58  
2228 D 1 09 JATOBÁ JARDIM IPÊ  R$              5,58  
2069 E 1 09 JATOBÁ JARDIM IPÊ  R$              5,58  
2380 D 1 09 LARANJEIRA JARDIM IPÊ  R$              5,58  
2380 E 1 09 LARANJEIRA JARDIM IPÊ  R$              5,58  
2129 D 1 09 LARANJEIRA JARDIM IPÊ  R$              5,58  
2125 E 1 09 LARANJEIRA JARDIM IPÊ  R$              5,58  
2232 D 1 09 LARANJEIRA JARDIM IPÊ  R$              5,58  
2232 E 1 09 LARANJEIRA JARDIM IPÊ  R$              5,58  
2118 D 1 09 REBOUCAS JARDIM IPÊ  R$              5,58  
2058 D 1 09 REBOUCAS JARDIM IPÊ  R$              5,58  
2180 D 1 09 REBOUCAS JARDIM IPÊ  R$              5,58  
2217 D 1 09 REBOUCAS JARDIM IPÊ  R$              5,58  
2261 D 1 09 RUI BARBOSA JARDIM IPÊ  R$              5,58  
2409 D 1 09 RUI BARBOSA JARDIM IPÊ  R$              5,58  
2409 E 1 09 RUI BARBOSA JARDIM IPÊ  R$              5,58  
2025 D 1 09 RUI BARBOSA JARDIM IPÊ  R$              5,58  
2025 E 1 09 RUI BARBOSA JARDIM IPÊ  R$              5,58  
2113 D 1 09 RUI BARBOSA JARDIM IPÊ  R$              5,58  
2113 E 1 09 RUI BARBOSA JARDIM IPÊ  R$              5,58  

174 D 
  

  
AFONSO VALENTIM 

SQUISSARDI JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,38  

114 D 
1 

10 
AFONSO VALENTIM 

SQUISSARDI JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

174 D 
1 

10 
AFONSO VALENTIM 

SQUISSARDI JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

77 E 
  

10 
AGOSTINHO ALCIDES 

STEFANELLO JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,38  
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80 D 
  

10 
AGOSTINHO ALCIDES 

STEFANELLO JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,38  

132 E 
  

10 
AGOSTINHO ALCIDES 

STEFANELLO JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,38  

308 E 
1 

10 
AGOSTINHO ALCIDES 

STEFANELLO JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,38  

80 D 
1 

10 
AGOSTINHO ALCIDES 

STEFANELLO JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

250 D 
1 

10 
AGOSTINHO ALCIDES 

STEFANELLO JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

346 D 
1 

10 
AGOSTINHO ALCIDES 

STEFANELLO JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

342 E 
1 

10 
AGOSTINHO ALCIDES 

STEFANELLO JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

308 E 
1 

10 
AGOSTINHO ALCIDES 

STEFANELLO JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

246 E 
1 

10 
AGOSTINHO ALCIDES 

STEFANELLO JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

187 E 
1 

10 
AGOSTINHO ALCIDES 

STEFANELLO JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

132 E 
1 

10 
AGOSTINHO ALCIDES 

STEFANELLO JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

77 E 
1 

10 
AGOSTINHO ALCIDES 

STEFANELLO JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

276 E 
1 

10 
ATHOS DE MELLO SÁ JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  

244 E 
1 

10 
ATHOS DE MELLO SÁ JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  

184 E 
1 

10 
ATHOS DE MELLO SÁ JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  

127 E 
1 

10 
ATHOS DE MELLO SÁ JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  

74 E 
1 

10 
ATHOS DE MELLO SÁ JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  

280 D 
1 

10 
ATHOS DE MELLO SÁ JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  

248 D 
1 

10 
ATHOS DE MELLO SÁ JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  
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189 D 
1 

10 
ATHOS DE MELLO SÁ JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  

132 D 
1 

10 
ATHOS DE MELLO SÁ JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  

78 D 
1 

10 
ATHOS DE MELLO SÁ JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  

24 D 
1 

10 
ATHOS DE MELLO SÁ JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  

41 D 
1 

10 
AUGUSTO KOBUS JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  

41 E 
1 

10 
AUGUSTO KOBUS JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  

262 D 
1 

10 
DOMINGOS CAPRISTO JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  

264 E 
1 

10 
DOMINGOS CAPRISTO JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  

419 D 
1 

10 
DOMINGOS CAPRISTO JARDIM 

MARINGÁ  R$              3,25  

421 E 
1 

10 
DOMINGOS CAPRISTO JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  

613 D 
1 

10 
DOMINGOS CAPRISTO JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  

578 E 
1 

10 
DOMINGOS CAPRISTO JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  

632 E 
1 

10 
DOMINGOS CAPRISTO JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  

107 E 
1 

10 
DOMINGOS CAPRISTO JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  

36 E 
1 

10 
EDUARDO CARLOS 

ANTONIO JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

137 E 
1 

10 
EDUARDO CARLOS 

ANTONIO JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

223 E 
1 

10 
EDUARDO CARLOS 

ANTONIO JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

137 D 
1 

10 
EDUARDO CARLOS 

ANTONIO JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

232 D 
1 

10 
EDUARDO CARLOS 

ANTONIO JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

38 E 
1 

10 
GUIDO JACOB 
KLOECKNER 

JARDIM 
MARINGÁ  R$              5,55  

116 E 
1 

10 
GUIDO JACOB 
KLOECKNER 

JARDIM 
MARINGÁ  R$              5,55  

112 D 
1 

10 
GUIDO JACOB 
KLOECKNER 

JARDIM 
MARINGÁ  R$              5,55  
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968 E 1 10 IPIRANGA JARDIM 
MARINGÁ  R$              5,58  

1072 E 1 10 IPIRANGA JARDIM 
MARINGÁ  R$              5,55  

1244 E 1 10 IPIRANGA JARDIM 
MARINGÁ  R$              5,55  

294 D 
1 

10 
JORGE GUALBERTO DOS 

ANJOS JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

193 E 
1 

10 
JORGE GUALBERTO DOS 

ANJOS JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

296 E 
1 

10 
JORGE GUALBERTO DOS 

ANJOS JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

137 D 
1 

10 
JORGE GUALBERTO DOS 

ANJOS JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

139 E 
1 

10 
JORGE GUALBERTO DOS 

ANJOS JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

283 D 
1 

10 
JOSÉ LEONARDO 

FREIBERGER JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

388 D 
1 

10 
JOSÉ LEONARDO 

FREIBERGER JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

227 D 
1 

10 
JOSÉ LEONARDO 

FREIBERGER JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

94 D 
1 

10 
MARCOS ANTONIO DE 

HELD JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

61 D 
1 

10 
MARCOS ANTONIO DE 

HELD JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

46 D 
1 

10 
MARCOS ANTONIO DE 

HELD JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

94 E 
1 

10 
MARCOS ANTONIO DE 

HELD JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

61 E 
1 

10 
MARCOS ANTONIO DE 

HELD JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

46 E 
1 

10 
MARCOS ANTONIO DE 

HELD JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

331 D 
1 

10 
MÁRIO BALESTIERE JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  
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334 E 
1 

10 
MÁRIO BALESTIERE JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,58  

488 D 
1 

10 
MÁRIO BALESTIERE JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  

491 E 
1 

10 
MÁRIO BALESTIERE JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  

46 E 
1 

10 
MÁRIO BALESTIERE JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  

645 D 
1 

10 
MÁRIO BALESTIERE JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  

648 E 
1 

10 
MÁRIO BALESTIERE JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  

764 D 
1 

10 
MÁRIO BALESTIERE JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  

788 E 
1 

10 
MÁRIO BALESTIERE JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  

886 D 
1 

10 
MÁRIO BALESTIERE JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  

910 E 
1 

10 
MÁRIO BALESTIERE JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  

46 D 
1 

10 
MÁRIO BALESTIERE JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  

174 D 
1 

10 
MÁRIO BALESTIERE JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,58  

177 E 
1 

10 
MÁRIO BALESTIERE JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  

46 E 
1 

10 
MARIO TEIXEIRA DE 

CAMARGO JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

46 D 
1 

10 
MARIO TEIXEIRA DE 

CAMARGO JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

205 D 
1 

10 
MARIO TEIXEIRA DE 

CAMARGO JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

208 E 
1 

10 
MARIO TEIXEIRA DE 

CAMARGO JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

283 D 
1 

10 
NILSON TEIXEIRA DE 

FARIAS JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

275 E 
1 

10 
NILSON TEIXEIRA DE 

FARIAS JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

440 D 
1 

10 
NILSON TEIXEIRA DE 

FARIAS JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

590 E 
1 

10 
NILSON TEIXEIRA DE 

FARIAS JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,58  
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597 D 
1 

10 
NILSON TEIXEIRA DE 

FARIAS JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

788 D 
1 

10 
NILSON TEIXEIRA DE 

FARIAS JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

736 E 
1 

10 
NILSON TEIXEIRA DE 

FARIAS JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

126 D 
1 

10 
NILSON TEIXEIRA DE 

FARIAS JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

118 E 
1 

10 
NILSON TEIXEIRA DE 

FARIAS JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

137 E 
1 

10 
REGINALDO MAFRA JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,58  

203 E 
1 

10 
REGINALDO MAFRA JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  

34 D 
1 

10 
REINALDO LUIZ 

PASCUTTI JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

153 D 
1 

10 
REINALDO LUIZ 

PASCUTTI JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

92 D 
1 

10 
REINALDO LUIZ 

PASCUTTI JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

150 E 
1 

10 
REINALDO LUIZ 

PASCUTTI JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

89 E 
1 

10 
REINALDO LUIZ 

PASCUTTI JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

31 E 
1 

10 
REINALDO LUIZ 

PASCUTTI JARDIM 
MARINGÁ 

 R$              5,55  

258 D 
1 

10 
TADEU FERNANDES JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  

226 D 
1 

10 
TADEU FERNANDES JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  

165 D 
1 

10 
TADEU FERNANDES JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  

108 D 
1 

10 
TADEU FERNANDES JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  

54 D 
1 

10 
TADEU FERNANDES JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  

257 E 
1 

10 
TADEU FERNANDES JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  

224 E 
1 

10 
TADEU FERNANDES JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  
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164 E 
1 

10 
TADEU FERNANDES JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  

106 E 
1 

10 
TADEU FERNANDES JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  

66 D 
1 

10 
VALDIR MOLIN JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  

283 D 
1 

10 
VALDIR MOLIN JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,58  

64 E 
1 

10 
VALDIR MOLIN JARDIM 

MARINGÁ  R$              5,55  

2520 E 
1 

08 
FIGUEIRA 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2456 D 
1 

08 
FIGUEIRA 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2520 D 
1 

08 
FIGUEIRA 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2558 D 
1 

08 
FIGUEIRA 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2232 D 
1 

08 
FLAMBOYANT 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2232 E 
1 

08 
FLAMBOYANT 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2380 D 
1 

08 
FLAMBOYANT 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2380 E 
1 

08 
FLAMBOYANT 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2528 D 
1 

08 
FLAMBOYANT 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2528 E 
1 

08 
FLAMBOYANT 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2022 D 
1 

08 
FLAMBOYANT 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2580 D 
1 

08 
FLAMBOYANT 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2580 E 
1 

08 
FLAMBOYANT 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  
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2084 D 
1 

08 
FLAMBOYANT 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2084 E 
1 

08 
FLAMBOYANT 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2380 D 
1 

08 
GREVILHA 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2380 E 
1 

08 
GREVILHA 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2528 D 
1 

08 
GREVILHA 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2528 E 
1 

08 
GREVILHA 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2580 D 
1 

08 
GREVILHA 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2580 E 
1 

08 
GREVILHA 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2084 D 
1 

08 
GREVILHA 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2084 E 
1 

08 
GREVILHA 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2232 D 
1 

08 
GREVILHA 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2232 E 
1 

08 
GREVILHA 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2520 D 
1 

08 
IMBUIA 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2558 D 
1 

08 
IMBUIA 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2456 E 
1 

08 
IMBUIA 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2520 E 
1 

08 
IMBUIA 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2558 E 
1 

08 
IMBUIA 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  
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2392 D 
1 

08 
IMBUIA 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2456 D 
1 

08 
IMBUIA 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2520 E 
1 

08 
JACARANDÁ 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2558 E 
1 

08 
JACARANDÁ 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2392 D 
1 

08 
JACARANDÁ 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2456 D 
1 

08 
JACARANDÁ 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2520 D 
1 

08 
JACARANDÁ 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2558 D 
1 

08 
JACARANDÁ 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2392 E 
1 

08 
JACARANDÁ 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2456 E 
1 

08 
JACARANDÁ 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2392 E 
1 

08 
JATOBÁ 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2456 E 
1 

08 
JATOBÁ 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2520 E 
1 

08 
JATOBÁ 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2558 E 
1 

08 
JATOBÁ 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2392 D 
1 

08 
JATOBÁ 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2456 D 
1 

08 
JATOBÁ 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2520 D 
1 

08 
JATOBÁ 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  
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2558 D 
1 

08 
JATOBÁ 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2232 E 
1 

08 
JEQUITIBÁ 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2380 D 
1 

08 
JEQUITIBÁ 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2380 E 
1 

08 
JEQUITIBÁ 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2528 D 
1 

08 
JEQUITIBÁ 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2528 E 
1 

08 
JEQUITIBÁ 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2102 E 
1 

08 
JEQUITIBÁ 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2580 D 
1 

08 
JEQUITIBÁ 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2580 E 
1 

08 
JEQUITIBÁ 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2084 D 
1 

08 
JEQUITIBÁ 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2084 E 
1 

08 
JEQUITIBÁ 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2232 D 
1 

08 
JEQUITIBÁ 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2528 E 
1 

08 
OITI 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2392 E 
1 

08 
OITI 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2456 E 
1 

08 
OITI 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2520 E 
1 

08 
OITI 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2558 E 
1 

08 
OITI 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  
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2392 D 
1 

08 
OITI 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2456 D 
1 

08 
OITI 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2520 D 
1 

08 
OITI 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2458 D 
1 

08 
REBOUCAS 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2524 D 
1 

08 
REBOUCAS 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2562 D 
1 

08 
REBOUCAS 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  

2392 D 
1 

08 
REBOUCAS 

RESIDENCIAL 
NOVO CENTRO 

 R$              5,58  
INCLUIR 
 

 

1 
 

  
PORTARIA Nº 018/2021. 
 
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA 

MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

R E S O L V E: 
 

Artigo 1º. - Conceder a servidora pública municipal, férias regulamentares de            
30 (trinta) dias, de acordo com o Art. 106 da Lei Municipal nº 003/1993, 
conforme discriminação abaixo: 

 
NOME 

 
PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

ROSELI PEREIRA 04/10/2019 a 03/10/2020 04/01/2021 a 02/02/2021 
 
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 04 de Janeiro de 2021, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS SETE DIAS DO MÊS DE 
JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM . 

 
_________________________________ 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 09/2021 

 
                    Súmula: Faz designação de Servidor. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 

 
 

RESOLVE: 
      

     Art. 1º Designar o servidor da municipalidade ALEX JOSÉ 
SOUSA BARBOSA, brasileiro, casado, inscrito no CPF- 059.564.459-71, cargo de Motorista, 
para prestar serviços junto a Secretaria Municipal de Saúde.  

         
      Art. 2º O servidor designado no artigo 1°, continuará percebendo 
os vencimentos atuais e passará a receber a gratificação por regime de tempo integral e de 
dedicação exclusiva (GTIDE) enquanto for lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, tendo seus efeitos retroagidos a partir de 01 de janeiro de 2021. 
 
      Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                 

 Paço Municipal, 07 de janeiro de 2021. 
 
 
                                                                                CELSO MAGGIONI 
                                                                                              PREFEITO 
 
 
 
 
 

PORTARIA N.º 10/2021

Súmula: Faz designação de Servidor.

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor da municipalidade ADELÇO ROSA DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito no 
677.069.169-87, cargo de Motorista, para prestar serviços junto ao Departamento de Viação e Obras Públicas. 
Art. 2º O servidor designado no artigo 1°, continuará percebendo os vencimentos atuais, porém deixará de rece-
ber a gratificação por regime de tempo integral e de dedicação exclusiva (GTIDE) por não estar lotado na Secre-
taria Municipal de Saúde.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos retroagidos a partir de 01 de 
janeiro de 2021.
Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, 07 de janeiro de 2021.

CELSO MAGGIONI
PREFEITO

PORTARIA N.º 11/2021

Súmula: Faz designação de Servidor.

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor da municipalidade JORGE AUGUSTO LEHMKUHL MEXIA, brasileiro, casado, inscrito 
no 052.539.639-01, cargo de Motorista, para prestar serviços junto ao Departamento de Viação e Obras Públicas. 
Art. 2º O servidor designado no artigo 1°, continuará percebendo os vencimentos atuais, porém deixará de rece-
ber a gratificação por regime de tempo integral e de dedicação exclusiva (GTIDE) por não estar lotado na Secre-
taria Municipal de Saúde.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos retroagidos a partir de 01 de 
janeiro de 2021.
Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, 07 de janeiro de 2021.

CELSO MAGGIONI
PREFEITO

PORTARIA N.º 12/2021

Súmula: Faz designação de Servidor.

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor da municipalidade LUIZ EUGÊNIO FERREIRA, brasileiro, casado, inscrito no 
047.389.618-45, cargo de Motorista, para prestar serviços junto ao Departamento de Viação e Obras Públicas. 
Art. 2º O servidor designado no artigo 1°, continuará percebendo os vencimentos atuais, porém deixará de rece-
ber a gratificação por regime de tempo integral e de dedicação exclusiva (GTIDE) por não estar lotado na Secre-
taria Municipal de Saúde.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos retroagidos a partir de 01 de 
janeiro de 2021.
Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, 07 de janeiro de 2021.

CELSO MAGGIONI
PREFEITO
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                 PORTARIA Nº 004/2021 

SÚMULA: Designa Servidor(a) do quadro efetivo para 
o CONTROLE INTERNO deste Poder Legislativo 
Municipal de Mirador – Estado do Paraná. 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI, Presidente da Câmara Municipal de Mirador, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei. 

RESOLVE: 

 Art. 1º - Designa mediante função gratificada para as funções de CONTROLADORA 
INTERNA a partir de 01/01/2021 a 31/12/2021 à Srª MARIA ROZELI LIMA, funcionária 
do quadro efetivo do Poder Legislativo Municipal, portadora da C.I. Rg nº 8.288.861-6 SSP – 
PR e inscrita no CPF sob nº 604.037.302-44, ocupante do cargo de Secretária, de 
conformidade com a RESOLUÇAO 012/2007 e demais normas vigentes, respeitando 
contudo o cronograma de mandatos de (03) três anos que finalizará em 31/12/2021 
estabelecido pela referida Lei. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, respeitando os mandatos 
atribuídos e estabelecidos pela Resolução 012/2007 de 17 de Dezembro de 2007. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Mirador,- Paraná 07 de Janeiro de 2021. 

____________________ 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 

Presidente da Câmara 

 

      CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ                   AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  
CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:camaramirador@ibest.com.br 

                                          
============================================================ 

                

           

                 PORTARIA Nº 005/2021 

SÚMULA: Dispõe sobre função gratificada (FG) à 
funcionário (a) do quadro efetivo deste Poder 
Legislativo Municipal de Mirador – Estado do Paraná. 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI, Presidente da Câmara Municipal de Mirador, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, e fundamentado na 
Lei 0109/2011 e Lei 0418/2017 e demais Normas Vigente. 

RESOLVE: 

 Art. 1º - Concede a partir de 01/01/2021 à Srª MARIA ROZELI LIMA, funcionária do 
quadro efetivo do Poder Legislativo Municipal, portadora da C.I. Rg nº 8.288.861-6 SSP – PR 
e inscrita no CPF sob nº 604.037.302-44, ocupante do cargo de Secretária, gratificação FG-3 
do ANEXO I –A da Lei 0109/2011 e Lei 0418/2017 e demais Normas Vigente, ficando esta 
designada para o Controle Interno deste Poder Legislativo no exercício financeiro de 2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogando as disposições 
em contrário. 

Mirador,- Paraná 07 de Janeiro de 2021. 

_____________________________________ 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 

Presidente da Câmara 
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PORTARIA N°, 006/2021 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de adiciona! por tempo de serviço à servidores 
(as) de cargo efetivo e servidor cedido para este poder legislativo de conformidade com 
o art. 83, da Lei 066/2009 de 11 de Novembro de 2009 "Estatuto dos Servidores 
Públicos de Mirador e normas vigentes e dá outras providências. 
SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI, Presidente da Câmara Municipal de Mirador, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em 
cumprimento a Lei Orgânica e demais legislações pertinentes. 
RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder aos Servidores (as) Públicos Municipais 
abaixo e servidor efetivo advindo de outro Poder com termo de cessão com ônus para 
este Poder Legislativo, adicional por tempo de serviço de (1%) hum por cento para cada 
ano (anuênio) sobre seus vencimentos base conforme determina a Lei retro-mencionada 

NOME PERÍODO PERCENTUAL BASE LEGAL 

Cícero José de Oliveira 03/01/1993 a 03/01/2021 28% (Vinte e oito por cento) Art. 83 da Lei 066/09 

Maria Rozeli Lima 03/01/2002 a 03/01/2021 19°/o (dezenove por cento) Art. 83 da Lei 066/09 

Renata R. Borba 09/01/2004 a 09/01/2021 17% (dezessete por cento) Art. 83 da Lei 066/09 
 

Art. 2o. O percentual de 1% (um por cento) anual concedido aos 
Servidores (as) sobre seus vencimentos base relacionados acima, determinados pela 
Lei 066/2009, e demais normas vigentes é relativamente a direito adquirido no exercício 
de 2020 e serão inclusos nos seus vencimentos a partir do Mês de janeiro de 2021. 

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4o. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Mirador - Paraná, 07 de janeiro de 2021. 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 
Presidente da Câmara 
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PORTARIA Nº 007/2021 

SÚMULA: Dispõe sobre a composição da Mesa Diretiva da Câmara Municipal 
de Mirador – Paraná, para o biênio 2021 e 2022 e dá outras providências. 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI, Presidente da Câmara Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art..1º - Divulgar de conformidade com o regimento Interno e de acordo com o 
resultado da (eleição) e a (votação) na Sessão Solene ocorrida no Plenário da 
Câmara Municipal, no dia 01 de janeiro de 2021, os componentes da Mesa 
Diretiva da Câmara Municipal para o Biênio 2021 e 2022 ficando assim 
constituída 

PRESIDENTE:-  SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI; 

VICE-PRESIDENTE:- MÁRCIA OTTESBACH VICENTE; 

PRIMEIRO(A) SECRETÁRIO (A) :- RENATA RODRIGUES BORBA; 

SEGUNDO SECRETÁRIO:- PEDRO LUIZ RIBEIRO; 

Art. 2º - Os componentes da Mesa Diretiva assumirão os cargos em 
01/01/2021 

Art. 3º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroativos  a  01/01/2021. 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Mirador, Paraná, 07 de Janeiro de 2021. 

______________________________________ 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 

Presidente da Câmara 
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PORTARIA Nº. 017/2020 

SÚMULA: “Dispõe sobre a Remoção de Servidor 
Público por interesse da Administração Pública”. 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em 
especial a Lei Municipal nº. 066/2009 de 11 de novembro de 2009, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mirador. 

RESOLVE 

Art. 1º. - Fica removido a partir do dia 04 de janeiro de 2021, o Senhor 
JOSE PAULO DA SILVA, servidor efetivo, no cargo de Agente Operacional I – Gari 
Masculino, lotado na Secretaria Municipal de Saúde (07), Fundo Municipal de Saúde 
(002), Lotação: 2043 – Manutenção da Vigilância Sanitária, onde passará a 
desenvolver suas atribuições do cargo, na Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Serviços Urbanos  (09), Divisão de Limpeza Pública e Serviços Urbanos (003), 
Lotação: 2053 – Manutenção da Divisão de Limpeza Pública e Serviços Urbanos, em 
conformidade com o Art. 34, parágrafo único, I, da Lei Municipal nº. 066/2009 de 11 de 
novembro de 2009, afim de cumprir o princípio da supremacia do interesse público.  

Art. 2º. –  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
ao dia de 04 de janeiro de 2021, e revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 06 de janeiro de 2021. 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

PORTARIA Nº. 018/2021

SÚMULA: “Dispõe sobre a Remoção de Servidor Público por interesse da Administração Pública”.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 066/2009 de 11 de novembro de 2009, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mirador.
RESOLVE
Art. 1º. - Fica removido a partir do dia 04 de janeiro de 2021, o Senhor CASSIO FERREIRA DO NASCIMEN-
TO, servidor efetivo, no cargo de Agente Operacional I – Gari Masculino, lotado na Secretaria Municipal Admi-
nistração  (03), Divisão de Esporte e Lazer (008), Lotação: 2013 – Manutenção da Divisão de Esporte e Lazer, 
onde passará a desenvolver suas atribuições do cargo, na Secretaria Municipal de Saúde (07), Fundo Munici-
pal de Saúde (002), Lotação: 2043 – Manutenção da Vigilância Sanitária, em conformidade com o Art. 34, pará-
grafo único, I, da Lei Municipal nº. 066/2009 de 11 de novembro de 2009, afim de cumprir o princípio da supre-
macia do interesse público. 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia de 04 de janei-
ro de 2021, e revogando as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito, 06 de janeiro de 2021.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito Municipal
CPF: 052.989.279-04

PORTARIA Nº. 019/2021

SÚMULA: “Dispõe sobre a Remoção de Servidor Público por interesse da Administração Pública”.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 066/2009 de 11 de novembro de 2009, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mirador.
RESOLVE
Art. 1º. - Fica removido a partir do dia 04 de janeiro de 2021, a Senhora VIVIANE CRISTINA MARQUES DA SIL-
VA, servidor efetivo, no cargo de Auxiliar Administrativo, lotado na Secretaria Municipal Administração  (03), Di-
visão de Licitação (005), Lotação: 2010 – Manutenção da Divisão Licitação, onde passará a desenvolver suas 
atribuições do cargo, na Secretaria Municipal de Educação  (06), Divisão de Ensino Fundamental (002), Lota-
ção: 2025 – Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental, em conformidade com o Art. 34, parágrafo único, 
I, da Lei Municipal nº. 066/2009 de 11 de novembro de 2009, afim de cumprir o princípio da supremacia do in-
teresse público. 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia de 04 de janei-
ro de 2021, e revogando as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito, 06 de janeiro de 2021.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito Municipal
CPF: 052.989.279-04

PORTARIA Nº 020/2021

SÚMULA: “Nomear Servidora em conformidade com a Lei Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018”.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018, que 
dispõe sobre a Restruturação da Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orça-
mentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas.

RESOLVE
Art. 1º. – Nomear a partir de 05 de janeiro de 2021 para o cargo de CHEFE DA SEÇÃO DE RECEPÇÃO E 
PROTOCOLO, a servidora comissionada Senhora RAYANA SILVA BENEDETTI, RG nº. 12.931.111-8, CPF nº. 
092.019.539-33, percebendo seus vencimentos pelo símbolo CC-03, constante da Tabela IV da Lei Municipal 
nº. 0428/2018.
Art. 2º. – As atribuições de Chefe encontram-se disposta no Art. 18. E especificamente do Cargo de Chefe da Se-
ção de Recepção e Protocolo encontram-se disposta no Art. 32 da Lei Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 
2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Es-
trutura Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas.
Art. 3º. – – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia de 05 de janei-
ro de 2021, e revogando as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete do Prefeito, 06 de janeiro de 2021.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito Municipal
CPF: 052.989.279-04
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PORTARIA Nº. 021/2021 

SÚMULA: “Dispõe sobre a Remoção de Servidor 
Público por interesse da Administração Pública”. 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em 
especial a Lei Municipal nº. 066/2009 de 11 de novembro de 2009, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mirador. 

RESOLVE 

Art. 1º. - Fica removido a partir do dia 04 de janeiro de 2021, o Senhor 
RODOLFO RODRIGUES TENORIO DA SILVA, servidor efetivo, no cargo de Agente 
Operacional I – Gari Masculino, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Serviços Urbanos  (09), Divisão de Limpeza Pública e Serviços Urbanos (003), 
Lotação: 2053 – Manutenção da Divisão de Limpeza Pública e Serviços Urbanos, 
onde passará a desenvolver suas atribuições do cargo, na Secretaria Municipal de 
Saúde (07), Fundo Municipal de Saúde (002), Lotação: 2043 – Manutenção da 
Vigilância Sanitária, em conformidade com o Art. 34, parágrafo único, I, da Lei Municipal 
nº. 066/2009 de 11 de novembro de 2009, afim de cumprir o princípio da supremacia do 
interesse público.  

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
ao dia de 04 de janeiro de 2021, e revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 06 de janeiro de 2021. 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

 

 
DECRETO Nº. 005/2021 

 
SÚMULA: “Regulamenta os procedimentos, atribui 
responsabilidades aos Membros das Secretarias, para o 
atendimento integral das instruções do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná (TCE-PR), e, define os Secretários, 
Diretores, Chefes e Funcionários responsáveis pelo 
fornecimento e inclusão dos dados no Sistema de 
Informações Municipais – Acompanhamento Mensal (SIM-
AM/SIAP 2021), em atenção as Normas estabelecidas pela 
Constituição Federal e Estadual, pela Lei Complementar nº. 
101/00, pela Lei Complementar Estadual nº. 113/05, pelo 
Regimento Interno, e, demais Resoluções, Instruções 
Normativas e Provimentos do TCE-PR”. 

 
O Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
 

DECRETA 
 
Artigo 1º. - O Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal (SIM-AM) e 
o Sistema Integrado de Atos de Pessoal (SIAP) constitui instrumento para o exercício do 
controle externo da administração pública municipal, à luz das competências e atribuições 
estabelecidas pela Constituição Federal e Estadual, pela Lei Complementar nº. 101/00, pela 
Lei Complementar nº. 131/09, pela Lei Complementar Estadual nº. 113/05, pelo Regimento 
Interno, e, demais Resoluções, Instruções Normativas e Provimentos do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná. Ficam as Secretarias do Município de Mirador, conforme os dados e 
as informações necessárias, responsáveis pelos procedimentos, para atender as instruções 
normativas do TCE-PR, quanto ao fornecimento e inclusão dos dados, de suas respectivas 
Secretarias, nos sistemas SIM-AM e SIAP. 
 
Artigo 2º. - O SIM-AM e o SIAP é uma ferramenta de captação de elementos destinados à 
composição da prestação de contas anual e da elaboração eletrônica dos demonstrativos 
determinados na LRF, consubstanciados no Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária, no Relatório de Gestão Fiscal e nas outras peças gerenciais que venham a 
ser instituídas por lei, como a redação trazida na Lei Complementar nº. 131/09. 
 
Artigo 3º. - No conjunto, os elementos do SIM-AM e do SIAP que constitui banco de dados, 
que abrange informações contábeis, patrimoniais, administrativas e gerenciais, utilizados 
na composição da parte informatizada da Prestação de Contas Anual do exercício 
financeiro correspondente, auxiliam a análise dos demais sistemas de controle externo 
implementados pelo Tribunal de Contas, e pode, ainda, instrumentalizar a realização de 
programas de auditoria interna e externa. Entre outros dados transmitidos por canal 
eletrônico, abrange informações contábeis, patrimoniais, administrativas e gerenciais da 

 

 

entidade pública e respectivos controles internos, sendo, os Secretários, Diretores, Chefes 
e Funcionários responsáveis pela inclusão dos dados. 
 
Artigo 4º. - A segurança e a responsabilidade pela exatidão dos dados inseridos pelas 
referidas Secretarias, será dos Secretários, Diretores, Chefes e Funcionários de cada 
Secretaria envolvido no processo de fornecimentos e alimentação dos dados no sistema, 
conforme indicado no artigo anterior, possuindo cada usuário, para a efetiva utilização do 
sistema, senhas para acesso ao módulo, que representam a assinatura eletrônica dos 
Gestores e técnicos, realizada diretamente pelo Secretário, Diretor, Chefe, funcionários ou 
por pessoa autorizada a proceder o fornecimento e a inclusão dos dados no sistema. 
 
Artigo 5º. - A definição de procedimentos técnicos e contábeis básicos, com adoção 
obrigatória pela municipalidade, constitui regra necessária à padronização de critérios para 
o adequado exercício do controle interno, externo, e, social: 
 
I – Normas Gerais de Contabilidade para o Setor público: o cumprimento dos princípios, 
normas e convenções estabelecidas pelo Conselho Federal de Contabilidade; 
 
II – Consolidação do Orçamento: o Orçamento Municipal deverá contemplar todas as 
Entidades da Administração Direta e Indireta, em conformidade com o artigo 165, parágrafo 
5º, inciso I, II e III, da constituição federal; 
 
III – Fundos Especiais: os fundos que realizarem a execução orçamentária e financeira de 
despesas orçamentárias serão controlados de modo centralizado, no orçamento da 
administração direta municipal, constituindo-se em unidade orçamentária distinta que 
permite a sua identificação mediante a execução de programas e projetos ou atividades 
próprias; 
 
IV – Subdivisão do Orçamento por Fonte de Recursos: a contabilização das receitas e 
despesas orçamentárias será especificada por fontes de recursos, de modo a identificar as 
vinculações legais e ordinárias, em atendimento ao inciso I, do artigo 50, da Lei 
Complementar nº. 101/00, sendo obrigatória a adoção da tabela padrão do TCE-PR; 
 
V – Desdobramento de Receitas e Despesas: o desdobramento dos códigos de receitas 
e despesas orçamentárias deverá conter no mínimo a estrutura de código do Plano de 
Contas Único do TCE-PR; 
 
VI – Regime de Competência da Despesa: a emissão dos empenhos se dará dentro da 
respectiva competência da despesa, entendida como sendo o mês em que a obrigação 
tornou-se líquida, com a solicitação da Secretaria e autorização da Administração; 
 
VII – Pagamento de Precatórios, Sentenças Judiciais, Acordos Trabalhistas e outros: 
o procedimento de pagamento destes itens será realizado conforme orientação e 
determinação da Assessoria Jurídica do Município. 
  

 

Artigo 6º. - Para fins de divulgação publicitária, do Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária, do Relatório de Gestão Fiscal e das Audiências Públicas, os dados e 
relatórios serão emitidos mediante a utilização de seus próprios sistemas, com vistas à 
obediência dos prazos para divulgação, realização e publicação, atendendo ao 
estabelecido pela LRF e TCE-PR. As datas para realização das audiências públicas e 
divulgação dos relatórios estão definidas nas Instruções Normativas do TCE e da Secretaria 
do Tesouro Nacional - STN. 
 
Artigo 7º. - As Secretarias são responsáveis por gerar e repassar a Divisão de 
Contabilidade, Orçamento e Patrimônio, até o quinto dia do mês seguinte ao fechamento 
do mês/bimestre/quadrimestre, conforme o caso, os dados operacionais, as ações 
realizadas, os projetos desenvolvidos, e, os programas atendidos, para a realização das 
audiências públicas. A falta, no atendimento dos prazos definidos, implicará em 
responsabilidades aos Secretários, Diretores de Divisões e Funcionários, pelas 
consequências geradas, causadas pelo atraso na realização das audiências públicas, envio 
do SIM-AM/SIAP e divulgação dos dados. 
 
Artigo 8º. - O “Diário” ou “Razão” constituem os registros permanentes da Entidade. A 
Entidade municipal manterá arquivada e em boa ordem, os Livros de Contabilidade, 
emitidos e formalizados, mensalmente, de acordo com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade, NBC T 2.1. 
 
Artigo 9º. - Sem prejuízo da manutenção do “Diário”, os bancos de dados informatizados 
serão mantidos em arquivo magnético, adotando-se mecanismos de segurança e proteção 
que preservem a integralidade destes no mesmo formato definido para os arquivos de 
importação de dados do SIM-AM. 
 
Artigo 10. - O “Diário” deverá constituir volumes mensais, com numeração de folhas, única 
e sequencial, da primeira do mês de janeiro até a última do mês de dezembro, e, conter 
Termo de Abertura e Encerramento, firmado pelo Contador, Prefeito, responsável pelas 
finanças e responsável pelo Controle Interno. 
 
Artigo 11. - O encerramento de cada volume mensal deverá conter o Balancete Financeiro 
Mensal, numerando-se as respectivas folhas. 
 
Artigo 12. - Ao final do exercício, antecedendo a folha com o Termo de Encerramento, 
deverão ser incluídos todos os anexos da execução orçamentária, financeira e patrimonial 
nos moldes exigidos pela Lei, e, Portarias reguladoras da Secretaria de Orçamento e 
Finanças, e, da Secretaria do Tesouro Nacional. 
 
Artigo 13. - Os documentos de despesa devem ser emitidos em nome do Município, Fundo 
Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e Adolescente, Fundo Municipal dos Direitos do Idoso – FMDI, Fundo Municipal 
do Meio Ambiente – FMMA e Secretaria Municipal de Educação de Mirador, mediante a 
apresentação de nota fiscal e/ou recibo.  
  

 

§ 1° – Em via original, os documentos, devem conter a descrição da despesa efetuada, e, 
certificado exarado pelo responsável pela realização do gasto de que os materiais foram 
recebidos e/ou de que os serviços foram efetivamente realizados. 
 
§ 2° - Não serão aceitos documentos sem a devida identificação do credor, que apresentam 
alterações, rasuras, emendas ou entrelinhas, que prejudicam a clareza ou legitimidade dos 
mesmos. 
 
Artigo 14. - O cadastro das informações pessoais de todos os membros do Conselho 
Municipal de Saúde, do Conselho Municipal do FUNDEB e do Conselho Municipal de 
Educação deverá ser mantido atualizado no Sistema de Cadastro do Tribunal de Contas. 
 
Parágrafo único. - A obtenção de senha junto ao Setor de Cadastro do Tribunal de Contas, 
para acesso e atualizações dos registros das alterações que ocorrerem no Colegiado, cabe 
diretamente ao representante legal dos respectivos Conselhos. 
 
Artigo 15. - A realização da receita e da despesa pública do Município de Mirador será 
efetivada exclusivamente por via bancária. 
 
§ 1º - O pagamento de despesa será efetivado preferencialmente pelos meios eletrônicos 
ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordem bancária, 
transferência eletrônica disponível ou por outros serviços da mesma natureza 
disponibilizados pelas Instituições Financeiras. 
 
§ 2º - Quaisquer pagamentos de despesa realizados por cheque, obrigatoriamente nominal 
ao credor e cruzado, deverá conter justificativa no processo, devendo o Ordenador obter 
visto do Controle Interno. 
 
§ 3º - A utilização de cheque nominal ao próprio emitente para o pagamento a terceiros, 
sob quaisquer hipóteses, será tomada por irregularidade material, devido à inexistência de 
nexo causal e técnico justificador. 
 
Artigo 16. - Os itens constantes dos controles físicos das contas de Bens Móveis e Imóveis 
do Ativo Permanente, de Responsabilidade do Controle Interno e da Sessão de Patrimônio, 
deverão manter consistência com os saldos contábeis de cada conta, nos termos do art. 
96, da Lei nº. 4.320/64. 
 
§ 1º - A classificação das contas representativas de Bens Imóveis observará o detalhamento 
definido no plano de contas para o Ativo Permanente, desdobrando-se as incorporações 
concluídas das em andamento. 
 
§ 2º - Os bens de domínio público serão registrados no Sistema de bens patrimoniais, 
inclusive as incorporações concluídas, das em andamento. 
 
Artigo 17. - O setor de pessoal do Município deverá manter atualizado, anualmente, os 
registros com a declaração de bens e valores de propriedade pessoal de seus agentes 

 

 

públicos e funcionários, em conformidade com o art. 13 da Lei Federal nº. 8.429, de 02 de 
junho de 1992. 
 
Artigo 18. - O Tribunal de Contas determinará a apresentação dos documentos que 
comprovem o cumprimento das exigências contidas no artigo 17, como condição prévia ao 
início de procedimentos de auditoria, caracterizando irregularidade material a inexistência 
ou insuficiência dos controles apresentados. 
 
Artigo 19. - As remessas de dados ao SIM–AM e SIAP, incluindo os diários mensais da 
contabilidade, os registros auxiliares da tesouraria, da tributação, das licitações, dos 
contratos, planejamento e orçamento, cadastro, controle de frotas e obras públicas serão 
efetivadas via página do Tribunal de Contas na internet, mediante confirmação da senha 
de acesso disponibilizada a Prefeitura e as Secretarias. 
 
Parágrafo único. - A senha constitui assinatura eletrônica pela qual ficarão estabelecidas 
as responsabilidades pessoais dos Dirigentes das Secretarias, Divisões e Sessões, sendo 
emitida senha individual para cada Secretaria/Divisão/Sessão, ou autorizada pelos 
Diretores para ser utilizadas pelos funcionários das Divisões/Sessões. 
 
Artigo 20. - A exatidão dos dados enviados através do SIM–AM e SIAP é de estrita 
responsabilidade dos Secretários/Diretores/Chefes e Funcionários, que alimentam o 
sistema através das informações especificas, do Prefeito Municipal que determina as 
ações, planos, metas e atividades desenvolvidas, e, do técnico do controle interno, que 
realiza a fiscalização de todas as etapas do processo, a quem compete garantir a fidelidade 
dos dados com os registros contábeis, realizados pela Divisão de Contabilidade,  
Orçamento e Patrimônio, e, demais sistemas de controle interno desta. 
 
§ 1º - Tendo em vista a reserva de responsabilidade ressalvada no caput deste artigo, a 
validação das informações e dos dados transferidos ao SIM–AM e SIAP, não constitui por 
si atestado de regularidade das formalidades, da exatidão e fidedignidade dos 
procedimentos, significa, apenas, que foram observados os requisitos técnicos de 
comunicação com o Sistema. 
 
§ 2º - O aceite pelo SIM-AM e SIAP, das informações e dados transmitidos ao Sistema, não 
produz efeitos de consolidação de atos da administração e nem extingue irregularidades 
por quaisquer fatos e atos, que são de plena responsabilidade dos administradores das 
respectivas Secretarias/Divisões/Sessões da Prefeitura, devendo–se salientar que o 
Sistema constitui instrumento de captação para composição da base. 
 
§ 3º - Para possibilitar a atuação e apoio do controle interno, o Tribunal de Contas viabilizará 
senhas para o acesso deste, em caráter restrito para leitura e consultas às telas de dados 
do Sistema, alimentadas pelos diversos setores da administração, e, em caráter específico 
para inclusão dos registros que se fizerem necessários em relatórios cuja elaboração seja 
a este subordinada. 
 

 

 

§ 4º - Caberá representação ao Ministério Público Estadual quando constatada a ocorrência 
do crime tipificado no art. 313–A, do Código Penal, no sentido de “inserir ou facilitar, o 
funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou excluir indevidamente dados 
corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da Administração Pública com o 
fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para causar dano”. 
 
Artigo 21. - O não atendimento às disposições deste Decreto, por todos os 
Secretários/Diretores/Chefes do Município, constitui responsabilidade pessoal dos gestores 
das Secretarias/Divisões/Sessões, em relação aos procedimentos realizados. 
 
Artigo 22. - A parte eletrônica da Prestação de Contas Anual será composta com dados 
enviados pelo SIM–AM e também pelo SIAP, constituindo–se na base informativa para a 
análise técnica e legal desta, conforme prevê o art. 216, § 1º do Regimento Interno do TCE. 
 
§ 1º - As demonstrações do cumprimento das exigências constitucionais de aplicação em 
manutenção e desenvolvimento do ensino e em ações e serviços de saúde pública 
constituem peças componentes do Relatório Resumido da Execução Orçamentária, sendo 
compostos com dados do SIM–AM, conforme disposto no parágrafo único do art. 293 do 
Regimento Interno do TCE. 
 
§ 2º - A remessa dos dados informatizados através do SIM–AM substitui o encaminhamento 
físico dos anexos da execução orçamentária, financeira e patrimonial da Lei nº 4.320/64 e, 
igualmente, do Relatório Resumido da Execução Orçamentária e do Relatório de Gestão 
Fiscal determinados na Lei Complementar nº. 101/00. 
 
Artigo 23. - As informações do SIM–AM e SIAP servirão de fonte para a elaboração de 
demonstrativos para divulgação na internet, no Portal do Controle Social, mantido pelo 
Tribunal de Contas do Paraná e no Portal de Transparência do Município. 
 
Artigo 24. - As informações do SIM–AM e SIAP servirão de fonte para a elaboração do 
Perfil e Evolução das Finanças do Município, do Projeto Transparência das Ações Públicas 
dos Municípios do Paraná, mantido pelo Tribunal de Contas do Paraná. 
 
Artigo 25. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 1º (primeiro) de janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 07 de janeiro de 2021. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

 

 
DECRETO Nº. 006/2021 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a designação de Agentes 
Políticos, para serem os Ordenadores das Despesas 
no Exercício Financeiro de 2021 que compreende de 
01 de janeiro de 2021 à 31 de dezembro de 2021 neste 
Poder Executivo Municipal e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
 

DECRETA 
 
Art. 1º. - Ficam designados os Secretários Municipais para serem os 
Ordenadores das Despesas deste Poder Executivo Municipal de Mirador no 
Exercício Financeiro de 2021, compreendido de 01 de janeiro de 2021 à 31 
de dezembro de 2021. 
 
Art. 2º. - O Ordenador da Despesa é detentor de autoridade que cujos atos 
resultam na emissão de empenhos, liquidações e autorização para 
pagamentos, devendo a este a verificação desses procedimentos, vistando-os 
ou rubricando-os para que surta os efeitos legais. 
 
Art. 3º. – O Ordenador da Despesa é também a autoridade com atribuições 
definidas neste ato entre as quais de autorizar a emissão de empenhos 
(despesas), liquidá-las (recebimento do bem e/ou serviço) e autorizar o efetivo 
pagamento. 
 
Art. 4º. – Ficam nomeados os Agentes Políticos abaixo relacionados para 
responderem pelas atribuições definidas neste ato, compreendido o período 
de 01 de janeiro de 2021 à 31 de dezembro de 2021. 
 

Nº. ORGÃO DESCRIÇÃO DO ORGÃO RESPONSÁVEL 
02 Poder Executivo JULIANA DEBORA DA SILVA SANTOS 
03 Secretaria Municipal de Administração JULIANA DEBORA DA SILVA SANTOS 
04 Secretaria Municipal de Fazenda LINDORVAL MIRANDA 
05 Secretaria Municipal de Assistência Social ANDRESSA PATRICIA BONI TRAVAIN 
06 Secretaria Municipal de Educação MARTA FERREIRA RODRIGUES 
07 Secretaria Municipal de Saúde PRISCILLA DE SOUZA GAMA PIRES 
08 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico ANTONIO FÉLIX DOS SANTOS 
09 Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 

Urbanos 
FLAVIO RODRIGUES 

10 Secretária Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente 

FLAVIO RODRIGUES 
 

 

 
Art. 5º. - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021, revogando as disposições em 
contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 07 de janeiro de 2021. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 052.989.279-04 
  

 

 
DECRETO Nº. 007/2021 

 
Súmula: Atribui Responsabilidade Funcional Solidária 
aos Técnicos Operadores do Sistema de Informação 
Municipais (SIM-AM - 2021) do TCE/PR, e dá outras 
providências. 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município 
de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Agenda de 
Obrigações do Sistema de Informação Municipais (SIM-
AM - 2021), do E. Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, 
 
DECRETA 
 

Art. 1º. - Atribuir a partir de 01 de janeiro de 2021 responsabilidade funcional solidária aos 
Técnicos, encarregados da operacionalização dos módulos do Sistema de Informação 
Municipais (SIM-AM) do TCE/PR, pela inserção de dados contábeis, fiscais e 
orçamentários, e veracidade das informações prestadas, cumprimento de prazos previstos 
na Agenda de Obrigações, e manutenção da regularidade exigida para obtenção da 
certidão liberatória pelo TCE/PR, documento indispensável para concessão de recursos, 
convênios e empréstimos ao Município, na seguinte ordem: 
 

MÓDULOS SERVIDORES RESPONSÁVEIS: 
- Tabelas Cadastrais Kleverson Milton Augusti de Souza 
- Planejamento e Orçamento Kleverson Milton Augusti de Souza 
- Contábil Kleverson Milton Augusti de Souza 
- Tesouraria Lindorval Miranda 
- Contratos Gleice Pereira dos Santos 
- Controle Interno e Frotas Carla Ramos Canaver 
- Folha de Pagamento/SIAP Adesia Alves Trindade 
- Licitações Gleice Pereira dos Santos 
- Patrimônio Otaviano Geraldino Bilach 
- Tributário Antônio Felix dos Santos 
- Obras Públicas Emerson Roberto Mazini 
- Todos os Módulos  Ronivon Carlos de Oliveira (Service – 

Public Software e Assessoria Eireli - Me 
 

Art. 2º. - A ocorrência de eventual responsabilização funcional prevista pelo artigo 1º. será 
apurada e julgada de acordo com a conduta funcional, fulcrada na legislação em vigor.   
 
 

 

 

 
Art. 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 1º (primeiro) de janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 07 de janeiro de 2021. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 052.989.279-04 
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PORTARIA Nº 008/2021 

SÚMULA: Dispõe sobre a composição das Comissões Permanentes deste 
Poder Legislativo, e dá outras Providências. 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI, Presidente da Câmara Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art..1º - - Divulgar de conformidade com o regimento Interno e de acordo com 
a Sessão Solene de Posse ocorrida no Plenário da Câmara Municipal, no dia 
01 de Janeiro de 2021, e Termo de Ajuste 01/2021 de 06/01/2021, neste Poder 
Legislativo Municipal ,onde foi constituído as Comissões passando a fazer parte 
das Comissões Permanentes para o Biênio 2021 e 2022 ficando assim 
constituídas: 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PRESIDENTE:- MÁRCIA OTTESBACH VICENTE 

RELATOR:-  PEDRO LUIZ RIBEIRO 

MEMBRO:-   ITAMIR VELOZO LEAL 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS 

PRESIDENTE:- ITAMIR VELOZO LEAL 

RELATOR:- MARIUZA ALVES LEITE 

MEMBRO:-  MÁRCIA OTTESBACH VICENTE 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PRESIDENTE:- AGNALDO APARECIDO OLIVEIRA RIBEIRO LUPRIN 

RELATOR:- ITAMIR VELOZO LEAL 

MEMBRO:-  APARECIDO MOREIRA DA COSTA 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO SAÚDE E ASSISTENCAI SOCIAL 

PRESIDENTE:- AGNALDO APARECIDO OLIVEIRA RIBEIRO LUPRIN 

RELATOR:- APARECIDO MOREIRA DA COSTA 

MEMBRO:-  MÁRCIA OTTESBACH VICENTE 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos a partir de 01/01/2021. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Mirador, Paraná, 07 de janeiro de 2021. 

______________________________________ 

SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 

Presidente da Câmara 

 

________________________________________________________________________________ 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA - Mirador/PR 

Avenida Guaíra, nº153 – Centro – CEP: 87.840-000 
 Fone: (44) 3434-8000  

RESOLUÇÃO N° 001/2021 

Dispõe sobre a Convocação do 2º 
suplente do Conselho Tutelar para cobrir 

as férias dos conselheiros titulares durante 

o período de dois meses. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
MIRADOR -  CMDCA, no uso da atribuições conforme preconiza a Lei Federal nº 

8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente, as Resoluções n.º 152/2012 e 

170/2014, ambas expedidas pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CONANDA, e a Lei Municipal nº 102/2010 e alterada pela Lei 171/2012 e 

Considerando o Edital n° 008/2019 de divulgação dos resultados da Eleição do Conselho 

Tutelar, Gestão 2016/2019; 

RESOLVE: 

Art.1º - Convocar a Senhora KARIZA VICENTE TIVERON, portador do RG n° 

10.046.731-3 SSP/PR  e inscrito sob CPF n° 059.154.729-58 , para comparecer no dia 

08 de janeiro de 2021, a partir das 07:30 hs, na Secretaria Municipal de Assistência 

Social, para tomar posse de seu mandato de Conselheira Tutelar, para cobrir as férias 

dos conselheiros titulares durante o período de cinco meses. 

Art.2º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Mirador, 07 janeiro de 2021. 

Rosângela Bueno Galo 
Presidente do CMDCA 

 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 007/2021 
 
EMENTA: Convoca Servidora em gozo de férias 
para assumir suas funções e da outras 
providências.  
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: Fica convocada a Servidora JULIANA 

APARECIDA CAVALLI PEREIRA, lotada no Cargo de TECNICO EM 
ENFERMAGEM, por força administrativa a cessar seu período de gozo 
de férias consecutivos a partir do dia 08/01/2021. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 07 dias do mês de janeiro de 2021. 
 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura do Município de Terra Rica 
Estado do Paraná 

  
PORTARIA Nº 017/2021 

 
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIA MUNICIPAL 

SENHORA ROSALIA DA SILVA ALONSO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.  

 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI... 
 

R E S O L V E: 
 

Artigo 1º. - Conceder férias regulamentares a Sra. ROSALIA DA SILVA 
ALONSO, matrícula nº 892, ocupante do cargo de AUX. DE 
SERVIÇOS GERAIS (FEM), relativa ao período aquisitivo de 
15/04/2019 a 14/04/2020, do Município de Terra Rica, as 
quais serão gozadas de 07 de janeiro de 2021 a 05 de 
fevereiro de 2021. 

 
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS SETE DIAS 
DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM 
(07/01/2021) 

 
 

Júlio Cesar da Silva Leite 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 018/2021
 
SÚMULA:CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A FUNCIONÁRIA PÚBLICA MUNICIPAL SENHORA AMANDA 
TEIXEIRA RAMOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder 180 (cento e oitenta) dias consecutivos da Licença Maternidade de acordo com a Lei Muni-
cipal nº. 007/2010, de 17 de março de 2010, a funcionária pública municipal Sra. AMANDA TEIXEIRA RAMOS, 
ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO FISICA, matricula nº. 12050, a partir do dia 10 
de dezembro de 2020.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de dezem-
bro de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
SETE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM (07/01/2021).

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal
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Prefeitura do Município de Terra Rica 
Estado do Paraná 

  

Decreto nº 044/2021 
 
SÚMULA: NOMEIA O SENHOR CLAUDECIR ALVARES MALDONADO, E DÁ   

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA 
RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
E... 

 
Considerando o início de nova gestão (2021/2024); 

Considerando que através do Decreto Municipal nº 682/2020, houve a exoneração de 

todos os cargos em comissão da gestão anterior (2017/2020); 

Considerando a necessidade de se montar a nova equipe administrativa municipal; 

Considerando a necessidade de se dar continuidade à prestação de serviços públicos 

essenciais à comunidade; 

Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 173/2020. 

 
DECRETA: 

 
Artigo 1º. - Fica NOMEADO o Sr. CLAUDECIR ALVARES MALDONADO, para 
ocupar o cargo de DIRETOR PRESIDENTE do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal 
de Água e Esgoto do Município de Terra Rica, Símbolo CC-1, conforme Anexo I, da Lei 
Municipal nº 176/2007, de 10/12/2007. 
 
Artigo 2º. - A presente nomeação não implica em aumento de despesas com pessoal, 
pois, nos termos do disposto no artigo 8º, inciso IV da Lei Complementar Federal nº 
173/2020, trata-se de reposição de cargos de chefia, de direção e de assessoramento. 
 
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos à 01/01/2021. 
 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos sete 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte um (07/01/2021). 
 

Júlio Cesar da Silva Leite 
Prefeito Municipal 

 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 

 1 

 
TERMO ADITIVO Nº 003 

 
Termo Aditivo nº 003 ao Contrato                    
nº 002/2018-PML, Pregão Presencial nº 
125/2017-PML, celebrado entre o Município 
de Loanda e EMPRESA ROSA & ESPERANÇA 
LTDA 

 
Pelo Presente instrumento particular que celebram o MUNICIPIO DE LOANDA, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Mato Grosso, 354, inscrita no 
CNPJ nº. 76.972.074/0001-51 doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Senhor João Nicolau dos Santos, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG 
nº. 052073834-5 SIE e do CPF/MF sob nº 689.621.699-91, e a Empresa ROSA & 
ESPERANÇA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Cerro Azul, 1822, 
Sala 08, Jardim Novo Horizonte, Telefone (44) 3227-7134, CEP: 87.010-000, na Cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF nº. 80.063.175/0001-87, neste ato 
representado por seu sócio administrador, Senhor Fabio Eleandro Esperança, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado na Avenida Governador Bento Munhoz da Rocha 
Neto, nº 1034, Zona 07, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. 24.638.894-8 SSP/PR, e do CPF/MF nº. 019.185.619-31, ajustam e acordam 
entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 003 ao contrato de nº 002/2018-PML, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
Tem o presente a finalidade de aditivar o Contrato nº 002/2018 – PML, o qual tem por como 
objeto a contratação de empresa para locação de uma multifuncional (copiadora, impressora, 
scanner e fax), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Finanças e 
Administração do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de 
Referência, do Edital Pregão Presencial nº 125/2017-PML. 

 
CLAUSULA SEGUNDA – O Termo de Aditivo nº 003 ao contrato 002/2018-PML, possui 
amparo no art. 57, inciso II da lei 8.666/93 e, na Clausula Sexta (do Prazo de Vigência), do 
aludido Contrato. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 
Através deste aditivo as partes resolvem prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
nº002/2018-PML, prorrogando-o por mais 12 (doze) meses, perfazendo o prazo total de 
vigência de 48 (quarenta e oito) meses. 

 
PARAGRAFO ÚNICO: A nova data de término do prazo de vigência do referido contrato será 
dia 16/01/2022. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, a 1ª parcela será 
paga 30 (trinta) dias após a entrega e instalação do equipamento, fixando o dia do pagamento 
para as próximas parcelas, levando em consideração o número de cópias utilizadas no 
período, da consequente entrega da nota fiscal no setor financeiro e desde que cumprida todas 
as exigências contratuais.     
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CLÁUSULA QUARTA – Em virtude da prorrogação do prazo de vigência, fica alterado o valor 
global inicial do contrato previsto na Cláusula Terceira (VALOR CONTRATUAL), tendo como 
critério de reajuste o índice do IPCA no Percentual de 3,92 (tabela em anexo), conforme 
Cláusula Quinta (Critério de Reajuste). 
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor mensal do objeto contratado passará de R$ 6.972,73 (seis 
mil novecentos e setenta e dois reais e setenta e três centavos), para R$ 7.246,06 (sete mil 
duzentos e quarenta e seis mil e seis centavos), perfazendo assim um valor estimado anual. 
  
PARÁGRAFO SEGUNDO – Para tanto, o valor contratual passará de R$ 6.480,00 (seis mil 
quatrocentos e oitenta reais), valor este referente ao valor do contrato original, para R$ 
27.469,09 (vinte e sete mil quatrocentos sessenta e nove reais e nove centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA 
s demais Cláusulas do Contrato Originais não Atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas. 
 
E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento 
Particular de Contrato, em 03 (três) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e 
legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscritas. 
 

 
Loanda Pr, 20 de novembro  de 2020. 

 
 
CONTRATANTE: JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
   Prefeito Municipal de Loanda  
 
 
CONTRATADA: FABIO ELEANDRO ESPERANÇA 
    Rosa & Esperança Ltda 
 
 
Testemunhas: ____________________   ___________________     
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TERMO ADITIVO Nº 001 
 

Termo Aditivo nº 001 ao Contrato      nº 
033/2020-PML, celebrado entre o Município 
de Loanda e a Empresa ANDRE HENRIQUE 
LUCIO DE CAMARGO EIRELI. 
 

Pelo presente instrumento particular que celebram o MUNICÍPIO DE LOANDA, Estado 
do Paraná, já qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. João Nicolau dos Santos, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente 
e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG nº. 052073834-5 SIE e do 
CPF/MF nº. 689.621.699-91, e a Empresa ANDRE HENRIQUE LUCIO DE CAMARGO 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, sito na Avenida São Paulo, 956, Centro Telefone: 
(44) 3425-2932, CEP: 87.900-000, na cidade de Loanda, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 32.691.695/0001-91, neste ato representado por seu sócio administrador, Senhor André 
Henrique Lucio de Camargo, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF nº 106.230.469-
11, RG nº10.856.151-3 SESP/PR, residente e domiciliado na Rua Missima Albuquerque da Silva, 
nº 69, Bairro Vila União, na cidade de Loanda, Estado do Paraná, ajustam e acordam entre si o 
presente TERMO ADITIVO Nº 001 ao Contrato de nº 033/2020-PML, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
O presente termo aditivo tem como objeto a contratação de empresa especializada para 
execução de reforma e ampliação da Escola Municipal Maria da Glória D”Aviz – E.I.E.F, do 
Município de Loanda-Pr.  
 
Os serviços deverão ser executados de acordo com os projetos, planilhas orçamentárias, 
especificações técnicas, memoriais descritivos, e demais peças e documentos que são parte 
integrante do Edital Tomada de Preços nº 022/2019. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente TERMO ADITIVO Nº 001 ao Contrato de nº 033/2020-PML, possui amparo no Art. 
57, da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Nona (Prazo de Execução) do referido Contrato, juntamente 
com a solicitação do Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
As partes, por conveniência administrativa e com respaldo no Art. 57, da Lei nº 8.666/93 c/c 
Cláusula Nona do referido contrato, resolvem prorrogar o prazo de execução e vigência ao 
contrato inicial, que corresponde 120 (cento e vinte) dias, tendo em vista o pedido da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, devidamente aceito pelo Município de Loanda – PR, 
tanto em seu aspecto técnico, quanto legal. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Com a presente prorrogação de prazo, fica alterado o prazo 
contratual de Execução com vencimento em 19/01/2021 para 19/05/2021 e vigência com 
vencimento em 10/06/2021 para 10/10/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato de nº 033/2020-PML, desde que não 
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo. 
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E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento 
Particular de Contrato de Fornecimento, em 03 (três) vias de igual teor, para que produzam 
seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscritas. 
 

Loanda Pr, 21 de dezembro de 2020. 
 
 
CONTRATANTE:  JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
    Prefeito Municipal de Loanda 
 
 
CONTRATADA:  ANDRE HENRIQUE LUCIO DE CAMARGO 
    Andre Henrique Lucio de Camargo Eireli 
 
Testemunhas: _________________________                ________________________   
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     TERMO ADITIVO Nº 004 
 

Termo Aditivo nº 004 ao Contrato                    
nº 008/2017-PML, Pregão Presencial            
nº 045/2017-PML, celebrado entre o 
Município de Loanda e a Empresa Banco do 
Brasil S/A. 

 
Pelo presente instrumento particular que celebram o MUNICÍPIO DE LOANDA, Estado do 
Paraná, já qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. João Nicolau dos Santos, em pleno exercício de seu mandato e funções, portador 
da RG nº 052073834-5 SIE e do CPF/MF sob nº 689.621.699-91, e a Empresa BANCO DO 
BRASIL S/A, sociedade de economia mista, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 01, bloco 
G, Edifício Sede III, em Brasília, Distrito Federal, inscrita no CNPJ/MF nº. 00.000.000/0001-91, 
neste ato representado por seu procurador, Senhor Sidnei da Silva Couto, brasileiro, casado, 
bancário, matrícula nº 9138336, residente e domiciliado na cidade de Loanda, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº. 6.238.779-3 SSP/PR, e do CPF/MF nº. 
903.628.379-53, ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 004 ao Contrato 
de nº 008/2017-PML, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
Tem o presente a finalidade de aditivar o Contrato nº 008/2017 – PML, o qual tem por objeto à 
contratação de instituição financeira pública para prestação de serviços de recebimento de 
TRIBUTOS MUNICIPAIS (PADRÃO FEBRABAM), para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Finanças e Administração Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I 
- Termo de Referência, do Edital Pregão Presencial nº 045/2017-PML. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
As partes em comum acordo, por conveniência administrativa e com respaldo no art. 57, inciso 
II da Lei 8.666/93 e, Cláusula Quinta e Sexta do referido Contrato, resolvem prorrogar o prazo 
de vigência do Contrato nº 008/2017-PML, prorrogando-o por mais 12 (doze) meses, 
perfazendo o prazo total de vigência de 53 (cinquenta e três) meses, sendo que a nova data de 
término do contrato será 31 de dezembro de 2021. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do item passara de R$ 183.600,00 (cento e cinquenta e 
três mil e seiscentos reais), para R$ 187.200,00 (cento e oitenta e sete mil e duzentos reais).  
Para tanto, o valor contratual passará de R$ 745.200,00 (setecentos e quarenta e cinco mil e 
duzentos reais), para R$ 932.400,00 (novecentos e trinta e dois mil e quatrocentos reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 008/2017-PML, desde que não contrariem 
o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo. 
 
E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento 
Particular de Contrato de Prestação de Serviços, em 03 (três) vias de igual teor, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas igualmente 
subscritas. 
 

Loanda Pr, 20 de novembro de 2020. 
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CONTRATANTE: JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
   Prefeito Municipal de Loanda  
 
CONTRATADA: SIDNEI DA SILVA COUTO 
   Banco do Brasil S/A 
 
Testemunhas: ____________________   ___________________            
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EXTRATO DO CONTRATO N° 002/2021 – PML 
 
 
DOCUMENTO: Dispensa de Licitação n° 027/2020-PML 
 
PARTES: Município de Loanda e a empresa Porto Seguro Companhia de Seguros 
Gerais 
 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a contratação de cobertura de seguros 
de veículo ambulância FIAT DUCATO 2020/2020 CHASSI 3C6EFVEK0LE134778, da 
Secretaria de Saúde, do Município de Loanda, Estado do Paraná, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
VALOR CONTRATUAL: Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor de R$ 7.019,59 (sete mil e dezenove reais e 
cinquenta e nove centavos). 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: A Empresa vencedora da presente licitação deverá emitir a 
Apólice de seguros imediatamente após a assinatura do Contrato. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados da data da emissão da Apólice. 
 
FORO: Comarca de Loanda – PR. 
 

Loanda-Pr, em 06 de janeiro de 2021. 
 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal de Loanda 
 
 

ROBERTO DE SOUZA DIAS            NEIDE OLIVEIRA SOUZA 
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO PARA PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE 
TRABALHO – PSS- PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2019, CONFORME LEI 
018/2005, DECRETO Nº. 24/2014 E LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE DIAMANTE DO 
NORTE. 
 

Contratante: Município de Diamante do Norte 
Contratada: Morgana dos Santos Violim 
Objeto: prorrogação de contratação para o cargo de Técnica de Enfermagem 
Vigência do contrato: de 16/11/2020 a 28/02/2021 
Salário: R$ 1.601,47 . 
 

 
  Diamante do Norte, em 16 de dezembro de 2020. 

 
 

________________________________________ 
DANIEL DOMINGOS PEREIRA 

PREFEITO    MUNICIPAL 

M U N I C I P I O  D E  D I A M A N T E  D O  N O R T E
E S T A D O  D O  P A R A N A

R u a  J o s é  V i c e n t e ,  2 5 7  -  F o n e / F a x . :  ( 0 4 4 )  4 2 9 - 1 3 1 9 -  C E P  8 7 9 9 0 - 0 0 0

 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO – PSS- PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2019, CONFORME LEI 018/2005, DECRETO Nº. 24/2014 
E LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE. 
 

Contratante: Município de Diamante do Norte 
Contratado: Adilson Francisco de Lima 
Objeto: contratação para o cargo de Motorista de Veículos Leves 
Vigência do contrato: de 01/12/2020 a 28/02/2021 
Salário: R$ 1.559,70 
 
 
 

  Diamante do Norte, em 01 de Dezembro de 2020. 
 
 

________________________________________ 
DANIEL DOMINGOS PEREIRA 

PREFEITO    MUNICIPAL 

M U N I C I P I O  D E  D I A M A N T E  D O  N O R T E
E S T A D O  D O  P A R A N A

R u a  J o s é  V i c e n t e ,  2 5 7  -  F o n e / F a x . :  ( 0 4 4 )  4 2 9 - 1 3 1 9 -  C E P  8 7 9 9 0 - 0 0 0

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 
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                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

DECRETO Nº 011/2021 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito 
Extraordinário no Orçamento Municipal do corrente 
exercício, conforme § 3º do Art. 167 da C.F. e Inciso ӀӀӀ do Art. 
41, da Lei 4320/64 e dá outras Providências. 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei; 
 
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Federal nº 13.979 de 

06/02/2020, que “Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019”; 

 
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 356 de 11/03/2020, que 

regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei nº 13.979 de 06/02/2020; 
 
CONSIDERANDO a declaração de situação de emergência no 

Município como consta no Decreto nº 47/2020 de 20/03/2020 que disciplina as medidas de 
enfrentamento de combate ao novo Coronavírus (COVID-19); 
                              

CONSIDERANDO o estado de calamidade pública declarado 
pelo Decreto nº 71/2020, em virtude dos problemas de saúde pública e econômicos gerados pelo 
enfrentamento à Pandemia decorrente do Coronavírus (COVID-19) e com base nas prerrogativas 
legais previstas nas legislações em vigor, em especial as Leis Federais nº 4.320/64 e nº 8.666/93;  

 
CONSIDERANDO o superávit financeiro referente aos repasses 

efetuados pelo Ministério da Saúde de Crédito Extraordinário para auxílio no combate ao 
Coronavírus (COVID-19); e 

 
CONSIDERANDO o art. 3º do Decreto Federal nº 10.579/2020, 

que autoriza a utilização dos recursos no exercício financeiro de 2021. 
 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Nos termos do § 3º do Art. 167 da Constituição 

Federal e nos termos do inciso ӀӀӀ do Art. 41 da Lei Federal n°4.320/64, fica aberto Crédito 
Extraordinário no valor de R$ 135.000,00 (Cento e trinta e cinco mil reais), para fazer face às 
despesas com serviços e materiais de saúde para ações de prevenção, preparação e assistência à 
população, conforme Decreto n° 071/2020 que declarou estado de calamidade pública, as quais 
serão alocadas no seguinte órgão e unidade do orçamento corrente: 

 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.122.0072.2108 – Enfrentamento da Emergência Covid-19  
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  ........................................... R$ 42.300,00 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais..................................................................................... R$   5.500,00 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais..................................................................................... R$   3.500,00 
3.3.90.08.00 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar ............................... R$     700,00 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ................................................................................... R$ 20.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ............................................ R$ 63.000,00 
Fonte de Recurso: 1019 - Bloco de Custeio A. S. Público em Saúde - Coronavírus (COVID-19) 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................................... R$ 135.000,00 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito Extraordinário 

no valor de R$ 135.000,00 (Cento e trinta e cinco mil reais), aberto na forma do artigo anterior, será 
utilizado como recurso parte do superávit financeiro apurado no exercício anterior na fonte de 
recurso correspondente, sendo: 

 
Superávit Financeiro: 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
1019 Bloco de Custeio A.S.P. em Saúde - Coronavírus (COVID-19) R$ 135.000,00 

 
TOTAL DOS RECURSOS: .............................................................................................. R$ 135.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  
 

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de janeiro do ano de 2021.    

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO  
Prefeito Municipal 
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Prefeitura do Município de Terra Rica 
Estado do Paraná 

  

DECRETO Nº 005/2021 
 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 

MUNICÍPIO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL 
DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
MUNICIPAL Nº 063 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 
DECRETA: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, autorizado a abrir no 
orçamento-programa para o exercício de 2021 um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 911.043,54 (Novecentos e Onze Mil Quarenta e Três Reais e 
Cinquenta e Quatro Centavos) nas seguintes dotações: 
 
04  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA       125.072,00 
04.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL                
12.361.0005.1022 Construção de Quadra Escolar                 
Excesso de Arrecadação - Tendência - Vinculado 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
930         00136 Construção de Quadra Escolar 
 
04  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA         40.400,00 
04.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL                
12.361.0005.1023 Construção/Reforma e/ou Ampliação de Escolas 
Excesso de Arrecadação - Tendência - Vinculado 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
915         00137 INFRAESTRUT. ESCOLAR FNDE 
 
05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                        71.309,00 
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                     
10.302.0011.1068 Reforma e Ampliação do Hospital              
Excesso de Arrecadação - Tendência - Vinculado 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
2416        02518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 
 
08  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO            0,05 
08.004 DIVISÃO DE TURISMO                           
27.695.0023.1212 Infraestrutura Turística                     
Excesso de Arrecadação - Tendência - Vinculado 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
4271        00907 CEF 647024-4 - CONS. DE MIRANTE E REVIT. P. DOS 3 MORRINHOS  
 
10  SEC. MUN. DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS                     674.262,49 
10.002 DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS          
15.451.0021.1146 Pavimentação Asfáltica                       
Excesso de Arrecadação - Tendência - Vinculado 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
44373       02898 BB 22309-3 RECAPE ASFALTICO DE VIAS URBANAS CONV 414/2020 
SIT 45320      
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO       R$ 911.043,54 
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Art. 2º -Para fazer face ao Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo 1º deste Decreto, 
será utilizado excesso de arrecadação (Tendência) de receita no valor de R$ R$ 
911.043,54 (Novecentos e Onze Mil Quarenta e Três Reais e Cinquenta e Quatro 
Centavos contabilizados nas seguintes rubricas: 
 
2.4.1.8.05.9.1.01.00.00.00.00   PAC 2 - PROGRAMA CONSTRUÇÃO DE QUADRA 
ESCOLAR - F. 136........................................................................................R$: 125.072,00 
 
2.4.1.8.05.9.1.02.00.00.00.00   PAR - PROGRAMA INFRA-ESTRUTURA ESCOLAR BB 
CTA 20429-3 - F. 137........................................................................................R$: 40.400,0 
 
2.4.1.8.10.9.1.07.00.00.00.00   CONSTRUÇÃO DE MIRANTE E REV DO PARQUE DOS 3 
MORRINHOS CONV. 869818 FONTE 907.......,..................................................R$: 0,05 
 
2.4.2.8.03.1.1.05.00.00.00.00 INCENT FINANC OBRAS CONST, REFORMA  OU 
AMPLIAÇÃO HM RESOL SESA791/2019 CC 63-7 FTE 2518......................RS: 71.309,00 
 
2.4.2.8.10.7.1.01.00.00.00.00  BB 22309-3 RECAPE ASFALTICO DE VIAS 
URBANAS CONV 414/2020 SIT 45320 FTE 2898.....................................R$: 674.262,49 
 

Art. 3º - Ficam incluídas na programação financeira e no cronograma de desembolso os 
seguintes valores como segue: 
 

Alterações Adicionais da Cota de Receita 
 
Fonte: 136   Janeiro         R$. 125.072,00 
Fonte: 137   Janeiro         R$. 40.400,00 
Fonte: 0907   Janeiro         R$. 0,05 
Fonte: 2518   Janeiro         R$. 71.309,00 
Fonte: 2898   Janeiro         R$. 674.262,49 
 
 

Alterações Adicionais do Cronograma de Desembolso 
 
Fonte: 0136   Março        R$. 70.000,00 
Fonte: 0136   Maio       R$. 55.072,00 
Fonte: 0137   Fevereiro       R$. 40.400,00 
Fonte: 0907   Abril         R$. 0,05  
Fonte: 2518   Março     R$. 71.309,00  
Fonte: 2898   Março     R$. 400.000,00 
Fonte: 2898   Junho     R$. 274.262,49 
 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO DE TERRA RICA, ESTADO 
DO PARANÁ, AO SEXTO DIA DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL 
E VINTE E UM (06/01/2021). 
 
 

Júlio Cesar da Silva Leite 
Prefeito Municipal 
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EDITAL: 001/2021 

SÚMULA:CONVOCAÇÃO DE 
CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de São 

João do Caiuá- PR, no uso de suas atribuições legais definidas na Lei Federal nº 8.069/90, na Lei 

Municipal 2.248/2015, torna público, a CONVOCAÇÃO de Conselheiro Tutelar Suplente 

mediante requerimento de férias dos Conselheiros Tutelares Titulares: 

CONVOCO: 

Art.1º - Nos termos do art. 79 da Lei 2.248/2015, convoca o 1º Suplente ao cargo de 

Conselheiro Tutelar, o  senhor   REGINALDO CÍCERO DE QUEIROZ , para no prazo 

de 03 (três) dias uteis, a contar da publicação desta convocação, a se apresentar perante a 

Secretaria executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA de São João do Caiuá – PR, à Senhora Edilane Aparecida Zanueli Pereira, nos dias 

08, 11 e 12 de janeiro de 2021, das 08:00 às 12:00 e 13:30 às 17:00, nas dependências do 

Departamento Municipal de Assistência Social, cito a Rua Caetano Munhoz da Rocha , nº 

554, centro, Manifestando seu interesse em exercer a Função de Conselheiro Tutelar 

substituto pelo período de 05  (cinco) meses. 

Art. 2º - O conselheiro suplente deverá apresentar a cópia dos seguintes documentos: 

a) Cópia autenticada da carteira de identidade 
b) Cópia autenticada do Cadastro de Pessoa Física; 
c) Cópia autenticada do Titulo de Eleitor com comprovante de ultima eleição; 
d) Foto 3 x 4 recente tirada de frente; 
e) Cópia da certidão de Nascimento ou casamento; 
f) Cópia da certidão dos filhos menores de 14 (quatorze) anos; 
g) Cópias autenticadas do Diploma ou certificado de conclusão de curso, bem como os 

demais documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo ao qual se inscreveu; 
h) Certidão negativa de antecedentes criminais; 
i) PIS/PASEP; 
j) Atestado admissional; 
k) Carteira de vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
l) Carteira de trabalho (parte com foto, frente e verso e o último contrato); 
m) Comprovante de residência; 
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n) Conta bancária/ corrente/ pagamento ou poupança; (Banco Bradesco de São João do 
Caiuá – Agência 0184). 

Paragrafo único: O não comparecimento, no prazo determinado no caput deste artigo, implicará 
na convocação do próximo suplente. 

Publique-se, cumpra-se e intime-se. 

São João do Caiuá – PR, 07 de janeiro de 2021. 

_____________________________  
ÁGUEDA GORET BARBÃO NEGRINI  

Presidente do CMDCA 


